
PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

SEGUNDA EMISSÃO DA 

 
BR TOWERS SPE1 S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado  
CNPJ/MF n° 14.206.371/0001-39  

Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387, 14º andar, sala 3, Bairro Itaim Bibi  
CEP 04543-121, São Paulo - SP 

 
No montante total de  

R$ 300.000.000,00 
Código ISIN – Série Única: ISIN BRTSPEDBS017  

Classificação de Risco para as Debêntures (Rating) Fitch Ratings: AA(bra) 
 

A BR Towers SPE1 S.A. (“Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro 
de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), de 30.000 (trinta mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia 
real, em série única, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Debêntures”), da sua segunda emissão (“Emissão”), perfazendo, na data de 
emissão das Debêntures, qual seja, 15 de outubro de 2013 (“Data de Emissão”), o montante total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Valor Total da Emissão” e “Oferta”, 
respectivamente). 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação do Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Santander” ou “Coordenador Líder”), do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”) e do Banco J.P. Morgan S.A. (“JP Morgan” e, em conjunto com o Coordenador Líder e com o Itaú BBA, 
“Coordenadores”), todos integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na Instrução CVM 400 e nos termos do 
Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto).  
No âmbito da Oferta, foi realizado, pelos Coordenadores, o procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução 
CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, junto aos Investidores da Oferta (conforme definido neste Prospecto), da demanda pelas 
Debêntures em diferentes níveis de taxa de juros (“Procedimento de Bookbuilding”), de forma a definir, de comum acordo com a Emissora, a taxa final dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido neste Prospecto) e quantidade de Debêntures a ser emitida.  
A Emissão, a Oferta e a celebração da Escritura de Emissão (conforme abaixo definido) foram autorizadas pela deliberação da reunião de Assembleia Geral da Companhia realizada em 10 de 
setembro de 2013 (“AGE”), nos termos do artigo 59, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), cuja ata foi arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e publicada no (i) Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”) e (ii) jornal “O Dia”, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, 
e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. A AGE aprovou, dentre outras características da Emissão e da Oferta, a taxa máxima dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido), 
definida em Procedimento de Bookbuilding, tendo sido autorizada a Diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações lá consubstanciadas, podendo, 
inclusive, celebrar o aditamento a Escritura de Emissão (conforme abaixo definido) de forma a prever a taxa final dos Juros Remuneratórios. 
A Emissão será realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser 
Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública da BR Towers SPE1 S.A.”, celebrado em 11 de setembro de 2013, entre a Emissora, a BR Towers S.A. 
(como interveniente anuente) e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das 
Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), o qual foi devidamente inscrito na JUCESP (“Escritura de Emissão”). 
As Debêntures serão devidamente registradas para (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) negociação no mercado secundário, por meio do Módulo 
CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP. 
Este Prospecto não deve, em qualquer circunstância, ser considerado como uma recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, potenciais 
investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Emissora e de seus ativos, bem como dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. Este 
Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padrões de diligência, 
respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações prestadas pela Emissora fossem verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 
constantes da atualização do registro da Emissora que venham a integrar o Formulário de Referência da Emissora elaborado nos termos da Instrução CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 480”) anexo ao presente Prospecto (“Formulário de Referência”) à partir da página 423 deste Prospecto, sejam suficientes, permitindo aos investidores a 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  
A Emissora e os Coordenadores recomendam aos potenciais investidores, antes de tomar decisão de investimento nas Debêntures, a leitura cuidadosa deste Prospecto em conjunto 
com o Formulário de Referência. Este Prospecto, bem como seus anexos, incluindo o Formulário de Referência, encontram-se disponíveis para consulta nos sites da Emissora 
(www.brtowers.com/spe1), da CVM (www.cvm.gov.br) e dos Coordenadores. Para informações detalhadas de acesso em cada um destes sites, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – Informações Adicionais” na página 47 deste Prospecto. 
PARA A AVALIAÇÃO DOS RISCOS ASSOCIADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES, OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA” NA PÁGINA 60 DESTE PROSPECTO. PARA AVALIAÇÃO DE TODOS OS RISCOS ASSOCIADOS À EMISSORA, OS 
POTENCIAIS INVESTIDORES DEVEM LER OS ITENS 4 E 5 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANEXO A PARTIR DA PÁGINA 423 DESTE PROSPECTO. 
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, uma vez que o mercado secundário para negociação de debêntures 
no Brasil é restrito. 
A Oferta foi registrada na CVM em [•] de [•] de 2013, sob n° CVM/SRE/DEB/2013/[•], na forma e nos termos da Lei nº 6.385, de 07 dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Capitais”) e da Instrução CVM 400. 
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE 
A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

“A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição 
e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à 
ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto 
da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBIMA, 
garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos”.  

COORDENADORES DA OFERTA 

 
   

                       Coordenador Líder                               Coordenadores 
A data deste Prospecto Preliminar é 14 de outubro de 2013. 
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DEFINIÇÕES 

Administradores  Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Emissora. 

AGD  Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão. 

AGE  Assembleia Geral dos acionistas da Emissora realizada em 10 de 
setembro de 2013.  

Agente Fiduciário  Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. 

Alienação Fiduciária  Alienação fiduciária, sob condição suspensiva, das ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da 
Emissora, correspondentes, nesta data, a 99,99% (noventa e nove 
inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social 
da Emissora (“Ações”), de titularidade da Controladora Direta, 
incluindo as ações ordinárias presentes ou futuras que venham a 
ser atribuídas à Controladora Direta a partir da data de assinatura 
da Escritura de Emissão, inclusive (i) a única ação da qual é 
titular o Sr. Antonio Carlos ou seu eventual sucessor legal, a qual, 
será transferida para a Controladora Direta; e (ii) toda e qualquer 
ação da Emissora que venha a ser de titularidade de qualquer 
novo acionista, por meio de subscrição, por força de 
desdobramento ou agrupamento ou exercício de direito de 
preferência das Ações, distribuição de bonificação de ações, 
conversão de títulos e valores mobiliários, bem como todas as 
ações, valores mobiliários e demais direitos que porventura, a 
partir desta data, venham a substituir as Ações, em razão de 
cancelamento das Ações, incorporação, fusão, cisão ou qualquer 
outra forma de reorganização societária envolvendo a Emissora 
(“Ações Adicionais”), e todos os dividendos, inclusive dividendos 
em dinheiro ou outros recursos ou bens, lucros, bônus, 
rendimentos, recursos, direitos, distribuições, juros sobre capital 
próprio e todas as demais quantias recebidas, a receber ou de 
outra forma distribuídas mediante qualquer cobrança, permuta, 
venda ou outra forma de disposição de qualquer das Ações e/ou 
das Ações Adicionais, e quaisquer bens nos quais as Ações e/ou 
das Ações Adicionais forem convertidas (incluindo quaisquer 
depósitos, valores mobiliários ou instrumentos negociáveis), e 
todas as demais quantias pagas ou a serem pagas nos termos de ou 
em relação a qualquer das Ações e/ou das Ações Adicionais, 
salvo (a) pela hipótese de redução do capital social prevista na 
Cláusula 3.4 da Escritura de Emissão; e (b) pela hipótese de 
distribuição de dividendos conforme permitida na Cláusula 6.1 
(q) (i) da Escritura de Emissão. 

ANBIMA  Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais. 

Anúncio de Encerramento  Anúncio de Encerramento da Oferta, informando acerca do 
resultado final da Oferta, a ser imediatamente publicado após a 
distribuição das Debêntures, nos termos do artigo 29 da Instrução 
CVM 400. 

Anúncio de Início  Anúncio de Início da Oferta, informando acerca do início do 
período de colocação das Debêntures, nos termos do artigo 52 da 
Instrução CVM 400. 

Auditores Independentes  Para os exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012 
e 2011, e para o período de seis meses findo em 30 de junho de 
2013, Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes.  
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Aviso ao Mercado  Aviso ao mercado referente à Oferta, nos termos do artigo 53 da 
Instrução CVM 400, publicado conforme cronograma com as 
etapas da Oferta constante da seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – 
Cronograma de Etapas da Oferta” na página 46 deste Prospecto. 

Banco Central ou BACEN  Banco Central do Brasil. 
Banco Liquidante  Itaú Unibanco S.A. 

BM&FBOVESPA  BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros. 

Brasil ou País  República Federativa do Brasil. 

Cessão Fiduciária  Cessão fiduciária, sob condição suspensiva, de todos os direitos 
da Emissora sobre os valores mantidos ou a serem depositados 
nas seguintes contas bancárias: (i) conta para depósito do 
montante decorrente dos Recebíveis Vivo (conforme definido na 
Escritura de Emissão), (“Conta Depósito”); (ii) conta vinculada 
que deverá conter montante necessário para o pagamento dos 
valores devidos na Data de Amortização vincenda imediatamente 
subsequente, incluindo Valor Nominal Unitário, Atualização e 
Juros Remuneratórios (“Conta Reserva de Amortização”); e (iii) 
conta vinculada que será ativada apenas na hipótese da Cláusula 
6.1., subitem (v) (ii) da Escritura de Emissão (“Conta de 
Complementação ICSD” e, em conjunto com a Conta de 
Recursos, Conta Depósito e a Conta Reserva de Amortização, 
“Contas de Garantia”), nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária (“Cessão Fiduciária”), nas quais transitarão os 
Recebíveis Vivo.  

Cessão Fiduciária dos Recursos  Cessão fiduciária de todos os direitos da Emissora sobre os 
valores mantidos na conta para depósito (“Conta de Recursos”), 
na qual serão depositados todos os recursos decorrentes da Oferta, 
para pagamento integral do saldo em aberto relativo às debêntures 
da 1ª Emissão, sendo certo que após o resgate das debêntures da 
1ª Emissão, o saldo remanescente deverá ser utilizado nos termos 
do Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 2ª Emissão 
(“Cessão Fiduciária dos Recursos”). 

CETIP  CETIP S.A. – Mercados Organizados. 
CETIP21  CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários. 

Código Civil  Lei Federal brasileira nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada. 

Condição Suspensiva  Significa o integral cumprimento das obrigações oriundas da 1ª 
Emissão (conforme definido abaixo), conforme Cláusula 6.1.1(ii) 
da escritura da 1ª Emissão, qual seja, o pagamento do saldo do 
valor unitário das Debêntures da 1ª Emissão, acrescido dos juros 
remuneratórios, prêmio e demais encargos devidos na data de 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures da 1ª Emissão, 
nos termos da Cláusula 6.1.2.1 da escritura da 1ª Emissão, para 
que a sejam constituídas a Alienação Fiduciária (conforme 
definido na Escritura de Emissão) e a Cessão Fiduciária 
(conforme definido na Escritura de Emissão) como garantias das 
Debêntures. 

Conselho de Administração  Conselho de Administração da Emissora. Para informações sobre 
o Conselho de Administração, vide item 12.1 do Formulário de 
Referência anexo a partir da página 423 deste Prospecto.  

Contrato de Alienação Fiduciária   Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações, 
celebrado, sob condição suspensiva, pela BR Towers S.A., na 
qualidade de alienante fiduciante, pelo Agente Fiduciário, na 
qualidade de credor fiduciário em representação dos 
Debenturistas e pela Companhia e pelo Sr. Antonio Carlos 
Augusto Ribeiro Bonchristiano, na qualidade de intervenientes 
anuentes. 
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Contrato de Cessão Fiduciária   Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de 
Crédito e Administração de Contas em Garantia, celebrado, sob 
condição suspensiva, pela Emissora, na qualidade de cedente 
fiduciante, pelo Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco 
depositário e administrador de conta, pela Controladora Direta, na 
qualidade de interveniente anuente, e pelo o Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas. 

Contrato de Cessão Fiduciária dos 
Recursos da 2ª Emissão 

 Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de 
Crédito da 2ª Emissão e Administração de Contas em Garantia 
celebrado pela Emissora, na qualidade de cedente fiduciante, pelo 
Itaú Unibanco S.A., na qualidade de banco depositário e 
administrador de conta, e pelo Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas. 

Contrato de Distribuição  Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a 
ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série Única, da 
Segunda Emissão da BR Towers SPE1 S.A., celebrado entre a 
Emissora e os Coordenadores. 

Contratos de Garantia  O Contrato de Alienação Fiduciária, o Contrato de Cessão 
Fiduciária e o Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 2ª 
Emissão. 

Controladora Direta  BR Towers S.A. 

Coordenador Líder ou Santander  Banco Santander (Brasil) S.A. 

Coordenadores  Coordenador Líder, Itaú BBA e JP Morgan, considerados em 
conjunto. 

CMN  Conselho Monetário Nacional. 

CPC  Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão  Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 15 de outubro de 2013. 

Data de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, qual seja, 15 de outubro de 
2023. 

Debêntures  30.000 (trinta mil) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com 
garantia real, em série única, da segunda emissão da Emissora. 

Debêntures em Circulação  Todas as Debêntures subscritas, excluídas aquelas mantidas em 
tesouraria pela Emissora e as de titularidade de empresas 
controladas ou coligadas pela Emissora (diretas ou indiretas), 
controladoras (ou grupo de controle) da Emissora, sociedades sob 
controle comum, administradores da Emissora, incluindo, mas 
não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a 
qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

Debenturistas  Os titulares das Debêntures da segunda emissão da Emissora. 

Dia Útil  Qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado 
ou domingo. 

DOESP  Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Dólar, USD ou US$  Dólar dos Estados Unidos da América. 

Diretoria  Diretoria da Emissora. Para informações sobre a Diretoria, vide 
item 12.1 do Formulário de Referência anexo a partir da página 
423 deste Prospecto. 
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Emissão  Segunda emissão de debêntures da Emissora, realizada nos 
termos da Escritura de Emissão. 

Emissora ou Companhia  BR Towers SPE1 S.A. 

Encargos Moratórios  Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e dos Eventos de 
Vencimento Antecipado conforme previsto na Escritura de 
Emissão anexa a este Prospecto, ocorrendo atraso imputável à 
Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, desde a data do 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial 
ou extrajudicial, a: (a) juros de mora calculados pro rata 
temporis, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante 
devido e não pago; (b) multa moratória convencional, irredutível 
e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o 
valor devido e não pago; e (c) despesas incorridas para cobrança. 

Escritura de Emissão  Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, para Distribuição Pública da BR Towers SPE1 
S.A., celebrado em 11 de setembro de 2013, entre a Emissora, a 
Controladora Direta (como interveniente anuente) e o Agente 
Fiduciário e inscrito na JUCESP, anexo na página 93 ao presente 
Prospecto. 

Escriturador Mandatário  Itaú Corretora de Valores S.A. 

Estatuto Social  Estatuto Social da Emissora. 

Eventos de Vencimento Antecipado  Eventos que geram o imediato pagamento do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures em Circulação ou do Saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures em Circulação, conforme o 
caso, com a devida Atualização Monetária e acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Emissão ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo 
pagamento, nos termos da seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta da 
Emissão e das Debêntures – Vencimento Antecipado”, na página 
36 deste Prospecto e da Escritura de Emissão. 

Formulário de Referência  Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da 
Instrução CVM 480, anexo a partir da página 423 a este 
Prospecto.  

Garantias  As Debêntures serão da espécie quirografária, a serem convoladas 
em espécie com garantia real. As Debêntures terão como garantia 
real a cessão fiduciária de todos os direitos da Emissora sobre os 
valores mantidos na conta para depósito, na qual serão 
depositados todos os recursos decorrentes da Oferta, para 
pagamento integral do saldo em aberto relativo às debêntures da 
1ª Emissão (“Conta de Recursos”) Adicionalmente, após o 
cumprimento da Condição Suspensiva, as Debêntures terão como 
garantias: (i) Alienação fiduciária, sob condição suspensiva, das 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, presentes e 
futuras, de emissão da Companhia, correspondentes, nesta data, a 
99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por 
cento) das ações de emissão da Emissora; e (ii) Cessão fiduciária, 
sob condição suspensiva, de todos os direitos da Emissora sobre 
os valores a serem depositados e mantidos nas seguintes contas 
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bancárias: (a) conta para depósito do montante decorrente dos 
Recebíveis Vivo (conforme definido na Escritura de Emissão) 
(“Conta Depósito”); (b) conta vinculada que deverá conter 
montante necessário para o pagamento dos valores devidos na 
Data de Amortização vincenda imediatamente subsequente, 
incluindo Valor Nominal Unitário Atualização e Juros 
Remuneratórios (“Conta Reserva de Amortização”); e (c) conta 
indicada na Escritura de Emissão, que será ativada apenas na 
hipótese da Cláusula 6.1., subitem (v) (ii) da Escritura de Emissão 
(“Conta de Complementação ICSD” e, em conjunto com a Conta 
de Recursos, Conta Depósito e a Conta Reserva de Amortização, 
“Contas de Garantia”). Para mais informações, ver seção 
“Informações relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão – Garantias” na página 28 deste 
Prospecto. 

IBGE  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  
ICSD  Índice de Cobertura do Serviço da Dívida a ser apurado 

trimestralmente, com base nas demonstrações financeiras 
revisadas ou auditadas da Companhia, de acordo com a fórmula 
constante na seção “Informações relativas à Emissão, à Oferta e 
às Debêntures – Características da Emissão – Vencimento 
Antecipado” na página 36 deste Prospecto e na Cláusula 6.1.7 da 
Escritura de Emissão anexa a este Prospecto, a partir da página 
93. 

ICSD Modificado  ICSD considerando o saldo da Conta de Complementação de 
ICSD no numerador da fórmula presente na seção “Informações 
relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Vencimento 
Antecipado” na página 36 deste Prospecto. 

IFRS  Normas contábeis internacionais (International Financial 
Reporting Standards) ou Normas Internacionais de Relatórios 
Financeiros conforme emitido pelo International Accounting 
Standards Board – IASB. 

Instrução CVM 400  Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 409  Instrução da CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 28  Instrução da CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme 
alterada. 

Investidores da Oferta  Investidores residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, 
clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras 
administradas, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo 
BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteiras de 
títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, fundos de pensão, entidades abertas ou 
fechadas de previdência complementar e de capitalização e 
seguradoras, além de investidores considerados institucionais ou 
qualificados, nos termos da Instrução CVM 409. 

IPCA  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
calculado pelo IBGE. 

ISS  Imposto sobre Serviços. 

Itaú BBA  Banco Itaú BBA S.A. 
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JP Morgan  Banco J.P. Morgan S.A. 

JUCESP  Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Capitais  Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei 4.728  Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada pela Lei 
nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 

MDA  MDA – Módulo de Distribuição de Ativos 

NTN-B-2022  Notas do Tesouro Nacional – série B com vencimento em 15 de 
agosto de 2022. 

Oferta  A oferta pública de distribuição das Debêntures, nos termos da 
Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Práticas Contábeis Adotadas no Brasil  As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e os Pronunciamentos, 
as Orientações e as Interpretações emitidos pelo CPC e aprovados 
pela CVM. 

Prospecto ou Prospecto Preliminar  Este Prospecto Preliminar da Oferta, incluindo seus anexos.  

Prospecto Definitivo  Prospecto Definitivo da Oferta, incluindo seus anexos. 

Prospectos  Este Prospecto e o Prospecto Definitivo, considerado em 
conjunto. 

Real ou R$  Moeda corrente do Brasil. 

Roof Top  Topos de edifícios nos quais são instalados itens de infraestrutura 
da Companhia nos quais são cedidos espaço para instalação de 
equipamentos de telecomunicação de concessionárias de 
telecomunicações. 

Vivo  Vivo S.A., a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil S.A., que 
a sucedeu em todas as suas obrigações. 

1ª Emissão  Primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em série única, para 
distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da 
Emissora. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente nas seções “Principais Fatores 
de Risco relativos à Emissora” e “Fatores de Risco Relacionados às Debêntures e à Oferta” nas páginas 12 e 60, 
respectivamente, deste Prospecto, e nos itens 4.1 e 5 do Formulário de Referência. 

As estimativas e perspectivas sobre o futuro têm por embasamento, em grande parte, expectativas atuais e 
projeções concernentes a eventos futuros e tendências financeiras que afetam ou possam afetar os negócios da 
Companhia. Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto, podem impactar 
adversamente seus resultados, tais como previstos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. Tais fatores 
incluem, entre outros, os seguintes: 

• variações cambiais, na taxas de juros, na inflação, na liquidez do mercado doméstico de crédito e de 

capitais, nas políticas fiscais; 

• nas taxas de câmbio e controles sobre o câmbio e restrições sobre remessas ao exterior; 

• os efeitos da crise financeira internacional no Brasil; 

• as alterações na conjuntura social, econômica, política e de negócios do Brasil, incluindo flutuações 

nas taxas de câmbio, de juros ou de inflação, e liquidez nos mercados financeiro e de capitais; 

• alterações nas leis e nos regulamentos aplicáveis ao setor de atuação da Companhia, bem como 

alterações no entendimento dos tribunais ou autoridades brasileiras em relação a essas leis e 

regulamentos; 

• a mudança no cenário competitivo no setor de atuação da Companhia; 

• a capacidade da Companhia de implementar com sucesso sua estratégia de negócio; 

• a capacidade da Companhia de contratar financiamentos quando necessário e em termos razoáveis; 

• os interesses do acionista controlador da Companhia; 

• a capacidade da Companhia de implementar sistemas de tecnologia da informação; e 

• outros fatores de risco discutidos nas seções  “Principais Fatores de Risco relativos à Emissora” e 

“Fatores de Risco Relacionados às Debêntures e à Oferta” nas páginas 12 e 60, respectivamente, deste 

Prospecto e nos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados que podem vir 
a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. As palavras 
“acredita”, “pode”, “poderá”, “deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e outras 
similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. As considerações sobre 
estimativas e perspectivas para o futuro incluem informações pertinentes a resultados e projeções, estratégia, 
planos de financiamentos, posição concorrencial, dinâmica setorial, oportunidades de crescimento potenciais, os 
efeitos de regulamentação futura e os efeitos da concorrência. Tais estimativas e perspectivas para o futuro 
referem-se apenas à data em que foram expressas, e nem a Companhia, nem o Coordenador Líder assumem a 
obrigação de atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas estimativas em razão da ocorrência de nova 
informação, eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Em vista dos riscos e incertezas aqui descritos, as 
estimativas e perspectivas para o futuro constantes neste Prospecto podem não vir a se concretizar. Tendo em 
vista estas limitações, os investidores não devem tomar suas decisões de investimento exclusivamente com base nas 
estimativas e perspectivas para o futuro contidas neste Prospecto. 
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PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À EMISSORA 

A não renovação dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo e dos Contratos de 
Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes ou a incapacidade de manter os termos e as 
condições atuais dos contratos já celebrados poderá afetar adversamente os resultados da Companhia. 

Em 30 de junho de 2013, 85% da receita líquida da Companhia advinha de contratos de cessão de uso de 
infraestrutura ou de compartilhamento de torres celebrados com a Vivo S.A (“Tenant Vivo”), a qual foi 
incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em todas as suas obrigações (“Contrato de 
Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo”), sendo o restante da receita proveniente de outras 8 
operadoras de telecomunicações que são cessionárias de uso de espaço nas Torres e Roof Tops da Companhia 
(“Operadoras de Telecomunicações Existentes” e “Tenants Operadoras”, e, em conjunto Tenants Operadoras 
com o Tenant Vivo, “Tenants Existentes”). As Operadoras de Telecomunicações Existentes possuem contratos 
de compartilhamento das Torres e/ou Roof Tops mantidos com a Vivo, cujas cessões desses contratos de 
compartilhamento ainda não haviam sido finalizadas e formalizadas na data deste Prospecto (“Contratos de 
Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes”). A Companhia pode não ser capaz de 
promover a renovação dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo e dos Contratos de 
Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes com condições tão ou mais favoráveis em 
relação às atuais, por ocasião do encerramento de seus respectivos prazos de vigência ou, em caso de renovação, 
ou em caso de rescisão. Caso a Companhia não consiga renovar referidos contratos em termos tão ou mais 
favoráveis que os atuais, além de arcar com os custos de desmantelamento das Torres e de retirada de bens e 
equipamentos sob a responsabilidade da Companhia, salvo os equipamentos da Vivo, se e quando houver 
descontinuidade de atividades em função de término dos prazos de locação ou não renovação de contratos de 
locação cedidos a nós,, a Companhia pode não encontrar novas empresas de telecomunicações (“Novos 
Tenants”) para locar as torres que integram o portfolio da Companhia (“Torres”) e/ou cobertura de edifícios 
(“Roof Tops”) e, consequentemente, os resultados da Companhia podem vir a ser adversamente afetados. 
Adicionalmente, podemos não ser capazes de finalizar e formalizar a cessão dos Contratos de 
Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes e, caso a cessão desses contratos não seja 
adequadamente finalizada e formalizada, podemos não conseguir receber diretamente o pagamento relativo a 
esses contratos, sendo que esses pagamentos deverão continuar a ser recebidos por intermédio da Vivo. 

A Companhia pode não ser capaz de manter os termos e condições atuais de todos os contratos de aluguel de 
terrenos e coberturas de edifícios onde possui torres instaladas. 

Atualmente, a totalidade das Torres e/ou Roof Tops está (i) em imóveis do próprio inquilino das Torres e/ou 
Roof Tops (“Tenant”) ou (ii); em imóveis ou topos de edifícios de terceiros. Nos últimos casos, os contratos de 
locação foram originalmente firmados entre o Tenant e os titulares dos direitos reais sobre imóveis (“Contrato 
de Locação de Imóvel”). Estes Contratos de Locação de Imóvel estão em processo de cessão pelo Tenant para a 
Companhia. Adicionalmente, quaisquer dos imóveis nos quais as Torres e/ou Roof Tops estão localizadas 
podem ser alienados a terceiros a qualquer tempo. Tendo em vista que não foi realizada a averbação desses 
contratos de locação à margem da matrícula do terreno ou edifício no qual se encontra a Torre e/ou Roof Top, 
não há qualquer garantia de que serão mantidos os seus termos ou de que esses contratos não serão denunciados 
antes do término de seu prazo de vigência, na hipótese dos terrenos e/ou edifícios serem adquiridos por novos 
proprietários. Nesse contexto, a não cessão de referidos Contratos de Locação de Imóvel para a Companhia e a 
eventual alienação dos imóveis nos quais as Torres e/ou Roof Tops estão localizadas, podem reduzir a 
atratividade ou resultar na rescisão da locação de espaços nas Torre e/ou Roof Tops, limitando a possibilidade 
de sua locação para potenciais Novos Tenants ou mesmo para o Tenant que atualmente ocupa espaço na Torre 
e/ou Roof Top. As incertezas na renegociação ou na manutenção dos termos do contrato de locação e o risco de 
majoração dos respectivos aluguéis podem influenciar negativamente a decisão dos Tenants de renovar ou de 
Novos Tenants de celebrar Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, e/ou se revelar 
desinteressantes para a Companhia e/ou seus Tenants, o que pode afetar adversamente os resultados da 
Companhia. 

A Companhia é altamente dependente da Vivo, sua principal cliente, que representa parte significativa de 
seu faturamento líquido. A ocorrência de eventos extremos que impactem negativamente os resultados da 
principal cliente da Companhia podem nos afetar negativamente. 

Existe uma concentração de locações com a operadora Vivo, uma vez que 1.912 Torres e/ou Roof Tops do 
portfolio da Companhia foram adquiridas desta operadora. Adicionalmente, com a celebração dos Contratos de 
Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops com a Vivo, em 30 de junho de 2013, a Vivo representava 85% 
do faturamento líquido da Companhia. Sendo assim, a Companhia está suscetível ao risco de dificuldades 
financeiras da Vivo, inclusive em função de dificuldades temporárias ou permanentes em seu negócio ou 
condição financeira, bem como adoção de novas estratégias de negócios. Impactos negativos nas condições 
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operacionais e/ou financeiras da Vivo podem afetar adversamente os negócios da Companhia e sua condição 
financeira. Adicionalmente, alterações nas condições econômicas e financeiras da Vivo, bem como de outras 
operadoras da telefonia, principalmente em caso de alteração de suas respectivas classificações de risco, 
poderão afetar adversamente a percepção de risco que investidores tenham da Companhia. Para informações 
adicionais sobre a relação contratual com a Vivo, vide item 7.8 do Formulário de Referência anexo a partir da 
página 423 deste Prospecto. 

O inadimplemento das obrigações da Vivo no âmbito do Contrato de Locação de Espaço em Torres e Roof 
Tops Vivo poderá ocasionar um efeito adverso na situação financeira da Companhia e em seus resultados. 

A Companhia celebrou o Contrato de Locação de Espaço em Torres e Roof Tops com a Vivo, sua Tenant 
âncora, responsável em 30 de junho de 2013 por 85% de sua receita operacional líquida. Nos termos do 
Contrato de Locação de Espaço em Torres e Roof Tops Vivo, entre outras obrigações, a Vivo se compromete a 
pagar uma remuneração base e, conforme o caso, uma remuneração adicional pelo uso de espaço nas Torres e 
Roof Tops. Caso a Vivo por qualquer razão, inclusive decretação de falência ou recuperação judicial, torne-se 
inadimplente no cumprimento de suas obrigações, em especial no que se refere ao pagamento da remuneração 
devida à Companhia pelo uso dos espaços nas Torres e Roof Tops, a Companhia poderá sofrer um efeito 
patrimonial adverso em sua situação financeira e em seus resultados. Para informações adicionais sobre a 
relação contratual com a Vivo, vide item 7.8 do Formulário de Referência anexo a partir da página 423 deste 
Prospecto. 

A Companhia pode não ser capaz de obter e/ou manter as autorizações e licenças necessárias para a 
totalidade de terrenos e coberturas de edifícios onde possui Torres e/ou Roof Tops instalados. 

As atividades que a Companhia desenvolve estão sujeitas a leis federais, estaduais e municipais, assim como a 
regulamentos, autorizações e licenças, aplicáveis, dentre outros, a locações, condomínios, construções, 
zoneamento, proteção do meio ambiente, ao consumidor e ao patrimônio histórico, arquitetônico, cultural, 
artístico, paisagístico e urbanístico. Para a Companhia desenvolver suas atividades e manter suas Torres e/ou 
Roof Tops é obrigada a obter, manter e renovar, periodicamente, alvarás, licenças e autorizações junto a diversas 
autoridades governamentais. Em 30 de junho de 2013, 667 dos imóveis ou topos de edifícios onde se localizam 
as Torres e Roof Tops da Companhia, representando 34,8% de suas Torres e/ou Roof Tops, estavam com o 
licenciamento necessário, segundo informações prestadas pela Vivo.  

Na hipótese de violação ou descumprimento de tais leis, regulamentos, autorizações e licenças, podemos vir a 
sofrer sanções administrativas, tais como imposição de multas, embargos de obras, cancelamento de licenças e 
revogação de autorizações, além de outras penalidades e restrições civis, administrativas e criminais. Não é 
possível garantir que a Companhia obterá ou renovará todas as autorizações e licenças tempestivamente, fato 
que poderá provocar atrasos em obras de reforço e/ou reforma de Torres e/ou Roof Tops, ou mesmo acarretar a 
exigência de remoção de Torres e/ou Roof Tops existentes (desmonte) ou suspensão no uso das Torres e/ou 
Roof Tops. Tais eventos podem levar a Companhia a incorrer em custos adicionais para cumprir disposições 
legais e/ou determinações de autoridades relacionadas às obtenções, manutenções ou renovações de 
autorizações, alvarás e/ou licenças, o que poderá afetar de modo adverso as atividades da Companhia. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 

 
Identificação:  BR TOWERS SPE1 S.A., sociedade por ações, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 14.206.371/0001-39, com seus atos constitutivos 
arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.445.350. 

Data e número de registro na CVM 
como companhia aberta: 

 Registro na CVM em 20 de setembro de 2013, sob o número 
23205. 

Sede:  Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387, 14º andar, sala 3, 
Itaim Bibi, CEP 04543-121, cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo. 

Objeto Social:  A Emissora tem por objeto social: (a) a locação, no todo ou em 
parte, de equipamentos próprios para exploração de serviços de 
telecomunicações por terceiros; (b) a comercialização de 
equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de 
serviços de telecomunicações por terceiros; (c) a construção de 
equipamentos necessários ou úteis à exploração de serviços de 
telecomunicações por terceiros; (d) empreendimentos 
imobiliários, administração por conta própria de bens imóveis; e 
(e) a participação no capital de outras sociedades. 
 

Diretoria de Relações com Investidores:  A diretoria de relações com investidores da Emissora está 
localizada na sede da Emissora. O Diretor de Relações com 
Investidores é o Sr. Maurício Antonio Giusti de Oliveira. O 
telefone do departamento de relações com investidores da 
Emissora é (11) 4873-9800, o fax é (11) 4873-9800 e o e-mail é 
investidores.spe1@brtowers.com. 

Atendimento aos Debenturistas  O atendimento aos Debenturistas é feito pelo Diretor de Ralações 
com Investidores, o Sr. Maurício Antonio Giusti de Oliveira, por 
meio do telefone (11) 4873-9800, fax (11) 4873-9800 e do e-mail  
investidores.spe1@brtowers.com. 

Auditores Independentes da Emissora:  Para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2012 e 
2011, e para o período de seis meses findo em 30 de junho de 
2013, Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes.  

Jornais nos quais divulga informações:  As publicações determinadas pela Lei das Sociedades por Ações 
são realizadas no DOESP e no jornal “O Dia”. 

Informações Adicionais:  Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a 
Emissora poderão ser obtidos com a Emissora, em sua sede social 
ou no site (www.brtowers.com/spe1).  
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INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS ADMINISTRADORES, OS COORDENADORES, 

OS CONSULTORES E OS AUDITORES 

 

Para fins do disposto no item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a Emissora, a 
Emissão, as Debêntures e/ou sobre a Oferta poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

 
Emissora 

BR Towers SPE1 S.A. 
Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, nº 387, 14º andar, sala 3 
São Paulo – SP, CEP 04543-121 
Att.: Sr. Mateus Benatti 
Telefone: +55 11 4873-9800  
Fax: +55 11 4873-9809  
E-mail: investidores.spe1@brtowers.com 
Website: www.brtowers.com/spe1 

Coordenadores 

Coordenador Líder 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, 26º 
Andar 
São Paulo – SP, CEP 04543-011 
At.: Sr. Diego Pedalino 
Tel.: +55 11 3553-7421 
Fax: +55 11 3553-7787 
E-mail: dpedalino@santander.com.br  
Website: www.santander.com.br 
 

Coordenador 
Banco Itaú BBA S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 4º andar  
São Paulo – SP, CEP 04538-132 
At.: Sr. Rogério Assaf  
Tel.: +55 11 3708-2502  
Fax: +55 11 3708-2533 
E-mail: rogerio.assaf@itaubba.com  
Website: www.itaubba.com.br 
 

Coordenador  
Banco J.P. Morgan S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 13º ao 15º 
andares 
São Paulo-SP, CEP 04538-905 
At.: Ricardo Leoni 
Tel.: +55 11 4950-3163 
Fax: +55 11 4950-3760 
E-mail: ricardo.leoni@jpmorgan.com  
Website: www.jpmorgan.com 
 

 

Assessores Legais da Emissora Assessores Legais dos Coordenadores 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga 
Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 447 
São Paulo – SP, CEP 01403-001 
Att.: Sra. Marina Procknor/Vanessa Fiusa 
Tel.: +55 11 3147-7600/ 3147-2834 
Fax: +55 11 3147-7770 
E-mail: marina@mattosfilho.com.br 
vfiusa@mattosfilho.com.br 
Website: www.mattosfilho.com.br 
 

Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados 
Rua Funchal, nº 418, 11º andar 
São Paulo – SP, CEP 04551-060,  
Att.: Sr. Joaquim Oliveira 
Tel.: +55 11 3089-6500 
Fax: +55 11 3089-6565 
E-mail: joaquim.oliveira@scbf.com.br  
Website: www.scbf.com.br 
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Agente Fiduciário Banco Liquidante 

Planner Trustee DTVM Ltda. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar 
São Paulo – SP, CEP 04538-132 
Att.: Sra. Viviane Rodrigues  
Tel: +55 11 2172-2628  
Fax: +55 11 3078-7264  
E-mail: vrodrigues@planner.com.br  
Website: www.plannercorretora.com.br 
 

Itaú Unibanco S.A. 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Olavo Setubal 
São Paulo - SP, CEP 04309-010 
Att.: Luiz Petito 
Tel: +55 11 2797-4441 
Fax: +55 11 5029–1920 
E-mail: luiz.petito@itau-unibanco.com.br 
Website: www.itau.com.br 
 

Escriturador Mandatário Auditores Independentes 

Itaú Corretora de Valores S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar 
São Paulo - SP, CEP 04309-010 
Att.: Luiz Petito 
Tel: +55 11 2797-4441 
Fax: +55 11 5029–1920 
E-mail: luiz.petito@itau-unibanco.com.br 
Website: www.itau.com.br 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes  
Av. Francisco Matarazzo, nº 1.400, 7º andar 
São Paulo – SP, CEP 05001-100,  
Att.: Sr. Sérgio Antonio Dias da Silva  
Tel.: +55 11 3674-3552 
Fax: +55 11 3674-2079 
E-mail: sergio.dias@br.pwc.com  
Website: www.pwc.com.br 
 

CVM CETIP 

Comissão de Valores Mobiliários 
Rua Sete de Setembro, nº 111, 2°, 3°, 5°, 6° (parte), 
23°, 26° ao 34° Andar 
Att.: Superintendência de Registro de Valores 
Mobiliários - SRE 
Rio de Janeiro – RJ, CEP 20050-901 
Tel.: +55 21 3554-8686 
 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares 
São Paulo – SP, CEP 01333-010 
Website: www.cvm.gov.br 
 

CETIP S.A. – Mercados Organizados  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 4º andar  
São Paulo – SP, CEP 01452-001 
Att.: Gerência de Valores Mobiliários 
Tel.: +55 11 3111-1596 
Fax: +55 11 3111-1564 
E-mail: valores.mobiliários@cetip.com.br 
Website: www.cetip.com.br 

Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400  
 
As declarações da Emissora e do Coordenador Líder relativas ao artigo 56 da Instrução CVM 400 encontram-se 
no Anexo C na página 87 deste Prospecto. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção contém um sumário de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes deste 
Prospecto. Este sumário não contém todas as informações da Oferta que deverão ser consideradas pelos 
investidores antes de se tomar uma decisão de investir nas Debêntures. A leitura desta seção não substitui a 
leitura deste Prospecto e/ou do Formulário de Referência da Emissora. 

Antes de tomar uma decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações 
disponíveis neste Prospecto e no Formulário de Referência, principalmente os fatores de risco descritos na 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Debêntures e à Oferta” na página 60 deste Prospecto, e nos itens 
“4.1” e “5” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto à partir da página 423 deste Prospecto, 
respectivamente, bem como as Demonstrações Financeiras e Informações Financeiras Trimestrais - ITR da 
Emissora e suas respectivas notas explicativas, a partir da página 399 deste Prospecto. 

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de 
investir nas Debêntures. 

Emissora   BR Tower SPE1 S.A. 

Número da Emissão  A presente Emissão representa a segunda emissão de debêntures 
da Emissora. 

Data de Emissão  Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 15 de outubro de 2013. 

Número de Séries  A Emissão será realizada em série única. 

Valor Total da Emissão  O valor total da Emissão é de R$300.000.000,00 (trezentos  
milhões de reais), na Data de Emissão.  

Quantidade de Debêntures  Serão emitidas 30.000 Debêntures, sendo que a quantidade de 
Debêntures a ser emitida foi definida após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 

Distribuição Parcial  Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures, nos 
termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. 

Valor Nominal Unitário  O valor nominal unitário das Debêntures será de R$10.000,00 
(dez mil reais), na Data de Emissão. 

Saldo do Valor Nominal Unitário  Significa o Valor Nominal Unitário das Debêntures remanescente 
após cada Data de Amortização. 

Forma  As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, 
sem emissão de cautelas e certificados. 

Comprovação de Titularidade das 
Debêntures 

 Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pelo 
Escriturador Mandatário, na qualidade de instituição financeira 
responsável pela escrituração das Debêntures. Adicionalmente, 
será reconhecido como comprovante de titularidade das 
Debêntures o extrato expedido pela CETIP em nome do 
Debenturista quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente no CETIP21. 

Conversibilidade  As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Emissora. 
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Espécie  As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, a ser convolada em 
espécie com garantia real. 

Registro para Colocação Primária e 
Negociação Secundária 

 As Debêntures serão registradas para (i) distribuição no mercado 
primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
CETIP, sendo a distribuição das Debêntures liquidada 
financeiramente na CETIP; e (ii) negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela CETIP sendo a negociação das Debêntures 
liquidada financeiramente por meio da CETIP e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP. 

Colocação das Debêntures  As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime de 
garantia firme de colocação a ser prestada pelos Coordenadores, 
de forma individual e não solidária, nos termos do Contrato de 
Distribuição, para o valor total da Emissão, mediante observância 
do Plano de Distribuição.  

Para mais informações acerca do regime de colocação das 
Debêntures, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures - Caracterísitcas da Oferta - Regime de 
Colocação” na página 41 deste Prospecto. 

Público Alvo  O público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, 
fundos de investimento, carteiras administradas, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios 
destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, 
fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência 
complementar e de capitalização e seguradoras, bem como 
investidores considerados institucionais ou qualificados, nos 
termos da Instrução CVM 409, levando-se sempre em conta o 
perfil de risco dos destinatários da Oferta, observado o disposto 
na Instrução CVM 400 e os procedimentos expressamente 
previstos nos Prospectos. 

Preço de Subscrição  As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado 
primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, atualizado pro rata 
temporis, desde a Data de Emissão até a data da efetiva 
integralização, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados 
pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de sua 
efetiva subscrição e integralização, conforme o disposto na 
Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão. 

Prazo e Forma de Subscrição e 
Integralização 

 A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da 
subscrição, em moeda corrente nacional, pelo Preço de 
Subscrição das Debêntures de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos aplicáveis da CETIP. As Debêntures 
subscritas somente poderão ser negociadas no mercado 
secundário após totalmente integralizadas. 



 

19 

Destinação dos Recursos  Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão 
serão depositados na Conta de Recursos, cedida 
fiduciariamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária 
dos Recursos da 2ª Emissão, e utilizados, nesta ordem, para (i) 
pagamento integral do saldo em aberto das debêntures objeto da 
1ª Emissão; (ii) constituição da Conta Reserva de Amortização; 
(iii) investimento em bens de capital, construção, modernização 
e/ou reforço de torres e/ou roof tops; e (iv) redução de capital, 
cujos recursos serão utilizados pela Controladora Direta. 

Para mais informações, veja a seção “Destinação dos Recursos”, 
na página 57 deste Prospecto.  

Prazo e Data de Vencimento  As Debêntures terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
outubro de 2023, ressalvadas as hipóteses (i) de resgate 
antecipado previstas na Cláusula 4.2.2.2.3 e na Cláusula V da 
Escritura de Emissão; e (ii) de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures previstas na Escritura de Emissão e 
neste Prospecto. Para mais informações acerca das hipóteses de 
decretação de vencimento antecipado das Debêntures veja a seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão e das Debêntures - Atualização 
Monetária e Juros Remuneratórios”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado”, “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da 
Emissão e das Debêntures - Periodicidade de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios” nas páginas 29, 36 e 33, respectivamente, 
deste Prospecto.  

Atualização Monetária  As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado  a 
partir da Data de Emissão, pelo IPCA, nos termos da Escritura de 
Emissão. 

Juros Remuneratórios  A partir da Data de Emissão, as Debêntures farão jus a uma 
remuneração equivalente a 7,40% (sete inteiros e quarenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis. Os Juros Remuneratórios das Debêntures 
incidirão sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures ou sobre o Saldo do Valor Nominal Atualizado das 
Debêntures, conforme aplicável, a partir da Data de Emissão ou 
da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, e pagos ao final de cada 
Período de Capitalização das Debêntures (conforme abaixo 
definido), calculados em regime de capitalização composta de 
forma pro rata temporis por dias úteis de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão. 

Período de Capitalização  Intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão (inclusive), 
no caso do primeiro Período de Capitalização e termina na 
primeira Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios, 
exclusive, e, para os demais Períodos de Capitalização, o 
intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, inclusive, e termina na 
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios subsequente, 
exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 
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Periodicidade de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios 

 Os valores relativos aos Juros Remuneratórios deverão ser pagos 
trimestralmente a partir da Data de Emissão, todo dia 15 dos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro, ocorrendo o primeiro 
pagamento em 15 de janeiro de 2014 e o último pagamento na 
Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento dos Juros Remuneratórios”), ressalvadas a hipótese de 
resgate antecipado e de decretação de vencimento antecipado das 
Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão. 

Para informações adicionais acerca das hipóteses de decretação de 
vencimento antecipado das Debêntures e das datas de pagamento 
dos Juros Remuneratórios, veja a seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado” e “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da 
Emissão e das Debêntures – Periodicidade de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios”, nas páginas 36 e 33, respectivamente, 
deste Prospecto. 

Resgate Antecipado Facultativo Total  A Emissora poderá, observados os termos e condições 
estabelecidos na Escritura de Emissão e a seu exclusivo critério, a 
partir de 15 de outubro de 2018, inclusive, e somente a cada dia 
útil imediatamente posterior a uma Data de Amortização, realizar 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures. Por ocasião do 
Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus 
ao pagamento do preço unitário de resgate antecipado das 
Debêntures, conforme definido e calculado na Cláusula 5.1.3 da 
Escritura de Emissão. 

Procedimento de Bookbuilding  No âmbito da Oferta, foi realizado, pelos Coordenadores, o 
procedimento de coleta de intenções de investimento, nos termos 
dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução 
CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou 
máximos, para verificação, junto aos Investidores da Oferta, da 
demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxa de juros, 
de forma a definir, de comum acordo com a Emissora a taxa final 
dos Juros Remuneratórios e quantidade de Debêntures a ser 
emitida.  

Para informações adicionais acerca do Procedimento de 
Bookbuilding, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – 
Procedimento de Coleta de Intenção de Investimento 
(Procedimento de Bookbuilding)”, na página 40 deste Prospecto. 

Pessoas Vinculadas  Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a 
participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem possibilidade 
de reservas antecipadas e sem limite máximo de tal participação 
em relação ao volume da Oferta. Considerando que não foi 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Debêntures ofertada, foi permitida a colocação das 
Debêntures a Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas. A participação de Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover má 
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formação na taxa final dos Juros Remuneratórios, bem como 
poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário, uma vez que referidas Pessoas 
Vinculadas podem optar por manter estas Debêntures fora de 
circulação, influenciando sua liquidez. 

O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco Relacionados 
às Debêntures e à Oferta – A participação de investidores que 
sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá promover a 
má formação na taxa final de remuneração das Debêntures”, 
na página 61 deste Prospecto. 

Amortização do Valor Nominal 
Unitário 

 O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 
parcelas trimestrais, todo dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho, 
outubro, a partir de 15 de janeiro de 2014, inclusive, conforme 
percentuais sobre o Valor Nominal Unitário (não atualizado 
monetariamente) (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Amortização”), ressalvada a hipótese de ocorrência de resgate  
prevista na Cláusula 4.2.2.2.3 da Escritura de Emissão, do resgate 
antecipado facultativo previsto na Cláusula V da Escritura de 
Emissão e de decretação de vencimento antecipado das 
Debêntures previstas na Cláusula VI da Escritura de Emissão. 

Para informações adicionais acerca das hipóteses de decretação de 
vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures e das 
datas de pagamento e fração do Valor Nominal Unitário a ser 
amortizado, veja as seções “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das 
Debêntures - Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário e 
Juros Remuneratórios”, “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das 
Debêntures - Resgate Antecipado Facultativo Total”, 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures –  
Características da Emissão e das Debêntures - Vencimento 
Antecipado” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures -  
Amortização do Valor Nominal Unitário”, nas páginas 29, 33, 36 
e 31, respectivamente, deste Prospecto. 

Repactuação   Não haverá repactuação das Debêntures. 

Aquisição Facultativa  À Emissora é facultado, a qualquer tempo, adquirir Debêntures 
em Circulação no mercado, por valor igual ou inferior ao Valor 
Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, (devendo o fato constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Emissora), ou por valor 
superior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, desde que observadas as regras 
expedidas pela CVM, conforme o disposto no parágrafo 3º, do 
artigo 55, da Lei das Sociedade por Ações, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão ou a data de pagamento de Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior até a data da efetiva aquisição, e dos 
Encargos Moratórios, se for o caso. As Debêntures objeto deste 
procedimento poderão: (i) ser canceladas (ii) permanecer em 
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tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos 
mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures que ainda 
estiverem em circulação. 

Vencimento Antecipado  Na ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado 
previstos na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá 
declarar antecipadamente vencidas, independentemente do 
recebimento de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir 
o imediato pagamento pela Emissora, mediante o envio de 
simples comunicação por escrito contendo as respectivas 
instruções para pagamento, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures em Circulação (ou do Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures em Circulação, conforme aplicável), com 
a devida Atualização Monetária e acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de 
Emissão (ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme aplicável), até a data do seu 
efetivo pagamento, e demais encargos devidos nos termos da 
Escritura de Emissão. 

Adicionalmente, para descrição do risco associado a eventual 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures, vide 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Debêntures e à 
Oferta– As obrigações da Emissora constantes da Escritura 
de Emissão estão sujeitas a Eventos de Vencimento 
Antecipado”, na página 62 deste Prospecto. Para informações 
adicionais acerca dos eventos, termos e condições de vencimento 
antecipado das Debêntures, veja a seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 36 neste 
Prospecto. 

Quóruns de deliberação na AGD  Nas deliberações da AGD, a cada Debênture em Circulação 
caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não. 

Exceto pelo disposto abaixo, todas as deliberações a serem 
tomadas em AGD dependerão de aprovação da maioria simples 
das Debêntures em Circulação que estiverem presentes na AGD. 

Não estão incluídos no quorum a que se refere o parágrafo acima: 
(a) os quoruns expressamente previstos em outros itens e/ou 
cláusulas da Escritura de Emissão; (b) as alterações relativas às 
características das Debêntures, conforme venham a ser propostas 
pela Emissora, que dependerão da aprovação por Debenturistas 
que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação; e (c) alterações dos Juros 
Remuneratórios, resgate antecipado, repactuação, e/ou dos itens 
que dispõem sobre hipóteses de vencimento antecipado, prazo das 
Debêntures e/ou dispositivos sobre quorum previstos na Escritura 
de Emissão, que dependerão da aprovação por Debenturistas que 
representem pelo menos 90% (noventa por cento) das Debêntures 
em Circulação. 
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Para mais informações acerca das Assembleias Gerais de 
Debenturistas, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures - Características da Oferta - Assembleia 
Geral de Debenturistas”, na página 43 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias  A Emissão, a Oferta, e a celebração da Escritura de Emissão são 
realizadas com base na deliberação da AGE, nos termos do artigo 
59, da Lei das Sociedades por Ações, cuja ata foi arquivada na 
JUCESP e publicada no DOESP e jornal “O Dia”, em 
atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, e no artigo 289, da 
Lei das Sociedades por Ações. A AGE aprovou, dentre outras 
características da Emissão e da Oferta, a taxa máxima dos Juros 
Remuneratórios, definida em Procedimento de Bookbuilding, 
tendo sido autorizada a Diretoria da Emissora a praticar todos os 
atos necessários para efetivar as deliberações lá consubstanciadas, 
podendo, inclusive, celebrar o aditamento a Escritura de Emissão 
de forma a prever a taxa final do Juros Remuneratórios. 

Os atos societários da Emissora que eventualmente venham a ser 
realizados no âmbito da Emissão e da Oferta, após a inscrição da 
Escritura de Emissão nos termos da Escritura de Emissão, serão 
igualmente arquivados na JUCESP e publicados no DOESP e no 
jornal “O Dia”, em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, 
e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. 

Declaração de Inadequação do 
Investimento nas Debêntures 

 A Oferta não é destinada aos investidores que necessitem de 
ampla liquidez em seus títulos, pois o mercado secundário para 
negociação de debêntures no Brasil é restrito. Para avaliação dos 
riscos associados ao investimento nas Debêntures, recomenda-
se aos investidores a leitura da seção “Fatores de Risco 
Relacionados às Debêntures e à Oferta– A baixa liquidez do 
mercado secundário brasileiro de valores mobiliários pode 
dificultar o desinvestimento nas Debêntures pelos seus 
titulares”, na página 61 deste Prospecto. Sem prejuízo, os 
investidores deverão atentar para os demais fatores de risco 
relacionados à Emissora, conforme detalhadamente descritos 
nos itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência da 
Emissora, anexo à partir da página 423 a este. 

Fatores de Risco  Para avaliação dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 
Relacionados às Debêntures e à Oferta” na página 60 deste 
Prospecto. Adicionalmente, para uma descrição completa de 
todos os riscos associados à Emissora, os investidores deverão ler 
os itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência da Emissora, 
anexo à partir da página 423 deste Prospecto. 

Cronograma da Oferta  Para mais informações acerca dos principais eventos e datas 
relacionados à Oferta, veja a seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta - 
Cronograma de Etapas da Oferta”, na página 46 neste Prospecto. 
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Classificação de Risco (Rating)  A Emissora contratou a Fitch Ratings para a elaboração do 
relatório de classificação de risco para as Debêntures, e para a 
revisão anual da classificação de risco até o vencimento das 
Debêntures. 

A Fitch Ratings atribuiu rating “AA(bra)” às Debêntures (para 
mais informações sobre a classificação de risco da Emissão, ver o 
Anexo H – “Súmula de Classificação de Risco”, na página 371 
deste Prospecto). 

Informações Adicionais  Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a 
Emissora, a Emissão, as Debêntures e a Oferta poderão ser 
obtidos junto à Emissora, aos Coordenadores e à CVM, nos 
endereços indicados na seção “Informações sobre a Emissora, os 
Coordenadores, os Consultores e os Auditores”, na página 15 
deste Prospecto.  
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Composição do Capital Social da Emissora  
 

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$261.368.800,00 (duzentos e sessenta e um 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais), totalmente subscrito e integralizado, representado 
por 261.368.800 (duzentas e sessenta e um milhões, trezentas e sessenta e oito mil e oitocentas) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. O quadro abaixo indica a quantidade de ações detidas 
por acionistas titulares de 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da Emissora, na data deste Prospecto: 

 

 Na Data deste Prospecto 

Acionistas Ações Ordinárias Capital Social Total (%) 

BR Towers S.A. 261.368.799 99,99% 

Outros 1 0,01% 

Total 261.368.800 100,0% 

 
Para mais informações sobre a composição do capital social e o controle da Emissora, incluindo os acionistas da 
Emissora titulares de mais de 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da Emissora indicados na tabela 
acima, bem como sobre o controle da Emissora, veja, respectivamente, os itens 17 e 15 do Formulário de 
Referência, anexo a partir da página 423 este Prospecto . 

Autorização 
 
A Emissão, a Oferta e a celebração da Escritura de Emissão são realizadas com base na deliberação da AGE 
realizada em 10 de setembro de 2013, na qual foi deliberada a aprovação da Emissão, bem como de seus termos 
e condições, além da constituição das Garantias, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59, da Lei das 
Sociedades por Ações. A AGE aprovou, dentre outras características da Oferta, a taxa máxima dos Juros 
Remuneratórios e a quantidade de Debêntures, definida em Procedimento de Bookbuilding, tendo sido 
autorizada a Diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações lá 
consubstanciadas, podendo, inclusive, celebrar o aditamento da Escritura de Emissão de forma a prever a taxa 
final dos Juros Remuneratórios e a quantidade de Debêntures. 

Requisitos 
A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

Arquivamento e Publicação dos atos societários 
A ata da AGE foi arquivada na JUCESP e publicada no DOESP e no jornal “O Dia”, em atendimento ao 
disposto no artigo 62, inciso I, e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. Os atos societários da 
Emissora que eventualmente venham a ser realizados no âmbito da Emissão e da Oferta, após o arquivamento 
da Escritura de Emissão, serão igualmente arquivados na JUCESP e publicados no DOESP e no jornal “O Dia”, 
em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso I, e no artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações. 

Arquivamento da Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos 
A Escritura de Emissão foi inscrita na JUCESP e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”) serão arquivados 
na JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações. 
Quaisquer Aditamentos a Escritura de Emissão deverão ser firmados pela Emissora e pelo Agente Fiduciário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas, e posteriormente arquivados na JUCESP. 
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Registro na CVM 

A Oferta será registrada na CVM, na forma e nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 
e demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis.  

Registro na ANBIMA 

A Oferta será registrada na ANBIMA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da concessão do 
respectivo registro pela CVM, nos termos do artigo 25 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários” (“Código ANBIMA”).  

Registro para Colocação Primária e Negociação Secundária 

As Debêntures serão registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente na CETIP; e (ii) 
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP sendo a 
negociação das Debêntures liquidada financeiramente por meio da CETIP e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP. 

Registro das Garantias 

O registro dos Contratos de Garantia e de eventuais aditamentos será realizado nos órgãos competentes nos 
termos dos respectivos contratos e da legislação aplicável. 

Constituição da Alienação Fiduciária, sob condição suspensiva.  

Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e dos artigos 1.361 e disposições 
correlatas do Código Civil e do artigo 66-B da Lei nº 4.728, a Alienação Fiduciária (conforme definido na 
Escritura de Emissão) foi celebrada por meio do Contrato de Alienação Fiduciária, sob condição suspensiva, e 
será perfeitamente constituída e formalizada mediante o registro no livro de registro de ações nominativas da 
Companhia e o registro do Contrato de Alienação Fiduciária nos competentes cartórios de registro de títulos e 
documentos.  

Constituição da Cessão Fiduciária, sob condição suspensiva 

Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e dos artigos 1.361 e disposições 
correlatas do Código Civil e do artigo 66-B da Lei 4.728, a Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura 
de Emissão) foi celebrada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária, sob condição suspensiva, e será 
perfeitamente constituída e formalizada mediante o registro do Contrato de Cessão Fiduciária nos competentes 
cartórios de registro de títulos e documentos. 

Constituição da Cessão Fiduciária de Recursos 

Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e dos artigos 1.361 e disposições correlatas 
do Código Civil e do artigo 66-B da Lei 4.728, a Cessão Fiduciária de Recursos (conforme definido na Escritura 
de Emissão) foi celebrada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 2ª Emissão e será 
perfeitamente constituída e formalizada mediante o registro do Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 
2ª Emissão nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos. 

Objeto Social da Emissora  

De acordo com o Estatuto Social da Emissora atualmente em vigor, o objeto social da Emissora compreende: 
(a) a locação, no todo ou em parte, de equipamentos próprios para exploração de serviços de telecomunicações 
por terceiros; (b) a comercialização de equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de serviços 
de telecomunicações por terceiros; (c) a construção de equipamentos necessários ou úteis à exploração de 
serviços de telecomunicações por terceiros; (d) empreendimentos imobiliários, administração por conta própria 
de bens imóveis; e (e) a participação no capital de outras sociedades. 
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Destinação dos Recursos  
Os recursos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão depositados na Conta de 
Recursos, cedida fiduciariamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 2ª Emissão, e 
utilizados, nesta ordem, para (i) pagamento integral do saldo em aberto das debêntures objeto da 1ª Emissão; (ii) 
constituição da Conta Reserva de Amortização; (iii) investimento em bens de capital, construção, modernização 
e/ou reforço de torres e/ou roof tops; e (iv) redução de capital, cujos recursos serão utilizados pela Controladora 
Direta. 

Para mais informações, veja a seção “Destinação dos Recursos”, na página 57 deste Prospecto.  

Características da Emissão e das Debêntures 

Agente Fiduciário 
A Emissora constituiu e nomeou a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, como agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas. 

Para fins da Instrução CVM 28, seguem abaixo os dados relativos à emissão de debêntures feita pela Emissora, 
por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que o Agente 
Fiduciário tenha atuado como agente fiduciário: 

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário na 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com esforços 
restritos de colocação, da Emissora. Foram emitidas 251.368 (duzentas e cinquenta e um mil, trezentas e 
sessenta e oito) debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), de emissão da Emissora, 
perfazendo o montante total de R$251.368.000,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, trezentos e sessenta e 
oito mil reais). O prazo de vencimento das debêntures é de 10 (dez) anos, a contar da data de emissão, qual seja 
26 de outubro de 2012, vencendo-se, portanto, em 26 de outubro de 2022. Não houve, na data de celebração da 
Escritura de Emissão, qualquer evento de resgate, amortização, conversão, repactuação e inadimplemento. O 
Agente Fiduciário também declara que assegurará tratamento equitativo a todos os debenturistas da 1ª emissão e 
da 2ª emissão de debêntures da Emissora e que observará fielmente o disposto na Instrução CVM 28 e na 
legislação aplicável com relação a sua atuação como agente fiduciário em mais de uma emissão de debêntures 
da Emissora. 

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário na 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com esforços 
restritos de colocação, da BR Towers SPE3 S.A. Foram emitidas 330.000 (trezentas e trinta mil) debêntures, 
com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), de emissão da Emissora, perfazendo o montante total de 
R$330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais). O prazo de vencimento das debêntures é de 10 (dez) 
anos, a contar da data de emissão, qual seja 16 de maio de 2013, vencendo-se, portanto, em 16 de maio de 2023. 
Não houve, na data de celebração da Escritura de Emissão, qualquer evento de resgate, amortização, conversão, 
repactuação e inadimplemento. O Agente Fiduciário também declara que assegurará tratamento equitativo a 
todos os debenturistas da 1ª emissão da BR Towers SPE3 S.A. e da 2ª emissão de debêntures da Emissora e que 
observará fielmente o disposto na Instrução CVM 28 e na legislação aplicável com relação a sua atuação como 
agente fiduciário em mais de uma emissão de debêntures da Emissora  

Número da Emissão  
A Emissão representa a segunda emissão de debêntures da Emissora. 

Número de Séries 
A Emissão será realizada em série única.  

Valor Total da Emissão 
O valor total da Emissão é de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão. 

Quantidade de Debêntures 
Serão emitidas 30.000 (trinta mil) Debêntures, sendo que a quantidade de Debêntures a ser emitida foi definida 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
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Escriturador Mandatário e Banco Liquidante 
O escriturador mandatário das Debêntures é a Itaú Corretora de Valores S.A., responsável pela escrituração das 
Debêntures. O banco liquidante da Emissão é o Itaú Unibanco S.A., responsável por operacionalizar o 
pagamento de quaisquer valores a serem pagos pela Emissora relacionados às Debêntures.  

Valor Nominal Unitário 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão. 

Data de Emissão 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de outubro de 2013.  

Prazo e Data de Vencimento 
As Debêntures terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados a Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 15 de outubro de 2023, ressalvadas a hipótese de resgate antecipado prevista na Cláusula 4.2.2.2.3 e na 
Cláusula V da Escritura de Emissão e de decretação de vencimento antecipado das Debêntures previstas na 
Escritura de Emissão. Na Data de Vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures 
que ainda estiverem em circulação com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do saldo do 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, ainda não amortizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data de Vencimento e demais encargos devidos, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão. 

Para mais informações acerca das hipóteses de decretação de vencimento antecipado e resgate antecipado das 
Debêntures veja as seções “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures - Atualização Monetária e Juros Remuneratórios”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures - Resgate Antecipado 
Facultativo Total” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado” nas páginas 29, 33 e 36, respectivamente, desta seção. 

Forma  
As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados.  

Comprovação de Titularidade das Debêntures 
Para todos os fins e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de 
depósito emitido pelo Escriturador Mandatário, na qualidade de instituição financeira responsável pela 
escrituração das Debêntures. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das 
Debêntures o extrato expedido pela CETIP em nome do Debenturista quando as Debêntures estiverem 
custodiadas eletronicamente no CETIP21. 

Conversibilidade 
As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. 

Espécie 
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, a ser 
convolada em espécie com garantia real. 

Garantias 
As Debêntures serão da espécie quirografária, a serem convoladas em espécie com garantia real. Assim, após o 
cumprimento da Condição Suspensiva. As Debêntures terão como garantia real a Cessão fiduciária de todos os 
direitos da Emissora sobre os valores mantidos na conta para depósito, na qual serão depositados todos os 
recursos decorrentes da Oferta, para pagamento integral do saldo em aberto relativo às debêntures da 1ª 
Emissão (“Conta de Recursos”). Adicionalmente, após o cumprimento da Condição Suspensiva, as Debêntures 
terão como garantias: (i) Alienação fiduciária, sob condição suspensiva, das ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, presentes e futuras, de emissão da Companhia, correspondentes, nesta data, a 99,99% (noventa e 
nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) das ações de emissão da Emissora; e (ii) Cessão 
fiduciária, sob condição suspensiva, de todos os direitos da Emissora sobre os valores a serem depositados e 
mantidos nas seguintes contas bancárias: (a) conta para depósito do montante decorrente dos Recebíveis Vivo 
(conforme definido na Escritura de Emissão) (“Conta Depósito”); (b) conta vinculada que deverá conter 
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montante necessário para o pagamento dos valores devidos na Data de Amortização vincenda imediatamente 
subsequente, incluindo Valor Nominal Unitário Atualização e Juros Remuneratórios (“Conta Reserva de 
Amortização”); e (c) conta, que será ativada apenas na hipótese da Cláusula 6.1., subitem (v) (ii) da Escritura de 
Emissão (“Conta de Complementação ICSD” e, em conjunto com a Conta de Recursos, Conta Depósito e a 
Conta Reserva de Amortização, “Contas de Garantia”). 

Nos termos do artigo 125 do Código Civil, a constituição da Alienação Fiduciária  e da Cessão Fiduciária  está 
sujeita ao integral cumprimento das obrigações oriundas da 1ª Emissão, conforme Cláusula 6.1.1(ii) da escritura 
da 1ª Emissão, qual seja, o pagamento do saldo do valor unitário das Debêntures da 1ª Emissão, acrescido dos 
juros remuneratórios, prêmio e demais encargos devidos na data de resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures da 1ª Emissão, nos termos da Cláusula 6.1.2.1 da escritura da 1ª Emissão (“Condição Suspensiva”). 

A Condição Suspensiva deverá ser atendida em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da subscrição e 
integralização das Debêntures, sob pena de caracterização de um evento de vencimento antecipado, conforme 
previsto na Escritura de Emissão. 

Prazo e Forma de Subscrição e Integralização 
A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo 
Preço de Subscrição das Debêntures de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da 
CETIP. As debêntures subscritas somente poderão ser negociadas no mercado secundário após totalmente 
integralizadas. 

Preço de Subscrição  
As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
atualizado pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data da efetiva integralização, acrescido dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de sua efetiva subscrição e 
integralização (“Preço de Subscrição das Debêntures”). 

Atualização Monetária e Juros Remuneratórios 
A partir da Data de Emissão, as Debêntures farão jus ao seguinte rendimento, composto pela Atualização 
Monetária e pelos Juros Remuneratórios das Debêntures. 

Atualização Monetária: As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado a partir da Data de 
Emissão, pelo IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”), 
sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures e, imediatamente após a primeira Data de Amortização, ao Saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, segundo a seguinte fórmula: 

C VNe  VNa ×=  
onde: 

VNa = valor nominal unitário atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = valor nominal unitário da emissão ou saldo do valor nominal unitário da debênture, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C =  fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

Onde: 

n = número total de índices considerados na atualização monetária das Debêntures, sendo n 
um número inteiro; 
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NIK = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures. Após a data de 
aniversário, valor do número-índice do mês de atualização; 

NIK-1= valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

Dup = número de Dias Úteis entre a última data de aniversário e a data de cálculo, limitado ao 
número total de Dias Úteis de vigência do número índice do IPCA, sendo "dup" um número inteiro; 

Dut = número de Dias Úteis contidos entre a última e a próxima data de aniversário das 
Debêntures, sendo "dut" um número inteiro. 

A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste 
à Escritura ou qualquer outra formalidade. 

Caso no mês de atualização o número-índice não esteja ainda disponível, será utilizada a última variação 
disponível do índice de preços em questão. 

i. O número índice do IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo; 

ii. Considera-se data de aniversário o dia da data de vencimento ou o dia informado como referência 
para utilização do índice, em cada mês; 

iii. Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas datas de 
aniversários consecutivas do ativo em questão; 

 

 

iv. O fator resultante da expressão: é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

v. O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os 
resultados intermediários são calculados com 16 casas decimais, sem arredondamento; 

vi. Os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, apropriando o 
pro rata do último Dia Útil anterior. 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pelo último 
IPCA divulgado até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte 
da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da data 
esperada para apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial do IPCA, aplicar-se-á o disposto abaixo. 

No décimo dia contado da ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA ou no dia da extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial do IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar 
AGD, na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de 
Emissão, para definir, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo 
parâmetro a ser aplicado, o qual deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época 
(“Taxa Substitutiva IPCA”). A AGD será realizada no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados de sua 
convocação. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, a mesma taxa diária produzida pelo último IPCA divulgado. 

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da AGD, referida Assembleia de Debenturistas não será 
mais realizada, e o IPCA a partir de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da atualização do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures desde o dia de sua indisponibilidade. 

Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva do IPCA entre a Emissora e Debenturistas representando, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, a Emissora deverá resgatar a totalidade 
das Debêntures em Circulação, com seu consequente cancelamento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados da data da realização da referida AGD ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios calculado pro rata 
temporis, desde a Data de Emissão ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
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conforme o caso, até a data do efetivo resgate, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), quando for o caso e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritura de Emissão. 

O resgate descrito acima, assim como o pagamento das Debêntures a serem resgatadas serão realizados 
observando-se os procedimentos da CETIP, com relação às Debêntures que estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP, e/ou do Escriturador Mandatário, com relação às Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na CETIP.  

A CETIP e o Escriturador Mandatário, quando as Debêntures não estiverem custodiadas eletronicamente na 
CETIP, deverão ser comunicados, por meio de correspondência encaminhada pela Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, da realização do resgate acima, com no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência.  

A Atualização Monetária das Debêntures será paga juntamente com o Valor Nominal Unitário ou Saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, e na proporção do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, sempre que for devido. 

Juros Remuneratórios: A partir da Data de Emissão, as Debêntures farão jus a Juros Remuneratórios equivalente 
a 7,40% (sete inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis. Os Juros Remuneratórios das Debêntures incidirão sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme aplicável, a 
partir da Data de Emissão ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, e pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures (conforme abaixo definido), 
calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por dias úteis de acordo com a 
fórmula prevista abaixo. 

O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures obedecerá à seguinte fórmula: 

( )1FatorJurosVNaJ −×=  
onde: 

J = valor dos juros devidos no final de cada Período de Capitalização, calculado com 8 
(oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = valor nominal unitário atualizado calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

 
onde: 

Taxa = 7,40 (sete inteiros e quarenta centésimos por cento); 

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior e a data atual, sendo "DP" um 
número inteiro; 

Observada a periodicidade prevista abaixo, os Juros Remuneratórios serão pagos em cada Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios (ou na data da liquidação antecipada das Debêntures resultante de resgate, antecipado 
das Debêntures, ou do vencimento antecipado das Debêntures, previstas na Escritura de Emissão). Os Juros 
Remuneratórios das Debêntures incidirão sobre o Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
conforme aplicável, a partir da Data de Emissão ou da data do pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures imediatamente anterior, conforme aplicável. 

Amortização do Valor Nominal Unitário 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em parcelas trimestrais, todo dia 15 dos meses de 
janeiro, abril, julho, outubro, a partir de 15 de janeiro de 2014, inclusive, conforme percentuais sobre o Valor 
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Nominal Unitário (não atualizado monetariamente) descritos na tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma 
“Data de Amortização”), ressalvada a hipótese de ocorrência de resgate prevista, do resgate antecipado 
facultativo e de decretação de vencimento antecipado das Debêntures previstas na Escritura de Emissão: 

Datas de Amortização Percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures  
15 de janeiro de 2014 0,49% 
15 de abril de 2014 0,61% 
15 de julho de 2014 0,75% 

15 de outubro de 2014 0,84% 
15 de janeiro de 2015 0,92% 
15 de abril de 2015 1,10% 
15 de julho de 2015 1,25% 

15 de outubro de 2015 1,34% 
15 de janeiro de 2016 1,44% 
15 de abril de 2016 1,60% 
15 de julho de 2016 1,72% 

15 de outubro de 2016 1,82% 
15 de janeiro de 2017 1,87% 
15 de abril de 2017 1,97% 
15 de julho de 2017 2,11% 

15 de outubro de 2017 2,17% 
15 de janeiro de 2018 2,22% 
15 de abril de 2018 2,32% 
15 de julho de 2018 2,41% 

15 de outubro de 2018 2,42% 
15 de janeiro de 2019 3,19% 
15 de abril de 2019 3,25% 
15 de julho de 2019 3,33% 

15 de outubro de 2019 3,33% 
15 de janeiro de 2020 3,18% 
15 de abril de 2020 3,24% 
15 de julho de 2020 3,28% 

15 de outubro de 2020 3,30% 
15 de janeiro de 2021 3,32% 
15 de abril de 2021 3,37% 
15 de julho de 2021 3,45% 

15 de outubro de 2021 3,45% 
15 de janeiro de 2022 3,47% 
15 de abril de 2022 3,52% 
15 de julho de 2022 3,60% 

15 de outubro de 2022 3,60% 
15 de janeiro de 2023 3,62% 
15 de abril de 2023 3,66% 
15 de julho de 2023 3,73% 

15 de outubro de 2023 3,74% 
Total: 100,00% 

Conforme estabelecido na cláusula 4.2.3 da Escritura de Emissão, de modo que a Amortização do Valor 
Nominal Unitário englobe o pagamento da Atualização Monetária, o percentual do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures a ser amortizado trimestralmente será atualizado desde a Data de Emissão (inclusive) até a data da 
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respectiva amortização (exclusive), pelo IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 
 
Para mais informações acerca das hipóteses de decretação de vencimento antecipado e resgate antecipado das 
Debêntures veja os itens “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures - Atualização Monetária  e Juros Remuneratórios”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures -Resgate Antecipado 
Facultativo Total” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado”, nas páginas 29, 33 e 36, respectivamente, desta seção. 

Periodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
Os valores relativos aos Juros Remuneratórios deverão ser pagos trimestralmente a partir da Data de Emissão, 
todo dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de  janeiro de 
2014 e o último pagamento na Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios”), ressalvadas as hipóteses de ocorrência de resgate antecipado e de decretação de vencimento 
antecipado das Debêntures, previstas na Escritura de Emissão. 

Para mais informações acerca das hipóteses de decretação de vencimento antecipado e resgate antecipado das 
Debêntures veja os itens “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures - Atualização Monetária e Juros Remuneratórios”, “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures - Resgate Antecipado 
Facultativo Total” e “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures - Vencimento Antecipado”, nas páginas 29, 33 e 36, respectivamente, desta seção. 

Repactuação  

Não haverá repactuação das Debêntures. 

Amortização Extraordinária 

Não haverá amortização extraordinária das Debêntures. 

Resgate Antecipado Facultativo Total 

A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir e a seu exclusivo critério, a partir 
de 15 de outubro de 2018, inclusive, e somente a cada dia útil imediatamente posterior a uma Data de 
Amortização, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de 
tais Debêntures (“Resgate Antecipado”).  

A Emissora realizará o Resgate Antecipado por meio de publicação de anúncio, com 10 (dez) Dias Úteis de 
antecedência, a ser amplamente divulgado nos termos do item “Publicidade” abaixo (“Comunicação de Resgate 
Antecipado”), que deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado, incluindo: (a) a data efetiva 
do Resgate Antecipado (“Data de Resgate Antecipado”); (b) menção ao preço unitário de resgate antecipado das 
Debêntures (“Puresgate”), a ser calculado de acordo com o subitem I abaixo, e (c) quaisquer outras informações 
necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado. 

I O Puresgate a que farão jus os Debenturistas por ocasião do Resgate Antecipado será o maior valor entre (A) e 
(B) abaixo: 

(A) Valor Nominal Unitário Atualizado ou do Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, corrigidos conforme Atualização Monetária até a Data do Resgate Antecipado, 
inclusive, e acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de 
Emissão, ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, inclusive, 
conforme aplicável, até a respectiva Data do Resgate Antecipado; e 
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(B) a soma (i) do Valor Nominal Unitário Atualizado ou do Saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures, corrigidos conforme Atualização Monetária até a Data do Resgate 
Antecipado, inclusive; (ii) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data 
de Emissão, ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
inclusive, conforme aplicável, até a respectiva Data do Resgate Antecipado; e (iii) dos Juros 
Remuneratórios não pagos, desde a data do efetivo Resgate Antecipado até a Data de 
Vencimento; trazidos a valor presente até a data do efetivo Resgate Antecipado utilizando-se 
uma taxa percentual ao ano (“Taxa de Desconto”), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, que corresponderá à soma exponencial (a) da média aritmética das taxas anuais 
indicativas divulgadas pela ANBIMA para as Notas do Tesouro Nacional – série B com 
vencimento em 15 de agosto de 2022 (“NTN-B 2022”), apurada no terceiro dia útil 
imediatamente anterior à Data de Resgate Antecipado e (b) de uma sobretaxa (spread) cujo 
percentual será definido nos termos do subitem II abaixo, que pode ser calculado com base na 
seguinte fórmula: 

 

Onde: 

VNEk = valor de cada uma das parcelas vincendas “k” das Debêntures, sendo o valor de cada parcela “k” 
equivalente ao valor de cada parcela de Amortização do Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros 
Remuneratórios, definida após a realização do Procedimento de Bookbuilding; 
 
N = número total de parcelas ainda não amortizadas das Debêntures, sendo um número inteiro; 
 
Cresgaste = valor da variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado IBGE, calculado com oito casas 
decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data de Emissão até a Data de Resgate Antecipado; 
 
FVPk = fator de valor presente apurado conforme fórmula a seguir, calculado com nove casas decimais, com 
arredondamento: 

 
FVPk = [(1 + NTNB 2022) X (1 + spread)](nk/252) 

 
nk = número de Dias Úteis entre a Data de Resgate Antecipado, exclusive, e a Data de Amortização programada 
de cada parcela “k” vincenda inclusive. 

 

II O percentual da sobretaxa a que se refere o subitem I, (B), (iii), (b) acima será de (i) 0,70% (setenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis.  

Caso a NTNB citada no item (B) acima deixe de existir ou tenha seu vencimento verificado anteriormente ao 
Resgate Antecipado, a mesma será substituída por outra NTNB que tiver o prazo médio ponderado (duration), 
calculado conforme metodologia definida na Resolução CMN nº 3.947 (“Prazo Médio Ponderado”), mais 
próximo ao Prazo Médio Ponderado remanescente para o vencimento das Debêntures. 

As Debêntures objeto de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas e o pagamento do Preço de 
Resgate Antecipado deverá ser realizado de acordo com o disposto no item “Local de Pagamento” abaixo 

Para as Debêntures custodiadas eletronicamente no CETIP21, a operacionalização do Resgate Antecipado, 
seguirá os procedimentos adotados pela CETIP. 

A CETIP deverá ser comunicada pela Emissora sobre o Resgate Antecipado com antecedência mínima de 2 
(dois) Dias Úteis da respectiva data prevista para ocorrer o Resgate Antecipado, por meio de envio de 
correspondência contendo o “de acordo” do Agente Fiduciário. 

A data para realização do Resgate Antecipado no âmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ocorrer em 
um Dia Útil. 

Encargos Moratórios 
Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e do disposto na Cláusula VI da Escritura de Emissão, ocorrendo atraso 
imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em atraso ficará 
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sujeito, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) juros de mora calculados pro rata temporis, à taxa 
de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; (b) multa moratória convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (c) 
despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”).  

Local de Pagamento 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento por 
intermédio (a) da CETIP; e/ou (b) dos procedimentos adotados pelo Escriturador Mandatário, para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP (“Local de Pagamento”). 

Imunidade de Debenturistas 
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 
Banco Liquidante, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para 
recebimento de quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 
isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a Emissora fará as 
retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção 
tributária, nos termos do parágrafo acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição 
normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal 
aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 
ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas 
neste parágrafo, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Escriturador Mandatário, com 
cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 
solicitada pelo Escriturador Mandatário ou pela Emissora. 

Mesmo que tenha recebido a documentação referida no parágrafo acima, e desde que tenha fundamento legal 
para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às 
Debêntures a tributação que entender devida, sem que esse fato possa gerar pretensão indenizatória contra a 
Emissora ou o Escriturador Mandatário por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

Prorrogação dos Prazos 
Caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não exista expediente comercial ou 
bancário no Local de Pagamento, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação decorrente da Escritura de Emissão por quaisquer das Partes (inclusive pelos Debenturistas, no que se 
refere ao pagamento do preço de subscrição das Debêntures), até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 
pela CETIP, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento 
coincida com feriado nacional, sábado ou domingo. 

Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
Sem prejuízo do disposto no item “Prorrogação dos Prazos” acima, o não comparecimento do Debenturista para 
receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora nas datas 
previstas na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado pela Emissora, nos 
termos da Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo no período relativo 
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo 
vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 

Publicidade 
Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver 
interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no jornal “O Dia”, 
bem como na página da Emissora na rede mundial de computadores – Internet (www.brtowers.com/spe1) 
(“Aviso aos Debenturistas”), observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 
limitações impostas pela Instrução CVM 400 em relação à publicidade da Emissão e os prazos legais, devendo a 
Emissora comunicar o Agente Fiduciário a respeito de qualquer publicação na data da sua realização. A 
publicação do referido aviso aos Debenturistas poderá ser substituída por correspondência registrada entregue a 
todos os Debenturistas e ao Agente Fiduciário. 
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Amortização Extraordinária 
Não haverá amortização extraordinária das Debêntures.  

Aquisição Facultativa 
À Emissora é facultado, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação no mercado, por valor igual ou 
inferior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme 
o caso, (devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora), ou 
por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 
conforme o caso, desde que observadas as regras expedidas pela CVM, conforme o disposto no parágrafo 3º, do 
artigo 55, da Lei das Sociedade por Ações, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Emissão ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data da efetiva aquisição, e dos Encargos Moratórios, se for o caso (“Aquisição Facultativa”). As 
Debêntures objeto deste procedimento poderão: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser 
novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, 
nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios das 
demais Debêntures que ainda estiverem em circulação. 

Liquidez e Estabilização 
Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preço para as Debêntures. 

Vencimento Antecipado  
Observado o disposto neste item, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas, 
independentemente do recebimento de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as 
obrigações relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Emissora, mediante o envio de simples 
comunicação por escrito contendo as respectivas instruções para pagamento, do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures em Circulação (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em Circulação, conforme 
aplicável), com a devida Atualização Monetária e acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis, desde a Data de Emissão (ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme aplicável), até a data do seu efetivo pagamento, e demais encargos devidos nos termos da Escritura de 
Emissão, ao tomar ciência da ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses (cada um desses eventos, um 
“Evento de Vencimento Antecipado”) observados os termos do subitem “I” abaixo: 

(a) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária em favor dos 
Debenturistas relacionada às Debêntures, à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de Garantia, na respectiva 
data de vencimento, que não seja sanado em até 1 (um) Dia Útil contado da data do inadimplemento; 

(b) se a Emissora inadimplir qualquer obrigação não pecuniária relacionada a esta Emissão, 
inclusive aquelas previstas nos Contratos de Garantia, desde que tal descumprimento não seja sanado (i) no 
prazo de cura específico definido nos respectivos instrumentos; ou (ii) caso não haja prazo específico, em até 15 
(quinze) dias contados da data em que tal obrigação deveria ter sido cumprida; 

(c) solicitação de moratória, solicitação de suspensão geral do pagamento, pedido de 
recuperação judicial ou extrajudicial, de autofalência ou pedido ou decretação de falência (ou outros 
procedimentos equivalentes previstos em lei) formulado pela Emissora ou por sua controladora; 

(d) pedido de falência da Emissora ou de sua controladora, não elidido no prazo legal; 

(e) extinção, liquidação, dissolução ou insolvência da Emissora ou de sua controladora; 

(f) verificação de falha, erro, incorreção ou descumprimento de qualquer das declarações 
prestadas pela Emissora na Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, inclusive, mas não se limitando 
às declarações previstas na Cláusula VII da Escritura de Emissão; 

(g) protesto legítimo de títulos em montante total, individual ou agregado de R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), por cujo pagamento a Emissora seja responsável, ainda que na condição de 
garantidora, cuja devida e tempestiva comprovação de sustação, cancelamento, suspensão dos efeitos ou 
pagamento não for apresentado ao Agente Fiduciário no prazo legal ou, caso não haja prazo legal definido, em 
15 (quinze) dias;   
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(h) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária, que não as 
estabelecidas na letra (a) acima, que não configure Endividamento, no valor individual ou agregado igual ou 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, observado eventual 
prazo de cura aplicável;   

(i) inadimplemento ou declaração de vencimento antecipado, pela Emissora, de qualquer 
obrigação pecuniária que não as estabelecidas na letra “(a)” acima, que configure Endividamento, no valor 
individual ou agregado igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o equivalente em outras 
moedas, observado eventual prazo de cura aplicável; 

(j) alienação, oneração ou qualquer outra forma de disposição, direta ou indiretamente, total 
ou parcialmente, pela Emissora, de ativos permanentes com valor agregado igual ou acima de R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais);  

(k) (i) cancelamento, revogação ou rescisão pela Emissora, da Escritura de Emissão ou dos 
Contratos de Garantia, e/ou pela Controladora Direta, do Contrato de Alienação Fiduciária; ou (ii) caso a 
exequibilidade de qualquer desses instrumentos seja contestada pela Emissora e/ou pela Controladora Direta, no 
caso do Contrato de Alienação Fiduciária, ou ainda, (iii) caso a Emissora e/ou a Controladora Direta negue ter 
responsabilidade, respectivamente, sobre quaisquer desses instrumentos e sobre o Contrato de Alienação 
Fiduciária; em cada caso, de forma que tal evento afete de maneira adversa a capacidade da Emissora de 
cumprir com as respectivas obrigações ligadas à Emissão; 

(l) caso a Escritura de Emissão ou as Debêntures sejam declaradas inválidas, ineficazes ou 
inexequíveis por decisão judicial transitada em julgado ou sentença arbitral definitiva; 

(m) caso a Escritura de Emissão ou as Debêntures sejam declaradas inválidas, ineficazes ou 
inexequíveis (i) por decisão judicial arbitral não definitiva; ou (ii) por decisão judicial não transitada em 
julgado, incluindo meio de medida liminar ou cautelar; 

(n) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos do artigo 220 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(o) fusão, incorporação ou cisão da Emissora, ou qualquer forma de reorganização societária 
que envolva a Emissora, sem a prévia anuência de Debenturistas representando ao menos 75% (setenta e cinco 
por cento) das Debêntures em Circulação em AGD convocada para este fim; 

(p) alteração da classificação de risco (rating) que tenha sido eventualmente atribuída às 
Debêntures, nos termos da Cláusula 4.16.1 da Escritura de Emissão, para classificação de risco que seja inferior 
a AA(bra) (dois notches abaixo da classificação inicial) pela Fitch Ratings, em escala nacional; 

(q) pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra 
participação nos lucros estatutariamente prevista, incluindo a concessão de mútuos ou financiamentos pela 
Emissora quando (a) a Emissora estiver em mora perante os titulares das Debêntures; ou (b) caso tal pagamento 
implique em descumprimento dos índices e obrigações estabelecidas no subitem “(i)” abaixo; ou (c) estiver em 
curso um Evento de Vencimento Antecipado, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações;  

(i) A Emissora somente poderá distribuir dividendos ou juros sobre capital próprio caso 
atenda ao disposto no item (q) acima e nos trimestres em que ICSD estiver superior a 1,30, inclusive, 
sendo certo que o valor a ser distribuído não poderá fazer com que o ICSD proforma, calculado 
excluindo-se o montante de dividendos ou juros sobre capital próprio a ser realizado da posição de 
Caixa e equivalente do início do período (não considerando a Conta Reserva de Amortização, no início 
do período) pós realização do pagamento de dividendos seja inferior a 1,30. 

(ii) Observada a restrição prevista acima, a Emissora obriga-se a apenas efetuar a distribuição 
de dividendos anualmente, observado, contudo, que a Emissora terá o direito de solicitar ao Agente 
Fiduciário a distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, com base nos resultados 
apurados em período inferior ao exercício fiscal da Emissora (em periodicidade nunca inferior à 
trimestral), desde que esta comprove ao Agente Fiduciário, por meio da apresentação de (a) 
correspondência emitida pela Emissora evidenciando os cálculos dos índices acima, certificada por 
uma empresa de auditoria independente contratada pela Emissora; ou (b) correspondência emitida 
por empresa de auditoria independente contratada pela Emissora, ambas com relação ao cumprimento 
do ICSD previsto no inciso “(i)” deste item (q), considerando as informações constantes das últimas 
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quatro demonstrações financeiras consolidadas trimestrais auditadas disponíveis na data de referida 
solicitação. 

(r) não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado ou 
sentença arbitral definitiva contra a Emissora em valor unitário ou agregado igual ou superior a R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) ou seu contravalor em outras moedas;   

(s) caso (i) os aditamentos aos Contratos de Garantia não sejam devidamente registrados 
perante os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes; (ii) a Cessão Fiduciária de Recursos 
deixe de ser válida e/ou exequível; (iii) a Alienação Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão) e a 
Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão) não se tornem válidas e/ou exequíveis após o 
cumprimento das respectivas condições suspensivas; e (iv) a Alienação Fiduciária (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e/ou a Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão) deixem de ser 
válidas e/ou exequíveis; 

(t) realização de redução de capital social, resgate ou amortização de ações da Emissora, ou, 
ainda, reembolso de ações de acionistas da Emissora, nos termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, 
sem que haja anuência prévia por Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures 
em Circulação, manifestada em AGD, especialmente convocada para esse fim, exceto (i) pela redução do 
capital social da Emissora no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e dentro do prazo de 1 
(um) mês a contar da Data de Integralização, e (ii) por eventuais absorções de prejuízos contábeis; 

(u) transferência, por qualquer meio, inclusive por alienação, do atual controle direto ou 
indireto da Emissora sem prévia e expressa aprovação de Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Circulação, manifestada em AGD, especialmente convocada para esse fim, 
entendendo-se por controle o estabelecido no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) (i) não observância do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida apurado conforme 
fórmula abaixo (“ICSD”), por mais de dois trimestres não consecutivos, de, no mínimo, 1,10 (um inteiro e dez 
centésimos); ou (ii) caso, em qualquer trimestre de apuração, o ICSD apurado esteja inferior a 1,20 (um inteiro 
e vinte centésimos), exclusive, e a Emissora ou a Controladora Direta não depositem na Conta de 
Complementação do ICSD o valor necessário para que o ICSD modificado, considerando o saldo da Conta de 
Complementação de ICSD no numerador da fórmula na Cláusula 6.1.7 abaixo (“ICSD Modificado”) atinja 1,20 
(um inteiro e vinte centésimos) no referido trimestre, considerando o saldo da Conta de Complementação do 
ICSD no numerador da fórmula abaixo. Exclusivamente para fins da presente hipótese de vencimento 
antecipado, o primeiro trimestre de apuração do ICSD será o trimestre findo em 31 de março de 2014; 

(w) caso a Emissora contrate novos Endividamentos em valor individual ou agregado igual ou 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) sem a prévia anuência de Debenturistas representando ao 
menos 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação;   

(x) caso a Emissora, na qualidade de mutuante, celebre novos contratos de mútuo com 
empresas controladoras (ou do grupo de controle) da Emissora ou a ela coligadas, sem a prévia anuência de 
Debenturistas representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. Fica 
ressalvada a formalização de contrato(s) de mútuo com quaisquer outras empresas integrantes do grupo 
econômico da Emissora, no valor total, em uma ou mais operações, de até R$5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), inclusive, sendo certo que (i) o mútuo somente poderá ser realizado nos trimestres em que o ICSD seja 
superior a 1,30; e (ii) o montante de mútuo a ser realizado no trimestre não faça com que o ICSD proforma, 
calculado excluindo-se o montante de mútuo a ser realizado da posição de Caixa e equivalente do início do 
período (não considerando a Conta Reserva de Amortização, no início do período), seja inferior a 1,30;  

(y) alteração ou modificação do objeto social da Emissora, de forma que a Emissora deixe de 
atuar no seu setor; 

(z) autuações fiscais da Emissora, cujo valor não pago em valor individual ou agregado, seja 
igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), cuja eficácia não tenha sido suspensa por decisão 
judicial ou contestada no devido prazo legal;  

(aa) constituição de qualquer ônus, penhor, direito de garantia, arrendamento, encargo, opção, 
direito de preferência e restrição à transferência, gravame, ou qualquer outra restrição ou limitação que venha a 
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afetar a livre e plena propriedade das ações de emissão da Emissora, com exceção da Alienação Fiduciária 
(conforme definido na Escritura de Emissão); e  

(bb) caso, em qualquer trimestre, com base no balaço patrimonial, o quociente da divisão entre 
(i) no numerador, o capital social integralizado; e (ii) no denominador, o total do passivo e patrimônio liquido 
seja inferior a 30% (trinta por cento) (“Índice de Alavancagem”).  

I - Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados acima, nas alíneas (a), (c), (d), (e), (i), (j), 
(k), (l), (n), (o), (q), (r), (s), (t), (u), (w), (x) e (aa), o Agente Fiduciário deverá declarar imediatamente o 
vencimento antecipado das Debêntures independentemente de qualquer outro procedimento. Nas demais 
hipóteses, o Agente Fiduciário deverá, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tiver ciência da 
ocorrência do referido evento, convocar AGD para deliberar acerca da não declaração do vencimento 
antecipado das Debêntures, observado o procedimento de convocação previsto na Cláusula IX da Escritura de 
Emissão e o quórum específico estabelecido abaixo.  

A AGD a que se refere o parágrafo acima somente poderá determinar que o Agente Fiduciário não declare o 
vencimento antecipado das Debêntures por deliberação de Debenturistas representando 75% (setenta e cinco 
por cento) das Debêntures em Circulação, sendo certo que tal decisão terá caráter irrevogável e irretratável.  

Não se realizando a AGD, conforme disposto acima, na data originalmente estabelecida para sua realização, 
será convocada nova AGD, a qual deverá seguir o quórum de instalação em segunda convocação previsto na 
Escritura de Emissão. 

Na hipótese: (i) da não instalação, em segunda convocação, da referida AGD; ou (ii) de não ser aprovado o 
exercício da faculdade prevista acima, seja em primeira ou em segunda convocação, o Agente Fiduciário 
deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debêntures e 
enviar, imediatamente, carta protocolada ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio à Emissora, 
com cópia para a CETIP e ao Escriturador Mandatário. 

Observado o disposto neste item, em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a 
resgatar a totalidade das Debêntures com o seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures, conforme aplicável, inclusive), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a Data de Emissão (ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme 
aplicável, exclusive) até a data do efetivo pagamento, e dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de 
Emissão em até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que for declarado o vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, mediante comunicação por escrito a ser enviada pelo Agente Fiduciário 
à Emissora por meio de carta protocolada, ou com “aviso de recebimento” expedido pelo correio ou por 
telegrama ou por meio de fax, com confirmação de recebimento, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, 
ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. 

Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá tomar todas as medidas 
necessárias à defesa dos direitos, interesses e prerrogativas dos Debenturistas, assim como para execução dos 
Contratos de Garantia. 

O resgate das Debêntures de que trata este item, assim como o pagamento de tais Debêntures serão realizados 
observando-se os procedimentos da (i) CETIP, com relação às Debêntures que estejam lá custodiadas 
eletronicamente; ou (ii) do Agente Escriturador, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP, observado o prazo disposto acima. 

A CETIP e o Agente Escriturador, quando as Debêntures não estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP, 
deverão ser comunicados, por meio de correspondência encaminhada pela Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, da realização do referido resgate, com no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência. 

Os valores mencionados nas alíneas (g), (h), (i), (j), (r), (w), (x) e (z) acima, serão atualizados anualmente a 
partir da Data de Emissão pelo IPCA. 

Para fins dos itens “(h)”, “(i)” e “(w)” acima, Endividamento é definido como todas as dívidas financeiras 
individuais da Emissora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, incluindo: (i) empréstimos e financiamentos com 
terceiros; (ii) emissão títulos de renda fixa, tais como, mas não se limitando de debêntures ou notas 
promissórias, conversíveis ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou internacional; e (iii) outros 
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instrumentos de dívida que estabeleçam o cumprimento de obrigações pecuniárias pela Emissora, tais como, 
mas não se limitando a avais ou fianças prestadas pela Emissora. 

Para fins do presente item “Vencimento Antecipado”, o ICSD é definido como o quociente resultante da 
seguinte equação:  

ICSD = A / B 

onde: 

a. no numerador, com base nas Demonstração dos fluxos de caixa, a soma entre (i) o Fluxo de Caixa 
Operacional do trimestre; o (ii) Fluxo de Caixa de Investimento do trimestre; e (iii) a posição de 
Caixa e equivalente do início do período (não considerando a Conta Reserva de Amortizações, no 
início do período); e 

b. no denominador, com base nas Demonstração dos fluxos de caixa, a soma entre (i) o módulo do 
pagamento da amortização de Principal no trimestre de toda e qualquer dívida contraída pela 
Emissora e (ii) o módulo do pagamento de Juros no trimestre de qualquer dívida contraída pela 
Emissora. 

O ICSD será apurado trimestralmente, com base nas demonstrações financeiras revisadas ou auditadas, 
conforme o caso, da Emissora. 

Para informações adicionais sobre o risco associado ao vencimento antecipado das Debêntures, leia a 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Debêntures e à Oferta- As obrigações da Emissora constantes da 
Escritura de Emissão estão sujeitas a Eventos de Vencimento Antecipado” na página 60 deste Prospecto. 

Características da Oferta 

Contrato de Distribuição 
O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta nos endereços da Emissora e dos Coordenadores 
indicados na seção “Informações Sobre a Emissora, os Administradores, os Consultores e os Auditores” na 
página 15 deste Prospecto.  

Colocação e Procedimento de Distribuição 

A colocação das Debêntures junto ao público investidor somente terá início após (a) a publicação do Aviso ao 
Mercado; (b) a disponibilização aos Investidores do Prospecto Preliminar; (c) a realização do Procedimento de 
Bookbuilding; (d) a obtenção do registro da Oferta na CVM; (e) a obtenção do registro para distribuição e 
negociação das Debêntures no MDA e no CETIP21, respectivamente; (f) a publicação do Anúncio de Início; e 
(g) a disponibilização, aos Investidores da Oferta, do Prospecto Definitivo. 

O público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de 
investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à 
aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos 
de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras, bem 
como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrução CVM 409 (“Investidores 
da Oferta”), levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatários da Oferta, observado o disposto na 
Instrução CVM 400 e os procedimentos expressamente previstos nos Prospectos.  

Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir as 
Debêntures. 

Não existirão reservas antecipadas, nem lotes mínimos ou máximos de subscrição das Debêntures. 

Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding)  
No âmbito da Oferta, foi realizado, pelos Coordenadores, o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, sem 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, junto aos Investidores da Oferta, da 
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demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a definir, de comum acordo com a 
Emissora a taxa final dos Juros Remuneratórios e a quantidade de Debêntures a ser emitida.  

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, o 
qual deverá ser inscrito na JUCESP, nos termos do item “Inscrição da Escritura de Emissão e seus eventuais 
aditamentos” acima, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de AGD, 
nos termos da AGE.  

Pessoas Vinculadas 
Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, foi aceita a participação de Investidores da Oferta que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem possibilidade de reservas antecipadas e sem limite 
máximo de tal participação em relação ao volume da Oferta. Considerando que não foi verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, foi permitida a 
colocação das Debêntures a Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover má formação na taxa 
final dos Juros Remuneratórios, bem como poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures 
no mercado secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estas 
Debêntures fora de circulação, influenciando a sua liquidez. O investidor deve ler a seção “Fatores de 
Risco Relacionados às Debêntures e à Oferta– A participação de investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas poderá promover a má formação na taxa final de remuneração das Debêntures”, na 
página 61 deste Prospecto. 

Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. 

Plano de Distribuição 

As Debêntures serão colocadas junto ao público de acordo com o seguinte plano de distribuição (“Plano de 
Distribuição”):  

As Debêntures serão colocadas utilizando-se o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução 
CVM 400, conforme plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora, o qual 
levará em consideração suas relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, bem como as 
estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos e condições definidos no Contrato de 
Distribuição. Ao elaborar o plano de distribuição, os Coordenadores deverão assegurar: (i) que o tratamento 
conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público 
alvo da Oferta; e (iii) que os representantes de venda das instituições participantes do consórcio de distribuição 
recebam previamente exemplar deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, com informações sobre a 
Emissora e sobre a Oferta, nos termos da Instrução CVM 400, para leitura obrigatória, e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da 
Instrução CVM 400.  

Prazo de Distribuição 

O prazo para distribuição pública das Debêntures no âmbito da Oferta é de até 6 (seis) meses a contar da data da 
publicação do Anúncio de Início, inclusive, ou até a data de publicação do Anúncio de Encerramento, o que 
ocorrer primeiro. 

Regime de Colocação 
Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, inclusive quanto ao cumprimento das 
Condições Precedentes, os Coordenadores realizarão a distribuição pública das Debêntures, sob o regime de 
garantia firme de colocação, de forma individual e não solidária respondendo cada qual exclusivamente pela 
parcela indicada na tabela abaixo.  

A garantia firme de colocação para as Debêntures aqui descrita será outorgada à Emissora pelos Coordenadores, 
de forma individual e não solidária, no montante total de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), e 
deverá ser exercida de forma proporcional às respectivas participações descritas abaixo (“Garantia Firme”): 
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Coordenador Montante Máximo da Garantia Firme de 
Colocação, na Data de Emissão 

Santander R$150.000.000,00 

Itaú BBA R$75.000.000,00 

J.P. Morgan R$75.000.000,00 

Total R$300.000.000,00 

 

A Garantia Firme somente será exercível (i) após o cumprimento de todas as Condições Precedentes; e (ii) na 
hipótese de não haver demanda de mercado para a totalidade das Debêntures até a Data Limite da Garantia 
Firme (conforme abaixo definida). A demanda de mercado apurada no Processo de Bookbuilding será abatida 
do montante da Garantia Firme. 

A Garantia Firme é válida até 31 de outubro de 2013 (“Data Limite da Garantia Firme”), quando se encerra, 
independentemente de notificação e de pleno direito, qualquer obrigação dos Coordenadores em relação à 
Garantia Firme. Eventual discussão posterior à Data Limite da Garantia Firme entre os Coordenadores e a 
Emissora não implica em concordância tácita com relação à extensão da Data Limite da Garantia Firme. 

Sem prejuízo do disposto acima, após a expiração da Data Limite da Garantia Firme e não tendo sido 
prorrogada tal data, os Coordenadores estarão desonerados de quaisquer obrigações previstas neste item. 

Os Coordenadores poderão revender, até a data de publicação do Anúncio de Encerramento, as Debêntures 
subscritas em virtude do exercício da Garantia Firme por preço não superior ao Valor Nominal Unitário, 
acrescido dos Juros Remuneratórios calculado, pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data da efetiva 
revenda. A revenda das Debêntures pelos Coordenadores, após a publicação do Anúncio de Encerramento, 
poderá ser feita pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época. A 
revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 

Remuneração dos Coordenadores  
Pelos serviços de estruturação e distribuição e pela prestação de garantia firme de colocação referente às 
Debêntures, os Coordenadores farão jus a uma remuneração composta da seguinte forma, calculada de forma 
proporcional ao montante da garantia firme prestada por cada um dos Coordenadores, conforme indicado acima 
(“Remuneração”): 

(a) Comissão de Estruturação: a este título a Emissora pagará a cada um dos Coordenadores uma 
comissão de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), incidente sobre o número total de Debêntures 
emitidas, multiplicado pelo Preço de Subscrição das Debêntures;  

(b) Comissão de Colocação: a este título a Emissora pagará a cada um dos Coordenadores uma 
comissão de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), incidente sobre o número total de Debêntures 
efetivamente subscritas e integralizadas, multiplicado pelo Preço de Subscrição das Debêntures. 

 (c) Prêmio de Prestação de Garantia Firme: a este título a Emissora pagará a cada um dos 
Coordenadores uma comissão de 0,20% (vinte centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
prestado de Garantia Firme pelos Coordenadores, ou seja, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais), independentemente do efetivo exercício da garantia firme pelos Coordenadores;  

  (d) Comissão de Sucesso: a este título a Emissora pagará a cada um dos Coordenadores uma comissão 
equivalente ao produto dos seguintes fatores (i) 15% (quinze por cento) da diferença entre a taxa teto 
do Procedimento de Bookbuilding e a taxa final efetiva resultado do Procedimento de Bookbuilding, 
(ii) o número de anos do prazo médio de vencimento das Debêntures; (iii) a quantidade de Debêntures 
emitidas e subscritas; e (iv) o valor nominal atualizado com base no preço de subscrição das 
Debêntures; e 

  (e) Comissão Discricionária: a este título a Emissora pagará a cada um dos Coordenadores uma 
comissão equivalente ao produto dos seguintes fatores: (i) 15% (quinze por cento) da diferença entre a 
taxa teto do Procedimento de Bookbuilding e a taxa final efetiva resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, (ii) o número de anos do prazo médio de vencimento das Debêntures; (iii) a quantidade 
de Debêntures efetivamente emitidas e subscritas; (iv) o valor nominal atualizado com base no preço 
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de subscrição das Debêntures; e (v) o fator discricionário que será definido pela Emissora, a seu 
exclusivo critério, entre 0 e 1,0, para cada um dos Coordenadores. 

A Remuneração dos Coordenadores deverá ser paga, integralmente, na Data de Liquidação, à vista, em moeda 
corrente nacional, sem incidência de quaisquer encargos. 

Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição pelos Coordenadores (nos termos dos itens “i” e “iii” da 
Cláusula 15.1.1 do Contrato de Distribuição) ou pela Emissora (nos termos da Cláusula 15.1.2, “ii” do Contrato 
de Distribuição), acarretará o pagamento pela Emissora aos Coordenadores (i) da quantia equivalente a 0,20% 
(vinte centésimos por cento) do volume da Oferta objeto da garantia firme de R$300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais), na proporção da garantia firme prestada por cada um dos Coordenadores, a título de 
remuneração pela descontinuidade (“Remuneração de Descontinuidade”); e (ii) das despesas comprovadamente 
incorridas pelos Coordenadores, relativas à Emissão (“Reembolso das Despesas”). Em ambos os casos, os 
pagamentos deverão ser realizado em até 10 (dez) dias a contar do envio da notificação de resilição. 

Ademais, a rescisão do Contrato de Distribuição pelos Coordenadores (nos termos do item “ii” da Cláusula 
15.1.1 do Contrato de Distribuição), acarretará o pagamento pela Emissora aos Coordenadores (i) da quantia 
equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) do volume da Oferta objeto da garantia firme de 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na proporção da garantia firme prestada por cada um dos 
Coordenadores, a título de remuneração pela descontinuidade especificamente decorrente do não cumprimento 
do item (k) da Cláusula 4.1 do Contrato de Distribuição; e (ii) Reembolso das Despesas. Em ambos os casos, os 
pagamentos deverão ser realizado em até 10 (dez) dias a contar do envio da notificação de resilição. 

Assembleia Geral de Debenturistas 
Convocação 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei 
das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão de Debenturistas. A 
AGD pode ser convocada pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez 
por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.  

A convocação dar-se-á mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa nos 
quais a Emissora deve efetuar suas publicações, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio 
de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável 
e da Escritura de Emissão, ficando dispensada a convocação no caso da presença da totalidade dos 
Debenturistas. 

As Assembleias Gerais de Debenturistas serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, em 
primeira convocação. A AGD em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) 
dias após a data marcada para a instalação da Assembleia em primeira convocação. 

Será considerada regular a AGD a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, 
independentemente de publicações e/ou avisos. 

As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns 
estabelecidos na Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a 
todos os titulares das Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia ou do 
voto proferido na respectiva AGD. 

Quórum de Instalação 

A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que representem a metade, no 
mínimo, das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. 

Mesa Diretora 

A presidência da AGD caberá ao Debenturista eleito pela comunhão dos Debenturistas ou àquele que for 
designado pela CVM. 

Quórum de Deliberação 

Nas deliberações da AGD, a cada Debênture em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de 
mandatário, Debenturista ou não. Sem prejuízo de outros quóruns expressamente previstos nas demais cláusulas 
da Escritura de Emissão e observado o disposto neste parágrafo, as alterações nas características e condições 
das Debêntures e da Emissão deverão ser aprovadas por Debenturistas que representem, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, observado que alterações dos Juros Remuneratórios, 
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Garantias, resgate antecipado, repactuação, e/ou dos itens que dispõem sobre hipóteses de vencimento 
antecipado, prazo das Debêntures e/ou dispositivos sobre quorum previstos na Escritura de Emissão deverão 
contar com aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em 
Circulação. 

Ressalvados os casos aqui previstos, as matérias sujeitas à Assembleia de Debenturistas serão aprovadas pelos 
titulares da maioria simples das Debêntures em Circulação que estiverem presentes na Assembleia Geral. 

Outras disposições à Assembleia Geral de Debenturistas  

Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas AGDs. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às AGDs e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem 
solicitadas. 

Aplicar-se-á às AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia geral de 
acionistas. 

Demonstrativo do Custo de Distribuição  

A tabela abaixo demonstra o custo estimado da Oferta, calculada com base no valor da Oferta na Data de 
Emissão, assumindo a colocação da totalidade das Debêntures: 

 

Comissões e Despesas Montante (em R$) 
% em relação ao Valor 

Total da Oferta 

Volume da Oferta 300.000.000,00 100,00% 
Comissão de Estruturação (1) 750.000,00 0,25% 
Comissão de Colocação(1) 750.000,00 0,25% 
Prêmio de Prestação de Garantia Firme (1) 600.000,00 0,20% 
Comissão de Sucesso(2) 452.160,00 0,15% 
Comissão Discricionária(2) 452.160,00 0,15% 
Tributos incidentes sobre o Comissionamento 320.882,02 0,11% 
Total de Comissões(2) 3.325.202,02 1,11% 
Taxa de registro na CVM 82.870,00 0,03% 
Registro na CETIP(3) 64.440,00,00 0,02% 
Registro na ANBIMA  75.600,00 0,03% 
Advogados  390.000,00 0,13% 
Auditores  235.000,00 0,08% 
Classificação de Risco 70.000,00 0,02% 
Escriturador Mandatário (3) 2.500,00 0,00% 
Banco Liquidante(3)  5.000,00 0,00% 
Publicações  105.048,00 0,04% 
Outros(4)  80.000,00 0,03% 
Total dos Custos 1.110.458,00 0,37% 
Total de Comissões e Custos 4.435.660,02 1,48% 
Valor Líquido para a Emissora 295.564.339,98 98,52% 

(1) Calculado conforme descrito no item “Remuneração dos Coordenadores” acima. 
(2) Incluindo os tributos incidentes sobre o Comissionamento. A comissão de sucesso e a comissão discricionária a serem pagas a cada um dos 
Coordenadores, serão equivalentes ao produto de (i) 15% (quinze por cento) da diferença entre a taxa teto do Procedimento de Bookbuilding e 
a taxa final efetiva resultado do Procedimento de Bookbuilding, (ii) o número de anos do prazo médio de vencimento das Debêntures; (iii) a 
quantidade de Debêntures efetivamente emitidas e subscritas; e (iv) o valor nominal atualizado com base no preço de subscrição das 
Debêntures. Para o cálculo da comissão discricionária, deverá ser considerado no produto, ainda, o fator discricionário que será definido pela 
Emissora, a seu exclusivo critério, entre 0 e 1,0, para cada um dos Coordenadores. 
(3) Valor anual. 
(4) Inclui despesas com taxa de registro da escritura, impressão de prospectos, reuniões de roadshow, fotocópias no âmbito da Oferta, entre 
outros. 

 

Custo Unitário 
 

A tabela abaixo apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Oferta:  
 

No de Debêntures Valor Nominal 
Unitário (em R$) 

Custos da Oferta 
(em R$) 

Custo por Debênture 
(em R$) 

30.000 10.000,00 4.435.660,02 147,86 
 
Classificação de Risco (Rating) 
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A Emissora contratou a Fitch Ratings para a elaboração do relatório de classificação de risco para as 
Debêntures, e para a revisão anual da classificação de risco até o vencimento das Debêntures. 
 
A Fitch Ratings atribuiu rating “AA(bra)” às Debêntures (para mais informações sobre a classificação de risco 
da Emissão, ver o Anexo H - “Súmula de Classificação de Risco”, a partir da página 371 deste Prospecto). 

Declaração de Inadequação do Investimento nas Debêntures 
A Oferta não é destinada aos investidores que necessitem de ampla liquidez em seus títulos, pois o mercado 
secundário para negociação de debêntures no Brasil é restrito. Para avaliação dos riscos associados ao 
investimento nas Debêntures, recomenda-se aos investidores a leitura da seção “Fatores de Risco 
Relacionados às Debêntures e à Oferta – A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de valores 
mobiliários pode dificultar o desinvestimento nas Debêntures pelos seus titulares”, na página 61 deste 
Prospecto. Sem prejuízo, os investidores deverão atentar para os demais fatores de risco relacionados à 
Emissora, conforme detalhadamente descritos nos itens “4.1” e “5” do Formulário de Referência da 
Emissora, anexo a partir da página 423 deste Prospecto. 

Manifestação de Aceitação à Oferta 
Os investidores, a partir da data de publicação do Anúncio de Início deverão manifestar sua aceitação à Oferta 
aos Coordenadores, por meio dos procedimentos da CETIP. 

Manifestação de Revogação da Aceitação à Oferta 
Caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes dos Prospectos que altere 
substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; (b) a Oferta seja suspensa, 
nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 
25 a 27 da Instrução CVM 400, o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, 
informar sua decisão aos Coordenadores (i) até as 16:00 horas do quinto Dia Útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até as 16:00 horas do quinto Dia 
Útil subsequente à data em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito, a suspensão ou 
modificação da Oferta, no caso das alíneas (b) e (c) acima, presumindo-se, em ambos os caso, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se 
o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, o Preço de Subscrição será devolvido sem 
juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da respectiva revogação. 

Modificação da Oferta 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da 
Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à 
própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta. O pleito de modificação da Oferta 
presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria 
iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. É sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da 
Oferta estabelecida pela Emissora. 

 

A modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da 
Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das 
novas condições. Nesse caso, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 
diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até as 16:00 horas do quinto Dia Útil 
subsequente à data em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito, a modificação da Oferta, 
o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 
em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 
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pagamento do Preço de Subscrição, referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, 
no prazo de 03 (três) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta se (a) 
estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; ou 
(b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual 
a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro, 
aplicando-se, neste caso, o disposto no item “Cancelamento ou Revogação da Oferta” abaixo. A Emissora 
deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, facultando-lhes a 
possibilidade de revogar a aceitação até as 16:00 horas do quinto Dia Útil subsequente à data em que foi 
comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito a suspensão da Oferta, o interesse em revogar sua 
aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua 
aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Subscrição, o referido Preço de Subscrição será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e 
com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 03 (três) Dias 
Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta se 
(i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; 
ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta. A rescisão do Contrato de Distribuição importará no cancelamento do registro da 
Oferta. Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 
registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e 
inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. Se o investidor revogar sua 
aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Subscrição, referido Preço de Subscrição 
será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 03 (três) Dias Úteis contados da data da respectiva 
revogação. 

Cronograma de Etapas da Oferta 

Abaixo está o cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 

 

Nº. Eventos Data prevista (1) 

1. Protocolo do pedido de registro na CVM 8 de agosto de 2013 
2. Realização da AGE 10 de setembro de 2013 

3. 

Publicação do Aviso ao Mercado 
Disponibilização do Prospecto Preliminar aos investidores da Oferta 
Inicio das apresentações aos potenciais investidores da Oferta  
Início do Procedimento de Bookbuilding 

12 de setembro de 2013 

4. Encerramento das apresentações aos potenciais investidores da Oferta 18 de setembro de 2013 
5. Conclusão do Procedimento de Bookbuilding 10 de outubro de 2013 
6. Obtenção do Registro da Oferta na CVM 28 de outubro de 2013 
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7. 

Publicação do Anúncio de Início 
Disponibilização do Prospecto Definitivo aos investidores da Oferta 
Início da Oferta 
 

29 de outubro de 2013 

8. 
Liquidação das Debêntures 
Início da posterior alienação das Debêntures eventualmente adquiridas pelos Coordenadores em 
decorrência do exercício da Garantia Firme(2) 

30 de outubro de 2013 

9. Publicação do Anúncio de Encerramento 31 de outubro de 2013 
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, atrasos e 

antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá 
ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 
400. 

(2) Para informações sobre o prazo para exercício da garantia firme e venda das Debêntures Objeto da Garantia Firme, pelos 
Coordenadores, ver seção "Informações relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta - Regime de Colocação" 
na página 41 deste Prospecto. 

 
Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da 
Oferta, ver nesta seção os itens "Manifestação de Aceitação à Oferta", "Manifestação de Revogação da 
Aceitação da Oferta", "Modificação da Oferta", "Suspensão da Oferta" e "Cancelamento ou Revogação da 
Oferta", nas páginas 45, 45,45, 45 e 46, respectivamente, deste Prospecto. Quaisquer comunicados ao mercado 
relativos à Oferta serão informados por meio de publicação de aviso no “DOESP” e no jornal “O Dia” e no 
website da Emissora na rede internacional de computadores (www.brtowers.com/spe1). 

Informações Adicionais 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Emissão, as Debêntures e a Oferta 
poderão ser obtidos junto à Emissora, aos Coordenadores e à CVM, nos endereços indicados na seção 
“Informações Sobre a Emissora, os Administradores, os Consultores e os Auditores” na página 15 deste 
Prospecto. 

 
O Prospecto Preliminar está disponível nas seguintes páginas da internet, sendo que os endereços físicos estão 
indicados na seção “Informações Sobre a Emissora, os Administradores, os Coordenadores, os Consultores e os 
Auditores”, na página 15 deste Prospecto: 

Emissora 
Website: www.brtowers.com/spe1 (neste website, clicar no item “Prospectos”, e, em seguida, clicar em 
“Prospecto Preliminar”). 
 
COORDENADORES 
 
Coordenador Líder  
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Website: http://www.santander.com.br/prospectos (neste website clicar em “Download do Prospecto Preliminar” 
referente a Distribuição Pública da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real da BR Towers SPE1 S.A.). 

 
Coordenador 
Banco Itaú BBA S.A. 
Website: http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos-to-iubb.asp (neste website clicar em “BR 
Towers SPE1 - Prospecto Preliminar da 2ª Emissão de Debêntures”). 
 
Coordenador 
Banco J.P. Morgan S.A. 
Website: http://www.jpmorgan.com/pages/jpmorgan/brazil/pt/business/prospectos/brtowers (neste website clicar 
em “Prospecto Preliminar Brasileiro”).   
 
CETIP S.A.  
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Website: www.cetip.com.br (em tal página selecionar “Prospectos”, em seguida “Prospectos de Debêntures”, 
digitar “BR TOWERS SPE1 S.A.” e o ano “2013” e clicar em BUSCAR, na sequência acessar o link referente 
ao Prospecto Preliminar). 
 

CVM: 
Website: http://www.cvm.gov.br (neste website no campo “Acesso Rápido”, acessar “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. 
FR e outras informações”. Nesta página digitar “BR TOWERS SPE1 S.A.” e, em seguida, clicar em 
“Continuar” e depois em “BR TOWERS SPE1 S.A.”. Na sequência, selecionar “Prospecto de Distribuição 
Pública”. Acessar download do Prospecto Preliminar com a data mais recente). 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES  

Relacionamento da Emissora com o Coordenador Líder  
Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, o Banco Santander (Brasil) S.A. e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico (“Santander”) mantêm os seguintes relacionamentos com a 
Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico: 

• Coordenador Líder da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da 
Emissora. Foram emitidas 251.368 (duzentas e cinquenta e um mil, trezentas e sessenta e oito) debêntures, 
com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), de emissão da Emissora, perfazendo o montante total 
de R$251.368.000,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais). O prazo de 
vencimento das debêntures é de 10 (dez) anos, a contar da data de emissão, qual seja 26 de outubro de 2012, 
vencendo-se, portanto, em 26 de outubro de 2022, com pagamentos trimestrais de juros no primeiro ano e 
mensais a partir do 13º mês, correspondentes à Taxa DI-Over + 3,4% ao ano, e pagamento de principal em 
parcelas mensais. Tal operação foi contratada para financiar 50% (cinquenta por cento) do valor de 
aquisição, pela Emissora, de 895 torres e 1.017 roof tops de telecomunicações (“Portfólio de Torres/Roof 
Tops”), o qual inclui também eventuais torres e roof tops que venham a substituir quaisquer das torres e roof 
tops do Portfólio de Torres/Roof Tops existentes detidos pela Vivo.  
 
• Em 24 de outubro de 2012, a Emissora celebrou um Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos de Créditos e Administração de Contas, junto ao Santander como administrador da conta, em que a 
Emissora concordou em ceder fiduciariamente, em favor dos debenturistas da 1ª Emissão, como garantia 
real, os direitos de crédito advindos dos seguintes contratos: (i) Contrato de Compra e Venda de Bens 
Móveis e Outras Avenças, celebrado entre a Vivo e a Presidente Participações S.A (antiga denominação da 
Emissora) em 31 de agosto de 2012 referente à aquisição de 895 (oitocentas e noventa e cinco) torres/postes 
de telecomunicações de propriedade da Vivo, (ii) Contrato de Compra e Venda de Bens Móveis e Outras 
Avenças, celebrado entre a Vivo e a Emissora em 31 de agosto de 2012 referente à aquisição de 1017 (mil e 
dezessete) roof tops de telecomunicações de propriedade da Vivo; (iii) Contrato de Cessão de Uso de 
Infraestrutura celebrado entre a Vivo e a Emissora, na qualidade de cedente, tendo por objeto a cessão de 
uso de 895 (oitocentas e noventa e cinco) torres/postes de telecomunicações; e (iv) Contrato de Cessão de 
Uso de Infraestrutura a ser celebrado entre a Vivo e a Emissora, na qualidade de cedente, tendo por objeto a 
cessão de uso de 1017 (mil e dezessete) roof tops de telecomunicações. 
 
• Em 24 de outubro de 2012, a Emissora celebrou um Contrato de Depósito, junto ao Santander como 
administrador da conta, com os termos e condições que regulam o funcionamento da conta depósito, cedida 
em favor dos debenturistas da 1ª Emissão, no âmbito do instrumento particular de cessão fiduciária de 
direitos de créditos e administração de contas da 1ª Emissão firmado na mesma data. 
 
• O Coordenador Líder é detentor de 112.668 debêntures da 1ª Emissão, integralizadas em 26 de 
outubro de 2012, com valor total de R$112.668.000,00 (cento e doze milhões seiscentos sessenta e oito mil 
reais), perfazendo, na data deste Prospecto, o montante total de, aproximadamente, R$115.480.396,31 (cento 
e quinze milhões, quatrocentos e oitenta mil, trezentos e noventa e seis reais e trinta e um centavos).  
 
• Em 30 de janeiro de 2013, o Santander prestou uma carta fiança bancária no valor de R$698.238,00 
(seiscentos e noventa e oito mil duzentos e trinta e oito reais) para garantir pecuniariamente as obrigações 
assumidas pela Emissora como locatária perante a Arbros Participações LTDA., como locadora e, portanto, 
beneficiária da referida carta de fiança, no Contrato de Locação de Imóvel não Residencial, referente ao 
Imóvel localizado da R. Eduardo de Souza Aranha, nº 397 – conj. 141 e 142 em São Paulo/SP, celebrado em  
01 de janeiro de 2013. A carta de fiança bancária tem vencimento em 03 de fevereiro de 2014. 

 
• Em 24 de junho de 2013, o Santander substituiu a carta fiança bancária descrita acima por outra carta 
fiança bancária no valor de R$698.238,00 (seiscentos e noventa e oito mil duzentos e trinta e oito reais) 
afiançando a Controladora Direta, para garantir pecuniariamente as obrigações assumidas pela BR Towers 
S.A. perante a Arbros Participações LTDA., locadora e, portanto, beneficiária da referida carta de fiança, no 
Instrumento Particular de Cessão de Locação de Imóvel com Fiança Bancária celebrado em 10 de junho de 
2013 entre a Emissora, a Controladora Direta e Arbros Participações LTDA., referente ao Imóvel localizado 
da R. Eduardo de Souza Aranha, nº 397 – conj. 141 e 142 em São Paulo/SP, celebrado em 01 de janeiro de 
2013. A carta fiança bancária tem vencimento para 03 de fevereiro de 2014.  

 
• O Santander foi Coordenador Líder da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, em série única para distribuição pública, com esforços restritos de 
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colocação, da BR Towers SPE3 S.A., sociedade sob controle comum da Controladora Direta. Foram 
emitidas 330.000 (trezentas e trinta mil) debêntures, cada uma com valor nominal unitário de R$1.000,00 
(mil reais), perfazendo o montante total de R$330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de reais). O prazo 
de vencimento das debêntures é de 10 (dez) anos, a contar da data de emissão, qual seja 17 de maio de 2013, 
vencendo-se, portanto, em 16 de maio de 2023, com pagamentos trimestrais de juros no primeiro ano e 
mensais a partir do 13º mês, correspondentes à Taxa DI-Over + 3,4% ao ano, e pagamento de principal em 
parcelas mensais. Tal operação foi contratada para financiar a cessão do direito de exploração e uso de 2.113 
(duas mil cento e treze) torres de telecomunicações sob o domínio ou posse da Telemar Norte Leste S.A. 
(“Telemar”) e da Oi S.A (“Oi”) como cessionárias do Serviço de Telefonia Fixo Comutado (“STFC”). 

 
• Em 13 de maio de 2013, a BR Towers SPE3 S.A. celebrou um Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos de Créditos e Administração de Contas, junto ao Santander como administrador da 
conta, e o agente fiduciário Planner Trustee Dtvm Ltda. como representante dos debenturistas, em que a BR 
Towers SPE3 S.A. concordou em ceder fiduciariamente, em favor dos debenturistas, como garantia real, os 
direitos de crédito advindos dos seguintes contratos: (i) Contrato de Cessão do Direito de Exploração 
Comercial e Uso de Itens de Infraestrutura e Áreas, celebrado entre Telemar, Oi e BR Towers SPE3 S.A., na 
qualidade de cedente, em 19 de abril de 2013 tendo por objeto a cessão do direito de exploração e uso de 
2.113 (duas mil cento e treze) torres de telecomunicações sob o domínio ou posse da Telemar e da Oi como 
cessionárias do STFC; (ii) Contrato de Locação de Espaço em Itens de Infraestrutura e Áreas, celebrado 
entre a Oi, a Telemar e BR Towers SPE3 S.A. na qualidade de cedente, em 19 de abril de 2013 tendo por 
objeto a cessão do direito de exploração e uso de 2.113 (duas mil cento e treze) torres de telecomunicações 
sob o domínio ou posse da Telemar e da Oi como cessionárias do STFC. 
 
• Em 9 de maio de 2013, a BR Towers SPE3 S.A. celebrou como interveniente anuente um 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Créditos e Administração de Contas, junto ao 
Santander como administrador da conta e o agente fiduciário Planner Trustee Dtvm Ltda. como 
representante dos debenturistas, em que a Oi e a Telemar concordaram em ceder fiduciariamente, em favor 
dos debenturistas, como garantia real, a titularidade fiduciária e a posse direta e indireta sobre todos os 
direitos detidos pela Oi e pela Telemar como resultado dos recursos depositados e mantidos em conta 
depósito de titularidade da Oi e da Telemar advindos dos seguintes contratos: (i) Contrato de Cessão do 
Direito de Exploração Comercial e Uso de Itens de Infraestrutura e Áreas, celebrado entre Telemar, Oi e BR 
Towers SPE3 S.A., na qualidade de cedente, em 19 de abril de 2013, (ii) Instrumento Particular de Escritura 
da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação da BR Towers SPE3 S.A., 
em 02 de Maio de 2013. 
 
• Em 22 de abril de 2013, a BR Towers SPE3 S.A., a Oi e a Telemar celebraram um Contrato de 
Depósito, junto ao Santander como administrador da conta da BR Towers SPE3 S.A e o agente fiduciário 
Planner Trustee DTVM Ltda. como representante dos debenturistas, com termos e condições que regulam o 
funcionamento da conta depósito, cedida em favor dos debenturistas, no âmbito do Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos de Créditos e Administração de Contas firmado em 19 de abril de 2013. 
Referido contrato foi aditado em 11 de junho de 2013. 

 
• O Coordenador Líder é detentor de 110.000 (cento e dez mil) debêntures, da 1ª Emissão da BR 
Towers SPE3 S.A., integralizadas em 17 de maio de 2013, com valor total de R$110.000.000,00 (cento e 
dez milhões de reais), perfazendo, na data deste Prospecto, o montante total de, aproximadamente, 
R$111.993.700,17 (cento e onze milhões, novecentos e noventa e três mil, setecentos reais e dezessete 
centavos). 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à Oferta, a Emissora não 
possui qualquer outro relacionamento relevante com o Santander ou seu conglomerado econômico.  

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Santander como instituição 
intermediária de sua Oferta. 
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Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - 
Características da Oferta - Remuneração dos Coordenadores”, na página 42 deste Prospecto, não há qualquer 
outra a ser paga pela Emissora ao Coordenador Líder cujo cálculo esteja relacionado ao Preço de Integralização 
das Debêntures.  

O Santander poderá, no futuro, manter relacionamento comercial com a Emissora e/ou suas controladas, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir a 
contratar com o Santander ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessários à condução das atividades da Emissora. 

Relacionamento da Emissora com o Itaú BBA  
Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, o Banco Itaú BBA S.A. e/ou sociedades de 
seu conglomerado econômico mantêm os seguintes relacionamentos com a Emissora e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico: 

• Em 19 de outubro de 2012, a Emissora celebrou um Contrato de Prestação de Serviços de 
Escrituração de Debêntures, junto à Itaú Corretora de Valores S.A. como escriturador das debêntures da 1ª 
Emissão, com vencimento em 26 de outubro de 2022. A Itaú Corretora de Valores S.A. recebeu uma 
remuneração de R$2.500,00 e recebe mensalmente cerca de R$2.000,00 pelos serviços prestados. 
 
• Pagamento a Fornecedores – Sispag: Em fevereiro de 2013, foi contratado junto ao Itaú Unibanco 
S.A. o sistema de pagamentos eletrônico (“Sispag”), com volume médio mensal de R$1,3 milhão. 

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à Oferta, a Emissora não 
possui qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA ou seu conglomerado econômico.  

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Itaú BBA como instituição 
intermediária de sua Oferta. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - 
Características da Oferta - Remuneração dos Coordenadores”, na página 42 deste Prospecto, não há qualquer 
outra a ser paga pela Emissora ao Itaú BBA cujo cálculo esteja relacionado ao Preço de Integralização das 
Debêntures.  

O Itaú BBA poderá, no futuro, manter relacionamento comercial com a Emissora e/ou suas controladas, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, fusões e 
aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir a 
contratar com o Itaú BBA ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou 
serviços de banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora. 

Relacionamento da Emissora com o JP Morgan  
Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Emissora e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico não tinham qualquer outro relacionamento com o JP Morgan e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico.  

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do JP Morgan como 
instituição intermediária líder da sua Oferta. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - 
Características da Oferta - Remuneração dos Coordenadores”, na página 42 deste Prospecto, não há qualquer 
outra a ser paga pela Emissora ao JP Morgan cujo cálculo esteja relacionado ao Preço de Integralização das 
Debêntures. 

A Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão vir a contratar, no futuro, o JP Morgan 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações comerciais, incluindo, entre 
outras, assessoria em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores mobiliários, 
prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das suas atividades. 
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APRESENTAÇÃO DOS COORDENADORES 

Apresentação do Coordenador Líder 
O Banco Santander (Brasil) S.A. é controlado pelo Banco Santander, S.A. (“Santander Espanha”), instituição 
com sede na Espanha fundada em 1857. O Grupo Santander possui, atualmente, cerca de €1,3 trilhão em ativos, 
administra quase €1,4 trilhão em fundos, possui mais de 102 milhões de clientes e aproximadamente 14,5 mil 
agências. O Santander acredita ser um dos principais grupos financeiros da Espanha e da América Latina e 
desenvolve uma importante atividade de negócios na Europa, região em que alcançou uma presença destacada 
no Reino Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, acredita ser 
um dos líderes em financiamento ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, com presença em 
12 países do continente e nos Estados Unidos. 

Nos noves primeiros meses de 2012, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de aproximadamente 
€3,3 bilhões na América Latina, o que representou, no mesmo período, aproximadamente 50% dos resultados 
das áreas de negócios do Grupo Santander no mundo. Também na América Latina, o Grupo Santander possui 
cerca de 5.987 agências e cerca de 91,2 mil funcionários. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional celebrado com 
o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do Comércio S.A., em 1998 adquiriu 
o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional S.A. (incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, 
Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do Estado de São Paulo S.A.– Banespa. Em 1º de novembro de 
2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander Espanha, The Royal Bank of Scotland 
Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do capital do ABN AMRO, então controlador do 
Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das 
pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO pelo consórcio. No primeiro trimestre de 2008, o Fortis e 
Santander Espanha chegaram a um acordo por meio do qual o Santander Espanha adquiriu direito às atividades 
de administração de ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis havia adquirido como parte da compra pelo 
consórcio do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle acionário indireto 
do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo Santander e foi extinto 
como pessoa jurídica independente. 

Com a incorporação do Banco Real, o Santander tem presença ativa em todos os segmentos do mercado 
financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes segmentos de clientes – pessoas 
físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e instituições. As atividades do Santander 
compreendem três segmentos operacionais: banco comercial, banco global de atacado e gestão de recursos de 
terceiros e seguros. 

Em março de 2012, o Santander, possuía uma carteira de mais de 25,7 milhões de clientes, 3.776 entre agências 
e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 18.443 caixas eletrônicos, além de um total de ativos em 
torno de R$415 bilhões e patrimônio líquido de, aproximadamente, R$66 bilhões (excluindo 100% do ágio). O 
Santander possui uma participação de aproximadamente 27% dos resultados das áreas de negócios do Santander 
no mundo, além de representar 53% no resultado do Santander na América Latina e 92 mil funcionários. 

O Santander oferece aos seus clientes um amplo portfólio de produtos e serviços locais e internacionais que são 
direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são oferecidos nas áreas de transações bancárias 
globais (global transaction banking), mercados de crédito (credit markets), finanças corporativas (corporate 
finance), ações (equities), taxas (rates), formação de mercado e mesa proprietária de tesouraria. Dessa forma, os 
clientes corporativos podem se beneficiar dos serviços globais fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da América Latina, contando 
com equipe de equity research, sales e equity capital markets. A área de research do Santander é considerada 
pela publicação Institutional Investor como uma das melhores não somente no Brasil, mas também na América 
Latina. Adicionalmente, o Santander dispõe de estrutura de research dedicada exclusivamente ao 
acompanhamento de ativos latino-americanos, o que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores 
target em operações brasileiras. 



 

53 

Em sales & trading, o Grupo Santander possui uma das maiores equipes dedicadas a ativos latinoamericanos no 
mundo. Presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia, a equipe do Grupo Santander figura dentre as 
melhores da América Latina pela publicação da Institutional Investor. O Santander dispõe de uma estrutura 
dedicada de acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores institucionais no Brasil por meio de salas de 
ações e corretora. 

No mercado de renda fixa local, o Santander tem, consistentemente, ocupado posição de destaque. 

Nos anos de 2007, 2008 e 2009, as seguintes operações e classificações merecem destaque: (i) foi classificado 
como a quarta instituição, tanto em termos de volume de originação quanto em número de operações de renda 
fixa da ANBIMA, tendo intermediado 31 operações que totalizaram R$3.002 milhões, equivalente a 6,2% do 
volume acumulado de originação no ano; (ii) estruturou e atuou como Coordenador Líder da maior operação da 
história do mercado brasileiro de renda fixa - a sétima emissão pública de debêntures da Companhia Vale do 
Rio Doce, no valor de R$5,5 bilhões; (iii) sétima emissão pública de debêntures da Telemar Participações S.A., 
no montante total de R$250 milhões; (iv) primeira emissão pública de debêntures da Iguatemi Empresa de 
Shopping Centers S.A., no montante total de R$200 milhões; (v) primeira emissão pública de debêntures da 
Klabin Segall S.A., no montante total de R$202,5 milhões; (vi) terceira emissão pública de debêntures da 
Tractebel Energia S.A., no montante total de R$600 milhões; (vii) terceira emissão pública de debêntures da 
Elektro Eletricidade e Serviços S.A., no montante total de R$300 milhões; (viii) quinta emissão pública de 
debêntures da Companhia de Concessões Rodoviárias – CCR, no montante total de R$598 milhões; (ix) 
segunda emissão pública de debêntures da companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante total de 
R$245 milhões; e (x) primeira emissão pública de debêntures da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., no 
montante de R$600 milhões. 

Ainda nos mesmos anos, no segmento de operações estruturadas, o Santander intermediou importantes 
operações, conforme descrição a seguir: (i) CRIs da primeira emissão da WT VRJ Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A., totalizando R$126,9 milhões; (ii) alienação de Quotas Subordinadas do FIDC Chemical, 
totalizando R$41,8 milhões; (iii) CRIs da 3ª série e 4ª série da primeira emissão da Rio Bravo Crédito Cia. de 
Securtitização, lastreados em créditos imobiliários devidos pela Petrobrás – Petróleo Brasileiro S.A., totalizando 
R$100,2 milhões e R$99,6 milhões, respectivamente; e (iv) FIDC Chemical III, no montante de R$324 milhões, 
sendo este o primeiro do programa de securitização da Braskem S.A. Em 2010, o Santander (i) foi o 
Coordenador Líder da emissão de debêntures de Rota das Bandeiras, pelo montante de R$1,1 bilhão; (ii) atuou 
como Coordenador Líder, finalizando a distribuição de 180.000 Quotas Seniores do FIDC Monsanto, 
totalizando o montante de R$180 milhões; (iii) foi Coordenador Líder da segunda emissão pública de 
debêntures da Brookfield Incorporações S.A., no montante total de R$366 milhões; (iv) foi o Coordenador 
Líder da emissão de debêntures de Forjas Taurus S.A., no montante de R$113 milhões; (v) foi o Coordenador 
da emissão de debêntures de Hypermarcas S.A., no montante de R$651 milhões; (vi) foi o Coordenador Líder 
da emissão de debêntures da Vianorte S.A., pelo montante de R$253 milhões; (vii) atuou como Coordenador 
Líder da emissão de debêntures da Concessionária de Rodovias do Interior Paulista S.A., de montante de R$307 
milhões; (viii) foi Coordenador Líder de debêntures para Centrovias Sistemas Rodoviários S.A., pelo valor de 
R$406 milhões; (ix) atuou como Coordenador Líder na emissão de debêntures de Autovias S.A., pelo valor de 
R$405 milhões; (x) atuou como Coordenador na distribuição de Quotas Seniores do FIDC Lojas Renner no 
valor de R$350 milhões; (xi) atuou como Coordenador Líder da emissão de debêntures de Gafisa S.A., 
somando o valor de R$300 milhões; e (xii) atuou como Coordenador Líder na emissão de debêntures de 
Telemar Norte Leste S.A, pelo valor de R$2 bilhões. 

No ano de 2011, o Santander (i) coordenou a 5ª emissão e distribuição pública de debêntures da Even 
Construtora e Incorporadora, no montante total de R$250 milhões; (ii) atuou como Coordenador Líder na 
distribuição da Segunda Série de Quotas Seniores do FIDC Monsanto, somando o valor de R$100 milhões; (iii) 
foi Coordenador da emissão pública de debêntures da ALL – América Latina Logística S.A., no montante de 
R$810 milhões; (iv) atuou como Coordenador Líder na Distribuição de CRIs da 216ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização, lastreados em Debêntures Simples da 4ª Emissão da Rossi 
Residencial S.A., no montante de R$150 milhões; (v) atuou como Coordenador Líder na emissão pública de 
debêntures da Lojas Renner, no montante de R$300 milhões; (vi) foi Coordenador da sexta emissão pública de 
debêntures da Ampla Energia e Serviços S.A, no montante de R$300 milhões; (vii) foi Coordenador da quinta 
emissão pública de debêntures MRV Engenharia e Participações S.A., no montante de R$500 milhões; (viii) 
atuou como Coordenador Líder na distribuição da primeira emissão de Letras Financeiras da Companhia de 
Crédito, Financiamento e Investimento RCI do Brasil, no montante de R$200 milhões; (ix) foi Coordenador na 
distribuição da Primeira Série de Quotas Seniores do FIDC– Insumos Básicos da Indústria Petroquímica 
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(Braskem), somando o valor de R$500 milhões; (x) foi Coordenador da terceira emissão pública de debêntures 
da Companhia Energética do Ceará - COELCE, no montante de R$400 milhões; (xi) foi Coordenador na 
distribuição da Primeira e Segunda Série de Quotas Seniores do FIDC da Companhia Estadual de águas e 
Esgotos - CEDAE, somando o valor de R$1.140 milhões; (xii) foi Coordenador na distribuição da Segunda 
Série de Quotas Seniores do FIDC – Insumos Básicos da Indústria Petroquímica (Braskem), somando o valor de 
R$500 milhões; e (xiii) atuou como Coordenador Líder na primeira emissão de debêntures simples da 
Cachoeira Paulista Transmissora de Energia S.A., no montante de R$220 milhões. 

No ano de 2012, o Santander (i) atuou como coordenador líder na distribuição da Segunda emissão de Letras 
Financeiras da Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento RCI do Brasil, no montante de R$200 
milhões; (ii) atuou como coordenador líder na terceira emissão de debêntures simples da Iguatemi Empresa de 
Shopping Centers S.A., no montante de R$300 milhões; (iii) foi Coordenador da primeira emissão de 
debêntures da Sul América S.A., no montante de R$500 milhões; (iv) atuou como coordenador líder na 
distribuição da Terceira Série de Quotas Seniores do FIDC Monsanto, somando o valor de R$176 milhões; e (v) 
foi Coordenador da primeira emissão de debêntures da Autometal S.A., no montante de R$250 milhões; (vi) 
atuou como coordenador líder na distribuição da Primeira emissão de Letras Financeiras do Banco Volkswagen 
S.A., no montante de R$300 milhões; (vii) foi Coordenador da quinta emissão de debêntures simples da JSL 
S.A., no montante de R$200 milhões (viii) atuou como coordenador na distribuição da primeira emissão de 
Letras Financeiras do PSA Banque, no montante de R$200 milhões; (ix) foi Coordenador Líder da segunda 
emissão de debêntures simples da Andrade Gutierrez Participações S.A., no montante de R$639,45 milhões; (x) 
atuou como coordenador na distribuição da terceira emissão de Letras Financeiras da Companhia de Credito, 
Financiamento e Investimento RCI Brasil, no montante de R$300 milhões; (xi) foi coordenador líder da 
Emissão da 3ª Série de Quotas do FIDC Insumos Básicos da Industria petroquímica, no montante de R$500 
milhões; (xii) foi Coordenador da primeira emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, da BR Properties no montante de R$600 milhões; (xiii) foi Coordenador da terceira 
emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da MGI - Minas 
Gerais Participações S.A. no montante de R$316 milhões; (xiv) foi Coordenador da segunda emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Algar Telecom no montante de R$293,98 milhões; e (xv) 
atuou como coordenador na distribuição da segunda emissão publica de Letras Financeiras do Banco Pine S.A., 
no montante de R$200,1 milhões. 

No ano de 2013, o Santander, (i) atuou como coordenador na distribuição da segunda emissão de debêntures 
simples da Santo Antônio Energia S.A., no montante de R$420 milhões; (ii) atuou como coordenador na 
distribuição da quarta emissão de debêntures simples da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no 
montante de R$450 milhões; (iii) foi Coordenador da segunda emissão de debêntures da Triângulo do Sol Auto-
Estradas S.A., no montante de R$691,07 milhões; (iv) atuou como coordenador na distribuição da terceira 
emissão de debêntures simples da Termopernambuco S.A. no montante de R$90,00 milhões; (v) atuou como 
coordenador na distribuição da quarta emissão de Letras Financeiras da Companhia de Crédito, Financiamento 
e Investimento RCI do Brasil, no montante de R$350,00 milhões; (vi) foi Coordenador da terceira emissão de 
debêntures da Colinas S.A., no montante de R$950,00 milhões e (vii) atuou como coordenador na distribuição 
da quarta emissão de debêntures simples da Valid Soluções e Serviços de Segurança em Meios de Pagamento e 
Identificação S.A.  

Apresentação do Itaú BBA  
O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.400, 3º ao 8º andar, CEP 04538-132, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$233 bilhões em 31 de dezembro de 
2012 e uma carteira de crédito de R$163,7 bilhões em 31 de março de 2013. O banco faz parte do grupo Itaú 
Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é responsável por prover 
serviços financeiros para grandes empresas. O Itaú BBA possui sucursais no Rio de Janeiro, Campinas, Porto 
Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu, Buenos Aires, Santiago, Bogotá, Lisboa, além de 
escritórios de representação em Lima, Bogotá, Nova Iorque, Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, Londres e 
Xangai. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na estruturação de 
produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de fusões e aquisições. 
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De acordo com a ANBIMA, o Itaú BBA tem apresentado liderança consistente no ranking de distribuição de 
operações de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 2004 a 2012, com 
participação de mercado entre 19% e 55%. Adicionalmente, o Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos 
melhores bancos de investimento do Brasil por instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. 
Em 2012, o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais inovador da América Latina pela The Banker e também 
como melhor banco de investimento da América Latina pela Global Finance. 

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas de 
debêntures conversíveis de Iochpe-Maxion (R$320 milhões), debêntures de Triângulo do Sol (R$691 milhões), 
Fleury (R$500 milhões), TAESA (R$2,16 bilhões), da Algar (R$294 milhões) e da Ecorodovias Concessões e 
Serviços (R$800 milhões). Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo Banco Itaú 
BBA, destacam-se as operações da BR Malls (R$500 milhões), Ecorodovias Infraestrutura e Logística (R$550 
milhões), Natura (R$400 milhões) e da Contax (R$120 milhões). Destacam-se ainda as operações de FIDC de 
Chemical (R$490 milhões), do Banco Topázio (R$100 milhões), do Banco Volkswagen (R$930 milhões), da 
CEDAE (R$1,14 bilhões), FIDC Insumos Básicos da Indústria Petroquímica II (R$500 milhões), CRI RB 
Capital com risco BR Malls (R$500 milhões), CRI Brazilian Securities com risco Direcional Engenharia 
(R$101 milhões) e CRI RB Capital com risco Petrobrás Distribuidora (R$512 milhões). No segmento de renda 
fixa internacional, em 2012 o Itaú BBA participou como joint-bookrunner de 25 ofertas de bonds, cujo 
montante total alcançou mais de US$21 bilhões. Dentre as operações recentes em que o Itaú BBA atuou como 
sole-bookrunner ou joint-bookrunner, destacam-se as ofertas da Aralco (US$250 milhões), Falabella (US$500 
milhões), TgP (US$850 milhões e OAS (US$500 milhões). Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços 
para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias de ações e de deposit receipts, ofertas públicas 
para aquisição e permuta de ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de 
companhias abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e internacionais e 
possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa, conforme divulgado pela agência 
“Institutional Investor”. 

Em 2012, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e subsequentes que 
totalizaram R$13,7 bilhões. No ranking da ANBIMA, o banco fechou o ano de 2012 em primeiro lugar em 
número de ofertas com participação no mercado de 53,8%. No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com 
equipe dedicada para prover aos clientes diversos produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: 
notas promissórias, debêntures, commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em 
direitos creditórios (FIDC) e certificados de recebíveis imobiliários (CRI). Em 2012, o Itaú BBA participou de 
operações de debêntures, notas promissórias de securitização que totalizaram R$23,5 bilhões. De acordo com o 
ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking 2012 de distribuição de 
operações em renda fixa e securitização. A participação de mercado somou 29,5%. Com equipe especializada, a 
área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e soluções eficientes para assessoria, 
coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. A 
área detém acesso a investidores para assessorar clientes na viabilização de movimentos societários 

Na área de fusões e aquisições, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 5 transações até março de 2013, 
obtendo a liderança no ranking Thomson Reuters em volume de operações e acumulando um total de US$1,3 
bilhões. 

Apresentação do JP Morgan  
O Grupo J.P. Morgan teve suas origens em 1799 com a fundação do Manhattan Company, que em 1955 viria a 
se fundir com o Chase National Bank. O Grupo J.P. Morgan prestou financiamentos e realizou operações para a 
criação de empresas hoje mundiais como General Eletric, AT&T e Apple, e teve ainda papel de destaque em 
grandes marcos da história mundial, tal como em 1947, com a doação de recursos para a aquisição do terreno 
onde hoje está instalada a sede das Nações Unidas. O Grupo J.P. Morgan teve atuação de destaque na 
consolidação do mercado financeiro mundial, por exemplo, por meio das aquisições do Bank One Corp em 
2004 e do Bear Stearns durante a crise de 2008. Segundo dados da Dealogic e da Thomson, no ano de 2008 o 
Grupo J.P. Morgan foi o primeiro banco na história a consolidar a posição de líder global em emissões de ações, 
em emissões de dívidas e em fusões e aquisições em um único conglomerado financeiro. Atualmente, o Grupo 
J.P. Morgan tem ativos totalizando aproximadamente US$2,3 trilhões, com atuação em mais de 100 países, 
atendendo mais de 5.000 emissores e 16.000 investidores, incluindo empresas, investidores institucionais, hedge 
funds e governos, conforme dados disponíveis na página do J.P. Morgan Chase & Co. na Internet em dezembro 
de 2012. 
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Especificamente no mercado de emissões de renda fixa (instrumentos de dívida), o Grupo J.P. Morgan é o 
maior coordenador de ofertas de renda fixa corporativa no mundo, segundo dados divulgados pela Dealogic 
com base em 31 de dezembro de 2012, o qual refere-se apenas ao montante atribuído exclusivamente ao Grupo 
J.P. Morgan (e não ao montante total emitido nas referidas ofertas) para fins de determinação de ranking 
(league tables), tendo distribuído individualmente o equivalente a US$343 bilhões em 2011, em um total de 
1.184 ofertas, e US$465 bilhões em 2012 em um total de 2.162 ofertas. No mercado de securitizações de renda 
fixa, o Grupo J.P. Morgan distribuiu individualmente ofertas no montante de US$47 bilhões em 2011 e US$75 
bilhões em 2012. Ainda segundo a Dealogic, apenas no mercado latino americano, foi responsável por mais de 
US$13 bilhões em emissões de renda fixa em 2012 em um total de 48 emissões. 

No Brasil, o J.P. Morgan tem presença desde a década de 60 com atuação em diversas áreas. A área de 
investment banking oferece assessoria em finanças corporativas com relação a fusões e aquisições, 
reestruturações corporativas, emissão de títulos de dívida nos mercados nacional e internacional, emissão de 
ações e ofertas públicas, entre outros; a área de sales & trading oferece produtos de tesouraria a clientes 
corporativos e institucionais; a área de equities disponibiliza serviços de corretora, market maker, subscrições e 
operações com derivativos e de american depositary receipts; a área de private bank assessora investimentos as 
pessoas físicas de alta renda; a área de asset management oferece serviços de gestão de recursos de terceiros; a 
área de treasury and securities services oferece serviços de pagamento e recebimento, liquidação e 
administração de investimentos; e a área de worldwide securities services oferece serviços de custódia a 
investidores não-residentes. 

No mercado brasileiro de renda fixa, nos últimos vinte e quatro meses em relação à data do presente Prospecto 
Preliminar, o J.P. Morgan atuou como coordenador de emissões de renda fixa no montante total de mais de 
R$6.5 bilhões. Dentre tais emissões, destacam-se: a emissão da terceira série de quotas seniores do FIDC 
Insumos da Indústria Petroquímica, no montante total de R$500 milhões; segunda emissão de debêntures da 
Andrade Gutierrez Participações S.A., no montante total de R$639,5 milhões;  primeira emissão de debêntures 
da Sul America S.A. no montante total de R$500 milhões; emissão de quotas seniores e subordinadas do Gávea 
Crédito Estruturado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios no montante de R$1.0 bilhão; terceira 
emissão de Notas Promissórias da Companhias de Gás de São Paulo – Comgás, no valor de R$400 milhões e; 
segunda emissão de debêntures da AES Tietê S.A no valor de R$498 milhões.  

Por sua atuação global, segundo o Dealogic, apenas em 2012, o Grupo J.P. Morgan atuou em 2.162 operações, 
totalizando mais de R$465 bilhões em emissões de dívida no período. O Grupo J.P. Morgan recebeu diversos 
prêmios internacionais, dentre os quais se destaca o “Best Investment Bank in Latin America” de 2012, pela 
Latin Finance e pela Euromoney, conforme dados disponibilizados na página do J.P. Morgan Chase & Co. na 
Internet. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 
 
Conforme descrito na seção “Destinação dos Recursos”, na página 57 deste Prospecto, a Emissora utilizará os 
recursos líquidos obtidos por meio da Emissão para (i) pagamento integral do saldo em aberto das debêntures da 
1ª Emissão, cujos saldo do valor principal, na data deste Prospecto, é de aproximadamente R$115,48 milhões; 
(ii) constituição da Conta Reserva de Amortização; (iii) investimento em bens de capital, construção, 
modernização e/ou reforço de torres e/ou roof tops; e (iv) redução de capital, cujos recursos serão utilizados 
pela Controladora Direta.  
 
Coordenador Líder 
 
Debêntures 1ª Emissão 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder, é detentor de 112.668 debêntures da 1ª Emissão, com 
remuneração correspondente a CDI + 3,4 % ao ano e com vencimento em 26 de Outubro de 2022. Na data deste 
Prospecto, o saldo devedor é de, aproximadamente, R$115,48 milhões.  
 
A intenção do Coordenador Líder com a subscrição e integralização das debêntures da 1ª Emissão foi receber a 
remuneração decorrente dos juros e taxas cobrados. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão depositados na Conta de Recursos, a ser 
cedida fiduciariamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária dos Recursos da 2ª Emissão, e utilizados, 
nesta ordem, para (i) pagamento integral do saldo em aberto das debêntures da 1ª Emissão; (ii) constituição da 
Conta Reserva de Amortização; (iii) investimento em bens de capital, construção, modernização e/ou reforço de 
torres e/ou roof tops; e (iv) redução de capital, cujos recursos serão utilizados pela Controladora Direta. 

 

Dívida Taxa de juros Prazo Destinação de Recursos 
1ª Emissão Juros correspondentes a 

100,0% (cem por cento) 
da Taxa DI-Over, com 
base em um ano base de 
252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias 
úteis, calculada e 
divulgada pela CETIP, 
acrescida de spread de 
3,4% (três inteiros e 
quatro décimos por 
cento) ao ano. 
 

Vencimento final em 26 
de outubro de 2022. 

Financiamento de 50% (cinquenta 
por cento) do valor de aquisição, 
pela emissora, de 895 torres e 1.017 
roof tops de telecomunicações 
(“Portfólio de Torres/Roof Tops”), 
o qual inclui também eventuais 
torres e roof tops que venham a 
substituir quaisquer das torres e 
roof tops do Portfólio de 
Torres/Roof Tops existentes) 
detidos pela Vivo. 

 

Sendo assim, a Emissora pretende utilizar os recursos líquidos a serem auferidos na Emissão da seguinte forma: 

Destinação dos Recursos Porcentagem aproximada Valor aproximado (em R$) 

Resgate antecipado da totalidade 
das debêntures da 1ª Emissão 
 

84,33% R$253.000.000,00 

Constituição da Conta Reserva 
de Amortização  
 

2,40% R$7.200.000,00 

Investimento em bens de capital, 
construção, modernização e/ou 
reforço de torres e/ou roof top 
 

0,27% R$800.000,00 

Redução de capital  13,00% R$39.000.000,00 
TOTAL 100,00% R$300.000.000,00 

 

Para informações adicionais acerca das debêntures da 1ª Emissão, veja o item 18.5 do Formulário de Referência 
anexo a este Prospecto. Adicionalmente, para mais informações sobre o impacto da Oferta na situação 
patrimonial da Emissora, vide seção “Capacidade de Pagamento”, na página 58 neste Prospecto. 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

Os administradores da Emissora, com base em análise dos indicadores de desempenho, da geração operacional 
de caixa e da posição de caixa da Emissora após os eventos descritos abaixo, entendem que a Emissora possui 
plenas condições para honrar as obrigações de curto, médio e longo prazo existentes, incluindo as Debêntures, 
bem como para continuar expandindo suas operações. De acordo com os administradores da Emissora, sua 
geração de caixa confere à Emissora margem de conforto para honrar todas as obrigações de longo prazo 
existentes (considerando seu endividamento líquido, assim entendido como seus passivos de curto, médio e 
longo prazo deduzidos de seu saldo de caixa e equivalentes de caixa). 

Segue abaixo a descrição da capacidade de pagamento da Emissora no período de seis meses findo em 30 de 
junho de 2013 e no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012: 

 

 

 

Período de seis meses findo em 
30 de junho de 2013 

Exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2012 

(em R$ milhões) 

Caixa líquido proveniente das 
atividades operacionais 9,9 7,8 

Caixa líquido usado nas 
atividades de investimento (2,0) (504,8) 

Caixa líquido usado nas 
atividades de financiamento 1,9 506,3 

Variação líquida do caixa e 
equivalentes a caixa 9,9 9,2 

 

O nível de conforto da Emissora para honrar com suas obrigações futuras, abrangendo inclusive a emissão das 
Debêntures decorre da celebração do Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops na modalidade 
take or pay com a Vivo, ou seja, a Vivo tem uma obrigação de pagamento mensal, ainda que não utilize a 
totalidade de espaço locado nas torres e/ou roof tops cujo prazo de vigência é de 11 (onze) anos e que somente 
pode ser rescindido nas hipóteses detalhadamente descritas no item 7.1 do Formulário de Referência anexo a 
partir da página 423 deste Prospecto. Desde a celebração deste contrato, em setembro de 2012, a Emissora vem 
recebendo mensalmente cerca de R$ 5,0 milhões, o que contribuiu para a elevação em R$9,9 milhões do caixa 
da Emissora no primeiro semestre de 2013, passando de R$ 9,2 milhões em 31 de dezembro de 2012 para R$ 
19,0 milhões em 30 de junho de 2013. O pagamento das Amortizações e dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures será realizado fundamentalmente com base nos recursos oriundos do Contrato de Locação de 
Espaço nas Torres e/ou Roof Tops. 

Para mais informações sobre a capacidade de pagamento da Emissora veja (i) o item 10 do Formulário de 
Referência da Emissora, anexo a partir da página 423 deste Prospecto e (ii) as demonstrações financeiras da 
Emissora e respectivas notas explicativas, anexas a partir da página 377 deste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

O quadro abaixo apresenta os endividamentos de curto e longo prazo constantes das demonstrações financeiras 
da Emissora e sua capitalização em 30 de junho de 2013, e conforme ajustado para refletir o recebimento dos 
recursos auferidos por meio desta Oferta e a destinação dos recursos da Oferta, conforme descrito na seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 57 deste Prospecto: 

 Efetivo 
Ajustado pela 

Oferta 

 (em milhões de R$) 

Empréstimos, financiamentos e Debêntures de curto 
prazo 

9,9 9,0 

Empréstimos e financiamentos  .........................................................................................  - - 

Debêntures  ........................................................................................................................  9,9 9,0 

   

Empréstimos, financiamentos e Debêntures de longo 
prazo(2)  

239,9 288,5 

Empréstimos e financiamentos  .........................................................................................  - - 

Debêntures  ........................................................................................................................  239,9 288,5 

   

Patrimônio Líquido:   

Capital social  ....................................................................................................................  261,4 261,4 

Reservas de capital ............................................................................................................  - - 

Reservas de lucros .............................................................................................................  - - 

Lucros acumulados ............................................................................................................  (3,4) (3,4) 

Ajustes de avaliação patrimonial .......................................................................................  - - 

Total do patrimônio líquido .........................................................................................  258,0 258,0 

Capitalização total .................................................................................................................  507,8 555,5 

 

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com (i) item 10 do Formulário de Referência da Emissora, anexo 
a partir da página 423 deste Prospecto e (ii) as demonstrações financeiras da Emissora e respectivas notas 
explicativas, anexas a partir da página 377 deste Prospecto. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures e à Oferta e 
não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora e suas atividades, os quais o investidor deve 
considerar antes de adquirir Debêntures no âmbito da Oferta.  

O investimento nas Debêntures ofertadas envolve exposição a determinados riscos. Antes de tomar uma 
decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem considerar cuidadosamente, à luz de 
suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as informações disponíveis neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, principalmente os fatores de risco descritos nos itens “Fatores de 
Risco” e “Riscos de Mercado”, constantes dos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de Referência 
da Emissora. A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência.  

Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os riscos descritos 
abaixo são aqueles que a Emissora atualmente acredita que poderão afetá-la de maneira adversa, podendo 
riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos pela Emissora, ou que a Emissora atualmente 
considera irrelevantes, também prejudicar suas atividades, situação financeira e resultados operacionais de 
maneira significativa. Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e 
financeiros antes de investir nas Debêntures. 

Para os fins do item “Principais Fatores de Risco Relativos à Emissora” deste Prospecto e das seções “4. 
Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência da Emissora anexo a partir da 
página 423 deste Prospecto e o qual se encontra disponível para consulta nos endereços indicados na seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Informações Adicionais”, na página 47 deste 
Prospecto, a indicação de que um risco pode ter ou terá um “efeito adverso para a Companhia” ou expressões 
similares significam que esse risco pode ter ou terá um efeito adverso na participação de mercado, reputação, 
negócios ou situação financeira da Companhia, no resultado das operações, margens e fluxo de caixa da 
Companhia.  

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de 
investir nas Debêntures. 

A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de economia emergente, poderá 
afetar o valor de mercado de títulos e de valores mobiliários brasileiros, incluindo as Debêntures. 

O investimento em títulos de mercados emergentes, entre os quais se inclui o Brasil, envolve um risco maior do 
que os investimentos em títulos de emissores de países desenvolvidos, podendo tais investimentos serem tidos 
como sendo de natureza especulativa. Os investimentos em valores mobiliários brasileiros, tais como as 
Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos deste país que podem afetar a capacidade dos 
emissores destes valores mobiliários de cumprir com suas obrigações. Eventos econômicos e políticos nestes 
países podem, ainda, ter como consequência restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital 
investido. Não há certeza de que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos que poderão interferir 
nas atividades da Emissora, conforme descrito acima. 

A limitação na execução das Garantias poderá afetar o recebimento do valor do crédito dos Debenturistas 

O processo de excussão das Garantias das Debêntures, tanto judicial quanto extrajudicial, pode ser demorado e 
seu sucesso depende de diversos fatores que não estão sob o controle da Emissora ou de seus respectivos 
credores. O produto da excussão das Garantias pode não corresponder aos valores pelos quais referidos direitos 
e/ou ativos foram avaliados ou pode não ser suficiente para pagar integralmente ou até mesmo parcialmente o 
saldo devedor das Debêntures. 

A Emissora requereu seu registro de companhia aberta na categoria B perante a CVM, sendo que tal categoria 
não permite que suas ações sejam negociadas em mercados regulamentados de valores mobiliários. Assim, as 
ações dadas em garantia não possuem nenhuma liquidez, o que pode afetar adversamente o seu preço de venda, 
em caso de exercício da garantia real.  
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As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a Eventos de Vencimento 
Antecipado 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou não) das 
obrigações da Emissora com relação às Debêntures. Não há garantias de que a Emissora terá recursos 
suficientes em caixa para realizar o pagamento integral da dívida representada pelas Debêntures na ocorrência 
de um evento de vencimento antecipado, hipótese em que a Emissora poderá sofrer um impacto negativo 
relevante em seus resultados e operações. Para descrição completa dos eventos de vencimento antecipado das 
Debêntures, vide seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures - Vencimento Antecipado”, na página 36 deste Prospecto. 

As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado, a exclusivo critério da Emissora. 

Uma vez que as Debêntures poderão, a exclusivo critério da Emissora, ser objeto de resgate antecipado 
facultativo total, conforme previsto na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - 
Características da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado Facultativo Total”, na página 33 deste 
Prospecto, e na Escritura de Emissão, os Debenturistas terão seu horizonte original de investimento reduzido e 
poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal resgate antecipado facultativo, não havendo qualquer 
garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às 
Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria 
aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures poderá dificultar a captação de recursos 
pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado 
secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados em 
consideração, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São analisadas, também, as 
características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-
econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma 
opinião quanto às condições da Emissora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do 
principal e juros no prazo estipulado. Caso a classificação de risco originalmente atribuída seja rebaixada, a 
Emissora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que 
poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da Emissora e na 
sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. Adicionalmente, alguns dos principais 
investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de 
previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos 
em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco 
obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado 
secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no mercado 
secundário. 

A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de valores mobiliários pode dificultar o desinvestimento 
nas Debêntures pelos seus titulares. 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures apresenta, historicamente, baixa 
liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociação desses valores 
mobiliários que possibilite aos subscritores das Debêntures sua alienação caso estes assim decidam. Dessa 
forma, os Debenturistas podem ter dificuldade para realizar a venda desses títulos no mercado secundário na 
data e no valor que consideram adequados. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá promover a má formação 
na taxa de remuneração final das Debêntures.  

A taxa final dos Juros Remuneratórios será definida com base no Procedimento de Bookbuilding, no qual 
poderão ser aceitas intenções de investimento de investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas na Oferta poderá promover má formação na taxa final dos 
Juros Remuneratórios, bem como poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário, uma vez que referidas Pessoas Vinculadas podem optar por manter estas Debêntures fora de 
circulação, influenciando a sua liquidez. 
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Enquanto a Condição Suspensiva relativa à Alienação Fiduciária e à Cessão Fiduciária  não for atendida as 
Debêntures serão da espécie quirografária. 

A Alienação Fiduciária e a Cessão Fiduciária estão sujeitas à Condição Suspensiva, conforme descritas na seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das Debêntures – 
Garantias”, na página 28 deste Prospecto e nos itens 2.4 e 2.7, respectivamente, do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, anexos nas páginas 197 e 159, respectivamente, deste 
Prospecto.  

As Debêntures contarão com garantias da Alienação Fiduciária e Cessão Fiduciária, apenas após a 
implementação da Condição Suspensiva, dessa forma, antes da verificação da condição suspensiva e/ou antes 
do preenchimento da Conta de Recursos, não haverá, qualquer segregação de bens em particular para garantir os 
Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial de nossas obrigações decorrentes 
das Debêntures e da Escritura de Emissão. 

Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures antes (i) do preenchimento da 
Conta de Recursos; ou (ii) do atendimento da Condição Suspensiva da convolação da espécie das Debêntures de 
espécie quirografária para espécie com garantia real, as Debêntures não contarão com garantias e poderemos 
não ser capazes de efetuar o pagamento do saldo devedor das obrigações decorrentes das Debêntures. 
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     Fitch Atribui Rating 'AA(exp)sf(bra)' a Segunda Emissao de Debentures da

BR Towers SPE 1 S.A.   Ratings    Endorsement Policy 

11 Sep 2013 4:46 PM (EDT)

Fitch Ratings-Sao Paulo-11 September 2013: A Fitch Ratings atribuiu, hoje, o Rating Nacional 'AA(exp)sf(bra)'

a proposta de segunda emissao de debentures simples, da especie quirografaria, a ser transformada em

especie com garantias reais, nao conversiveis em acoes, da BR Towers SPE 1 S.A. (SPE1), no montante de

BRL300,0 milhoes. A Perspectiva do rating e Estavel.

Os recursos da emissao serao utilizados para o refinanciamento da primeira emissao de debentures da

SPE1 e para investimentos em bens de capital. Os recursos da primeira emissao de debentures da SPE1

foram utilizados para financiar 50% da aquisicao de 895 torres de telefonia e 1.017 rooftops da Vivo S.A.

(Vivo). Os 50% remanescentes foram financiados com recursos proprios da BR Towers S.A. A primeira

emissao ocorreu em 26 de outubro de 2012, no montante inicial de BRL251,4 milhoes.

Principais Fundamentos do Rating

O rating atribuido reflete a estavel e previsivel geracao de fluxo de caixa minimo da SPE1 e seu baixo risco

operacional; a estrutura dos contratos que constituem a operacao; a qualidade de credito da Vivo como

principal locataria da carteira torres e rooftops e o casamento de taxas entre ativos e passivos. Alem disso, a

classificacao considera a apertada liquidez e a alavancagem, com a expectativa de um Indice de Cobertura do

Servico da Divida (DSCR) medio de 2,0 vezes ao longo da operacao.

O rating contempla, ainda, a capacidade de pagamento pontual e integral do principal investido, acrescido de

taxa de juros a ser definida em processo de bookbuilding, ate o vencimento final da emissao, em outubro de

2023. Os pagamentos de juros e do principal ocorrerao trimestralmente, sendo o primeiro pagamento devido

em janeiro de 2014.

Um contrato de cessao de uso de infraestrutura, firmado entre a SPE1 e a Vivo em setembro de 2012,

estabelece o aluguel de espacos em todas as torres e rooftops adquiridas por 11 anos. O valor do aluguel, a

ser corrigido anualmente pelo Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA), e de BRL2.000 por

rooftop e BRL2.500 por torre. Em caso de rescisao antecipada, a Vivo deve pagar multa indenizatoria

equivalente aos alugueis remanescentes ate o fim do prazo contratual. Os espacos remanescentes nas

torres e rooftops poderao ser locados pela SPE1 a outras operadoras, sendo que a Vivo garantira uma renda

minima mensal adicional de BRL636.732 para o conjunto de torres e de BRL10.713 para o conjunto de

rooftops. A propria Vivo podera solicitar espacos extras nos ativos por BRL833,33/m? por mes. As condicoes

do contrato tornam a receita minima da SPE1 mais previsivel e mitigam riscos de volume e de preco.

A manutencao dos equipamentos e de responsabilidade dos locatarios, mitigando riscos operacionais para

a SPE1. No entanto, a empresa permanece responsavel pela limpeza das areas e pela contratacao de

seguro de responsabilidade civil e, portanto, tem despesas operacionais. Durante a vigencia da operacao, a

SPE1 apenas podera contratar divida adicional de ate BRL5,0 milhoes e devera ser mantido um DSCR

minimo de 1,20 vez; caso o indice caia abaixo desse patamar, a SPE1 devera depositar na conta da operacao

o montante necessario para que o limite minimo seja atingido. 

O saldo devedor das debentures e o fluxo de alugueis devidos pela Vivo serao corrigidos anualmente pelo

IPCA no mes de outubro, o que atenua os riscos de descasamento de taxas entre ativos e passivos da

operacao. A estrutura da operacao contemplara, apos o integral cumprimento das obrigacoes oriundas da

primeira emissao, garantias na forma de alienacao fiduciaria das acoes da SPE1 e a cessao fiduciaria dos

recebiveis do contrato celebrado com a Vivo.
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Sensibilidade do Rating

O rating atribuido esta relacionado principalmente a geracao de fluxo de caixa da SPE1 e a qualidade

crediticia da Vivo, a qual e a principal locataria da carteira de torres e rooftops. Assim, eventuais aumentos

nos custos operacionais da SPE1, afetando sua geracao de fluxo de caixa e consequentemente os

pagamentos programados das debentures, bem como qualquer alteracao sobre a perspectiva do perfil

operacional e crediticio da Vivo, afetarao diretamente o rating atribuido a emissao de debentures.

A Fitch atribuiu o seguinte rating:

BR Towers SPE 1 S.A.:

-- Proposta de segunda emissao de debentures: Rating Nacional de Longo Prazo 'AA(exp)sf(bra)', Perspectiva

Estavel.

Contatos:

Analista principal

Tatiana Giovanelli

Analista

+55-11-4504-2612

Alameda Santos, 700 - 7 andar,

Cerqueira Cesar - Sao Paulo - SP - CEP: 01418-100

Analista secundario

Jayme Bartling

Diretor senior

+55-11-4504-2602

Presidente do comite de rating

Greg Kabance

Diretor-executivo

+1-312-368-2052

A presente publicacao e um relatorio de classificacao de risco de credito, para fins de atendimento ao artigo

16 da Instrucao CVM 521/12.

As informacoes utilizadas na analise desta emissao sao provenientes da BR Towers.

A Fitch utilizou, para sua analise, informacoes financeiras ate a data-base de 30 de agosto de 2013.

Historico dos Ratings:

Data da primeira publicacao do rating em escala nacional: 11 de setembro de 2013.

A classificacao de risco foi comunicada a entidade avaliada ou partes a ela relacionadas.

Os ratings atribuidos pela Fitch sao revisados, pelo menos, anualmente.

Informacoes adicionais disponiveis em 'www.fitchratings.com' ou 'www.fitchratings.com.br'. O rating foi

solicitado pelo, ou em nome do, emissor, e, portanto, a Fitch foi compensada pela avaliacao do rating.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- "Metodologia Global de Financas Estruturadas", (24 de maio de 2013);

Media Relations: Jaqueline Carvalho, Rio de Janeiro, Tel: +55 21 4503 2623, Email:

jaqueline.carvalho@fitchratings.com.

TODOS OS RATINGS DE CREDITO DA FITCH ESTAO SUJEITOS A ALGUMAS LIMITACOES E TERMOS DE

RESPONSABILIDADE. POR FAVOR, VEJA NO LINK A SEGUIR AS LIMITACOES E OS TERMOS DE

RESPONSABILIDADE: 

HTTP://FITCHRATINGS.COM/UNDERSTANDINGCREDITRATINGS. ADICIONALMENTE, AS DEFINICOES E

TERMOS DE USO DOS RATINGS ESTAO DISPONIVEIS NO SITE WWW.FITCHRATINGS.COM, ASSIM COMO A
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LISTA DE RATINGS PUBLICOS, CRITERIOS E METODOLOGIAS. O CODIGO DE CONDUTA DA FITCH; A

POLITICA DE CONFIDENCIALIDADE E CONFLITOS DE INTERESSE; A POLITICA DE SEGURANCA DE

INFORMACAO (FIREWALL), COMPLIANCE E OUTRAS POLITICAS E PROCEDIMENTOS RELEVANTES

TAMBEM ESTAO DISPONIVEIS NESTE SITE, NA SECAO "CODIGO DE CONDUTA".

A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. tiveram todo o cuidado na preparacao deste documento.

Nossas informacoes foram obtidas de fontes que consideramos fidedignas, mas sua exatidao e seu grau de

integralidade nao estao garantidos. A Fitch Ratings Brasil Ltda. e a Fitch Ratings Ltd. nao se responsabilizam

por quaisquer perdas ou prejuizos que possam advir de informacoes equivocadas. Nenhuma das

informacoes deste relatorio pode ser copiada ou reproduzida, arquivada ou divulgada, no todo ou em partes,

em qualquer formato, por qualquer razao, ou por qualquer pessoa, sem a autorizacao por escrito da Fitch

Ratings Brasil Ltda. Nossos relatorios e ratings constituem opinioes e nao recomendacoes de compra ou

venda. Reproducao Proibida.

Ao atribuir e manter ratings, a Fitch se baseia em informacoes fatuais recebidas de emissores e underwriters

e de outras fontes que a agencia considere confiaveis. A Fitch realiza uma investigacao adequada apoiada

em informacoes fatuais disponiveis, de acordo com suas metodologias de rating, e obtem uma verificacao

tambem adequada destas informacoes de outras fontes independentes, a medida que estas estejam

disponiveis com certa seguranca e em determinadas jurisdicoes. A forma como a Fitch conduz a analise dos

fatos e o escopo da verificacao obtido de terceiros variara, dependendo da natureza dos titulos e valores

mobiliarios analisados e do seu emissor; das exigencias e praticas na jurisdicao em que o titulo analisado e

oferecido e vendido e/ou o emissor esteja localizado; da disponibilidade e natureza das informacoes publicas

relevantes; do acesso a administracao do emissor e seus consultores; da disponibilidade de verificacoes de

terceiros ja existentes, como relatorios de auditoria, cartas de procedimentos acordadas, avaliacoes,

relatorios atuariais, relatorios de engenharia, pareceres legais e outros relatorios fornecidos por terceiros; da

disponibilidade de verificacao por parte de terceiros independentes e competentes com respeito aqueles

titulos e valores mobiliarios em particular, ou na jurisdicao do emissor, particularmente, e de outros fatores.

Os usuarios dos ratings da Fitch devem entender que nem uma investigacao fatual aprofundada, nem

qualquer verificacao de terceiros pode assegurar que todas as informacoes de que a Fitch dispoe relativas a

um rating serao precisas ou completas. Em ultima analise, o emissor e seus consultores sao responsaveis

pela exatidao das informacoes fornecidas a Fitch e ao mercado ao apresentar documentos e outros

relatorios. Ao atribuir ratings, a Fitch deve se apoiar no trabalho de especialistas, inclusive dos auditores

independentes, com respeito as demonstracoes financeiras, e de consultores juridicos, com relacao aos

aspectos legais e tributarios. Alem disso, os ratings sao, por natureza, prospectivos e incorporam assertivas

e prognosticos sobre eventos futuros que, por sua natureza, nao podem ser comprovados como fatos. Como

resultado, apesar de qualquer verificacao dos fatos atuais, os ratings podem ser afetados por eventos futuros

ou por condicoes nao previstas por ocasiao da atribuicao ou da afirmacao de um rating.

Additional Disclosure 

Solicitation Status

ALL FITCH CREDIT RATINGS ARE SUBJECT TO CERTAIN LIMITATIONS AND DISCLAIMERS. PLEASE READ

THESE LIMITATIONS AND DISCLAIMERS BY FOLLOWING THIS LINK:

HTTP://FITCHRATINGS.COM/UNDERSTANDINGCREDITRATINGS. IN ADDITION, RATING DEFINITIONS AND

THE TERMS OF USE OF SUCH RATINGS ARE AVAILABLE ON THE AGENCY'S PUBLIC WEBSITE

'WWW.FITCHRATINGS.COM'. PUBLISHED RATINGS, CRITERIA AND METHODOLOGIES ARE AVAILABLE

FROM THIS SITE AT ALL TIMES. FITCH'S CODE OF CONDUCT, CONFIDENTIALITY, CONFLICTS OF

INTEREST, AFFILIATE FIREWALL, COMPLIANCE AND OTHER RELEVANT POLICIES AND PROCEDURES

ARE ALSO AVAILABLE FROM THE 'CODE OF CONDUCT' SECTION OF THIS SITE. FITCH MAY HAVE

PROVIDED ANOTHER PERMISSIBLE SERVICE TO THE RATED ENTITY OR ITS RELATED THIRD PARTIES.

DETAILS OF THIS SERVICE FOR RATINGS FOR WHICH THE LEAD ANALYST IS BASED IN AN EU-

REGISTERED ENTITY CAN BE FOUND ON THE ENTITY SUMMARY PAGE FOR THIS ISSUER ON THE FITCH

WEBSITE. 

Copyright © 2013 by Fitch Ratings, Inc., Fitch Ratings Ltd. and its subsidiaries.
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ANEXO I 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS AUDITADAS DA EMISSORA RELATIVAS AOS 
EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2011 E AS 

RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS 
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BR Towers SPE1 S.A.
Demonstrações financeiras em
31 de dezembro de 2012
e relatório dos auditores independentes
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BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração do resultado
Exercício/período findo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2 de 17
G:\DEZ\BRTOWSPE112.DEZ

2012 2011

Receita líquida (Nota 14) 13.913
Custo de locação (Nota 15) (6.987)

Lucro bruto 6.926
Despesas gerais e administrativas (Nota 15) (3.546) (1)

Lucro (prejuízo) operacional 3.380 (1)
Receitas financeiras 171
Despesas financeiras (4.397)

Despesas financeiras, líquidas (4.226)

Prejuízo do exercício/período (846) (1)

Prejuízo por ação do exercício/período (expresso em R$ por ação)

Prejuízo básico por ação (0,02) (1,00)

Prejuízo diluído por ação (0,02) (1,00)
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BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração do resultado abrangente
Exercício/período findo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

3 de 17

2012 2011

Prejuízo do exercício/período (846) (1)

Total do resultado abrangente do exercício/período (846) (1)

386



BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração das mutações no patrimônio líquido
Em milhares de reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

4 de 17
G:\DEZ\BRTOWSPE112.DEZ

Capital social
Prejuízos

acumulados Total

Em 17 de agosto de 2011
Integralização de capital 1 1
Prejuízo do período (1) (1)

Em 31 de dezembro de 2011 1 (1)
Integralização de capital (Nota 13) 261.368 261.368
Prejuízo do exercício (846) (846)

Em 31 de dezembro de 2012 261.369 (847) 260.522
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BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração dos fluxos de caixa
Exercício/período findo em 31 de dezembro
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

5 de 17
G:\DEZ\BRTOWSPE112.DEZ

2012 2011

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Prejuízo do período/exercício (846) (1)
Ajustes de
Depreciação (Nota 9) 6.988
Juros sobre empréstimos (Nota 11) 4.382

Variações no capital circulante
Variação de ativos
Contas a receber de clientes (4.965)
Impostos a recuperar (28)
Outros (14)

Variação de passivos
Fornecedores 1.176
Salários e encargos a recolher 389
Impostos a recolher 680

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais 7.762 (1)

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de intangível (Nota 8) (2)
Aplicação financeira (Nota 7) (1.898)
Aquisição de imobilizado (Nota 9) (502.931)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (504.831)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital (Nota 13) 261.368 1
Obtenção de empréstimos e financiamentos (Nota 11) 244.870
Obtenção de empréstimo da controladora 10

Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 506.248 1

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 9.179

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício/período (Nota 5)

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício/período (Nota 5) 9.179

Variações relevantes de ativo e passivo que não afetam o caixa
Aumento no custo de aquisição do imobilizado referente
custo de desmobilização (Nota 9) (30.755)

Aumento de passivo referente provisão do custo de desmobilização (Nota 12) 30.755
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BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração do valor adicionado
Exercício/período findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

6 de 17
G:\DEZ\BRTOWSPE112.DEZ

2012 2011

Receitas
Receitas de locação 15.331

Insumos adquiridos de terceiros
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros

15.331

Valor adicionado bruto
Depreciação (Nota 9) (6.988)

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 8.343

Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 171

Valor adicionado total a distribuir 8.514

Distribuição do valor adicionado
Salários e encargos 372
Honorários de diretoria 437
Impostos, taxas e contribuições federais 1.418
Despesas administrativas 2.736
Despesas financeiras 4.397
Prejuízo do exercício (846)

Valor adicionado distribuído 8.514
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BR Towers SPE1 S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2012
Emmilhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

7 de 17

1 Contexto operacional

A BR Towers SPE1 S.A. (anteriormente denominada Presidente Participações Ltda.) ("Companhia") foi
constituída em 17 de agosto de 2011, tendo como objeto social a participação em outras sociedades, a
comercialização de equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de serviços de
telecomunicações e empreendimentos imobiliários, e a administração por conta própria de bens imóveis.

A Companhia atualmente desempenha como atividade preponderante a cessão de uso de infraestrutura
compartilhada para a indústria de Telecomunicações (aluguel de infraestrutura).

A Companhia é controlada diretamente pela BR Towers S.A. que detém 100% do capital social da
Companhia.

Em 27 de setembro de 2012, a Companhia anunciou um investimento de R$ 503 milhões (cerca de
US$ 250 milhões) para aquisição de, aproximadamente, duas mil torres de uma operadora de
telecomunicações no Brasil, investimento este que foi efetivado em 29 de outubro de 2012.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 19 de
julho de 2013.

2 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados, salvo disposição em contrário.

2.1 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e
ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo.

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3.

(a) Demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e conforme as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo
International Accounting Standards Board (IASB).

(b) Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Não há novos pronunciamentos ou interpretações de CPCs/IFRS vigendo a partir de 2013 que poderiam
ter um impacto significativo nas informações contábeis intermediárias da Companhia. Também não há
novas normas IFRS ou interpretações IFRIC emitidas pelo IASB em vigor para o exercício de 2013, que
poderiam ter um impacto significativo nas informações contábeis intermediárias da Companhia.

390



BR Towers SPE1 S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2012
Emmilhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

8 de 17

2.2 Apresentação de informações por segmentos

A Companhia atua em único segmento operacional e tem como atividade preponderante a prestação de
serviços para a indústria de Telecomunicações (aluguel de infraestrutura).

2.3 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal
ambiente econômico no qual a Companhia atua (a "moeda funcional"). As demonstrações financeiras
estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e, também, a moeda de
apresentação.

(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados.
Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas
de câmbio do final do exercício, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são
apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. Todos os outros ganhos
e perdas cambiais são apresentados na demonstração do resultado como "Outros ganhos (perdas),
líquidos".

2.4 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, os depósitos bancários e outros investimentos
de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de até três meses que são prontamente
conversíveis em ummontante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de
mudança de valor.

2.5 Ativos financeiros

A Companhia possui somente ativos financeiros não derivativos classificados como empréstimos e
recebíveis, com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em ummercado ativo. Tais
ativos estão apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a
12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os
empréstimos e recebíveis da Companhia compreendem "Contas a receber de clientes", "Caixa e
equivalentes de caixa" e "Aplicações financeiras em garantia".

2.6 Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber por aluguel de torres de transmissão
e roof tops para telefonia celular no curso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante,
caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante.
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Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 31 de dezembro de 2012
Emmilhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

9 de 17

2.7 Ativos intangíveis

Softwares

As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e
fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante a vida
útil estimada dos softwares de três a cinco anos. Os custos associados à manutenção de softwares são
reconhecidos como despesa, conforme incorridos.

2.8 Imobilizado

Torres e roof tops são registrados ao custo de aquisição acrescidos dos custos de desmobilização,
conforme determina o CPC 27 - "Ativo Imobilizado", deduzido das depreciações acumuladas. Estes
equipamentos têm sua vida útil revisada anualmente conforme laudo técnico de peritos independentes.
A depreciação dos bens é calculada usando o método linear considerando os seus respectivos valores
residuais, durante a vida útil estimada, conforme abaixo:

Anos

Torres e roof tops 15-25
Computadores e periféricos 5
Equipamentos de comunicação 5

Assim como a vida útil, os valores residuais dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado,
anualmente. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o
valor contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado.

Os ganhos e as perdas oriundos de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o
seu valor contábil e são reconhecidos em "Outras receitas (despesas) operacionais" na demonstração do
resultado.

2.9 Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no
curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no
período de até um ano, caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros.

2.10 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na
transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na
demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o
método da taxa efetiva de juros.
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Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito
incondicional de diferir a liquidação do passivo por pelo menos 12 meses após a data do balanço.

2.11 Provisão para desmobilização

A provisão é realizada tendo como base os custos estimados a incorrer na desmobilização de torres e
roof tops instalados em imóveis alugados de terceiros, de forma a registrar a melhor estimativa, a valor
de mercado, do montante de recursos necessários, conforme determina o CPC 27 - "Ativo Imobilizado" e
ICPC 12 - "Mudanças em Passivos por Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares".

2.12 Capital social

As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido.

Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados
no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos.

2.13 Reconhecimento da receita

A receita compreende o valor justo da locação das torres e roof tops no curso normal das atividades da
Companhia.

A Companhia reconhece a receita mensalmente tendo como base a utilização, pelo locatário dos espaços
locados pela Companhia, e quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança, quando for
provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade, e quando critérios específicos
tiverem sido atendidos.

3 Estimativas e julgamentos contábeis críticos

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

3.1 Estimativas e premissas contábeis críticas

Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas
e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir:

Amortização da provisão para desmobilização

A Companhia efetua o cálculo da estimativa para amortização da provisão de desmobilização tendo
como base os estudos realizados por seus engenheiros e especialistas, que levam em consideração dados
da indústria e estimativas do período de desmobilização das torres e roof tops.
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4 Instrumentos financeiros por categoria

Empréstimos
e recebíveis Total

Ativos, conforme o balanço patrimonial
Contas a receber de clientes e demais contas a receber,
excluindo pagamentos antecipados 4.965 4.965

Caixa e equivalentes de caixa 9.179 9.179
Aplicação financeira em garantia 1.898 1.898

16.042 16.042

2012

Outros
passivos

financeiros Total

Passivo, conforme o balanço patrimonial
Empréstimos e financiamentos 292.252 249.252
Fornecedores e outras obrigações, excluindo obrigações legais 1.186 1.186

250.438 250.438

5 Caixa e equivalentes de caixa

2012 2011

Bancos 42
Aplicações financeiras 9.137

9.179

Esses investimentos financeiros referem-se substancialmente a debêntures compromissadas de bancos
de primeira linha remunerada a taxas do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), resgatáveis em
até 90 dias.

6 Contas a receber de clientes

O contas a receber de clientes refere-se a locação de torres e roof tops de telecomunicações para o cliente
Vivo S.A.

Em 31 de dezembro de 2012, não havia saldos em atraso no contas a receber de R$ 4.965 (2011 - zero)
cujos montantes foram integralmente recebidos em janeiro de 2013. A exposição máxima ao risco de
crédito na data do balanço é o valor contábil do contas a receber. A Companhia não mantém nenhum
título como garantia de contas a receber.
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7 Aplicação financeira em garantia

A Companhia efetuou aplicação em fundo de investimento com remuneração de 103% ao ano do
rendimento do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Essa aplicação financeira foi efetuada como
depósito caução para garantia de fiança em favor do Banco Santander S.A., visando à garantia de
financiamento contraído, através da emissão de debêntures, com a referida instituição bancária. De
acordo com as cláusulas de covenants, a Companhia deve manter saldo médio em aplicação financeira
até seu vencimento em 2014. Essa garantia respeita a cláusula de covenants, conforme descrito na
Nota 11.

8 Intangível

Sistemas e
aplicativos Total

Em 31 de dezembro de 2011
Saldo inicial
Aquisições 2 2

Saldo contábil líquido 2 2

9 Imobilizado

Edificações
Computadores e

periféricos
Equipamentos de

comunicação Total

Em 31 de dezembro de 2011
Saldo inicial
Aquisições 502.903 20 8 502.931
Custo de desmobilização 30.755 30.755
Depreciação (6.987) (1) (6.988)

Saldo contábil líquido 526.671 19 8 526.698

Em conformidade com o ICPC 10 - "Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à
Propriedade para Investimentos dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43", a Companhia
realiza periodicamente avaliação da vida útil de seus ativos imobilizados. Não ocorreu nenhuma
mudança significativa nas circunstancias em que as estimativas foram baseadas, de forma a justificar
mudanças na vida útil utilizada.

10 Fornecedores

São registradas obrigações a pagar por serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios.
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11 Empréstimos e financiamentos

2012 2011

Empréstimos de curto prazo 6.828
Empréstimos de longo prazo 242.424

249.252

Movimentação do empréstimo
Saldo inicial
Valor principal - captação 244.870
Juros apropriados no exercício 4.382

Valor final 249.252

Em 26 de outubro de 2012, a Companhia realizou a primeira emissão de debêntures simples no valor de
R$ 244.870, não conversíveis em ações, para distribuição pública com esforços restritos de colocação. A
Companhia captou o recurso com o Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Votorantim por meio de
integralização de debêntures, a um custo de CDI + 3,4% a.a., com um ano de carência de principal,
sendo que a última parcela será paga em 26 de outubro de 2022. Esse recurso foi utilizado para o
financiamento de 50% (cinquenta por cento) do valor referente à aquisição, de 895 torres e 1.017
roof tops de telecomunicações de propriedade da Vivo S.A. São garantias dessa operação: (a) alienação
fiduciária de 100% das ações da Companhia; e (b) cessão fiduciária dos direitos de crédito da
Companhia. Os saldos de empréstimos de curto prazo compreendem os valores a serem liquidados no
exercício de 2013. Em 24 de janeiro de 2013 foi efetuada a primeira amortização parcial do empréstimo
no valor de R$ 6.326. Até o mês de setembro de 2013 a amortização parcial do empréstimo ocorrerá a
cada trimestre, somente com pagamento dos juros. A partir do mês de outubro de 2013, a amortização
ocorrerá mensalmente com o pagamento do juros correspondente ao período mais uma parcela do
principal.

As datas de vencimento contratual dos empréstimos nas datas do balanço, são como segue:

2012 2011

2013 7.030
2014 7.244
2015 9.854
2016 13.595
2017 19.620
2018 29.248
2019 34.358
2020 41.781
2021 48.113
2022 44.907

255.750

(-) Custos a amortizar (6.498)

249.252
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(a) Cláusulas contratuais - covenants

As debêntures emitidas pela Companhia possuem cláusulas contratuais de covenants que exigem
determinadas condições como não efetuar novos investimentos não relacionados com a aquisição de
novas torres e roof tops ou não relacionados à operação ou manutenção das torres e roof tops e não
conceder empréstimos para coligadas, controladas, controladoras ou partes relacionadas, sem que haja
anuência prévia dos debenturistas.

A Companhia deve cumprir as seguintes obrigações financeiras como: (i) alavancagem máxima da
Companhia, calculada ao final de cada ano, para o quociente obtido da divisão da dívida líquida pelo
EBITDA anual; tais quocientes não deverão ultrapassar: 7,0x para o ano fiscal 2013; 6,0x para o ano
fiscal 2014; 5,0x para o ano fiscal 2015; 4,5x para o ano fiscal 2016; 3,5x para o ano fiscal 2017 e 3,0x
para o ano fiscal 2018 e para os anos subsequentes; (ii) limite mínimo determinado para índice de
cobertura do serviço da dívida mínimo deverá ser respeitado durante toda a vigência das debêntures; e
(iii) proibição de qualquer distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio até 26 de outubro
de 2013; limitado a 25% do lucro líquido anual.

A Companhia está atendendo as obrigações previstas e requisitos para cumprimento das cláusulas
contratuais - covenants.

(b) Custos de transação

Os custos de transação incorridos na captação de recursos por meio da contratação das debêntures no
montante de R$ 6.498 estão contabilizados como redução do valor justo inicialmente reconhecido das
debêntures, conforme determinado pelo CPC 08 (R1), para evidenciação do valor líquido recebido. Os
encargos financeiros da dívida são apropriados ao resultado em função da fluência do prazo de
vencimento das debêntures, pelo custo amortizado usando o método dos juros efetivos.

12 Provisão para desmobilização

A provisão é constituída tendo como base as estimativas de custos de desmobilização de torres e roof
tops que leva em consideração os estudos realizados por engenheiros da Companhia e especialistas
externos.

13 Patrimônio líquido

(a) Capital social

Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25 de outubro de 2012, foi aprovado aumento do
capital social, por subscrição privada, no valor de R$ 261.368, mediante a emissão de 261.368.000 ações
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação
calculadas de acordo com a legislação em vigor. As ações emitidas foram totalmente subscritas e
integralizadas, nesta data.

O capital integralizado é de R$ 261.369, representado por 261.368.800 ações ordinárias (2011 -
R$ 1/800 ações), todas nominativas e sem valor nominal.
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(b) Reservas

A Companhia apropriará, conforme definido pela legislação societária, 5% do lucro líquido anual para
reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social.

(c) Dividendos mínimos obrigatórios

O dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Estatuto Social da Companhia é de 25%, ajustado nos
termos da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, depois de atendidas as disposições legais, o
saldo remanescente do lucro líquido será distribuído entre os acionistas, salvo deliberação em contrário
da Assembleia Geral.

14 Receita

2012 2011

Receita de locação de torres e roof tops 15.331
Impostos sobre receita de locação (1.418)

Receita líquida 13.913

15 Despesas por natureza

2012 2011

Encargos de depreciação (Nota 9) 6.987

Custos de locação 6.987

Serviços de manutenção e reparos 2.342
Salários e encargos 758
Serviços jurídicos 278
Outras despesas 120
Despesas com aluguel 18
Custos de publicidade 11
Serviços de consultoria 9
Despesa de benefícios a empregados 9
Encargos de depreciação e amortização (Nota 9) 1

Despesas gerais e administrativas 3.546

Total do custo de locação e despesas gerais e administrativas 10.533

16 Contingências

A Companhia não é parte envolvida em quaisquer processos, de natureza trabalhista, tributária ou cível,
que devessem estar registrados ou divulgados nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de
dezembro de 2012.
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17 Imposto de renda e contribuição social

Em 31 de dezembro de 2012, a Companhia possuía prejuízos fiscais e base negativa de contribuição
social, passíveis de compensação com lucros tributáveis futuros nas condições estabelecidas pela
legislação vigente, sem prazo de prescrição, no montante de R$ 10.143 ambos. Em função de incertezas
quanto à realização dos créditos tributários decorrentes do prejuízo fiscal e da base negativa acima
mencionada, a Companhia não registrou os referidos créditos em seu balanço patrimonial.

18 Instrumentos financeiros derivativos

Durante o período findo em 31 de dezembro de 2011 e no decorrer do exercício findo em 31 de dezembro
de 2012, a Companhia não executou transações envolvendo instrumentos financeiros na forma de
derivativos.

19 Gestão de riscos

(a) Política de gestão de riscos

A Companhia possui uma política para gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é
responsabilidade da diretoria financeira, que se utiliza de instrumentos de controle através de sistemas
adequados e de profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente,
não são permitidas operações com instrumentos financeiros de caráter especulativo.

(b) Risco de crédito

O risco de crédito é o risco que surge da possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, de
terceiros, dos valores contratados.

(c) Risco de mercado acionário

A Companhia pode investir em participações de companhias de capital aberto em bolsa de valores e, por
isso, estará exposta à volatilidade deste mercado. Em 31 de dezembro de 2012, a Companhia não possuía
participações em empresas listadas em bolsa de valores.

(d) Risco de liquidez

É o risco em que a Companhia poderá encontrar no cumprimento de suas obrigações associadas com
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro.

(e) Risco de taxa de juros

O caixa da Companhia pode ser investido em Certificados de Depósito Bancário (CDBs), indexados a
taxas de juros, portanto variações nas taxas de mercado podem afetar o fluxo de caixa da Companhia.

20 Compromissos

No contrato de compra e venda das 1.912 torres e roof tops, firmado pela Companhia com a Vivo, a
Companhia assume o compromisso de tornar-se a locatária tão logo tenha sido instituída dos contratos
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de aluguéis dos imóveis e coberturas de edifícios onde as torres estão localizadas, e a Vivo assumiu o
compromisso legal de realizar as transferências dos contratos de locação por cessão ou sublocação.

Até 31 de dezembro de 2012, a Vivo não havia cedido ou sublocado nenhum contrato de locação, sendo
que essa obrigação permanecia legalmente com a Vivo.

21 Seguros

Bens segurados
Riscos
cobertos

Montante da
cobertura

Torres e roof tops Risco civil 5.000

22 Outras informações

(a) Remuneração do pessoal-chave

Pessoal-chave da administração inclui a presidência e toda a diretoria que juntos recebem uma
remuneração mensal fixa paga pela Companhia no montante de R$ 180.

(b) Benefício pós-emprego

A Companhia não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração
baseada em ações para a diretoria ou membros do Conselho de Administração.

23 Eventos subsequentes

Em 23 de janeiro de 2013 foi realizada uma reorganização societária resultando na alteração da
estrutura organizacional da Companhia. A reestruturação está descrita cronologicamente a seguir:

. A controladora BR Towers S.A. (anteriormente denominada Belmonte Participações S.A.) teve a sua
razão social alterada para BRT Holding 1 S.A.

. Na mesma data, a BRT Holding 1 S.A. conferiu a totalidade de sua participação no capital social da
Companhia, no capital social da BRT Holding 2 S.A.

. Em ato contínuo, a BRT Holding 2 S.A. conferiu a totalidade da participação no capital social da
Companhia, no capital social de uma nova companhia denominada BR Towers S.A.

Alinhado com essa reestruturação, parte substancial das obrigações administrativas e trabalhistas que
estavam concentradas na Companhia foram conferidas à controladora direta BR Towers S.A. que
absorveu toda a estrutura corporativa, gerindo os gastos mensais e rateando-os proporcionalmente entre
as suas subsidiárias operacionais.

Com a reestruturação, a administração define a estrutura societária do Grupo BRT.

* * *

400



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO J 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA EMISSORA REFERENTES 
AO PERÍODO DE SEIS MESES FINDO EM 30 DE JUNHO DE 2013 

401



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 

402



BR Towers SPE1 S.A.
Demonstrações financeiras em
30 de junho de 2013
e relatório dos auditores independentes

403



404



405



406



BR Towers SPE1 S.A.

Demonstração do resultado
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2 de 19

Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício
findo em 31 de

dezembro
de 2012

Receita líquida (Nota 15) 27.771 13.913
Custo das locações (Nota 16) (14.644) (6.988)

Lucro bruto 13.127 6.925
Despesas gerais e administrativas (Nota 16) (2.961) (3.545)

Lucro (prejuízo) operacional 10.166 3.380
Receitas financeiras 519 171
Despesas financeiras (13.228) (4.397)

Despesas financeiras, líquidas (12.709) (4.226)

Prejuízo do período/exercício (2.543) (846)

Prejuízo por ação do período/exercício (expresso em R$ por ação)

Prejuízo básico por ação (0,01) (0,00)

Prejuízo diluído por ação (0,01) (0,00)
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Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício
findo em 31 de

dezembro
de 2012

Prejuízo do período/exercício (2.543) (846)

Total do resultado abrangente do exercício/período (2.543) (846)
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Capital social
Prejuízos

acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2011 1 (1)
Integralização de capital (Nota 14) 261.368 261.368
Prejuízo do exercício (846) (846)

Em 31 de dezembro de 2012 261.369 (847) 260.522
Prejuízo do período (2.543) (2.543)

Em 30 de junho de 2013 261.369 (3.390) 257.979
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Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício findo
em 31 de
dezembro
de 2012

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Prejuízo do período/exercício (2.543) (846)
Ajustes de
Depreciação (Nota 9) 13.783 6.988
Juros sobre empréstimos (Nota 11) 12.733 4.382
Apropriação do custo da divida 365
Rendimento de aplicação financeira de longo prazo (67)

Variações no capital circulante
Variação de ativos
Contas a receber de clientes (567) (4.965)
Impostos a recuperar (21) (28)
Outros 14 (14)

Variação de passivos
Fornecedores (873) 1.176
Salários e encargos a recolher (389) 389
Impostos a recolher (155) 680
Outros 214

Caixa gerado pelas atividades operacionais 22.494 7.762

Juros pagos (12.557)

Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 9.937 7.762

Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de intangível (Nota 8) (2)
Aplicação financeira (Nota 7) (1.898)
Aquisição de imobilizado (Nota 9) (1.960) (502.931)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.960) (504.831)

Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital (Nota 14) 261.368
Obtenção de empréstimos junto à Controladora 1.876 10
Obtenção de empréstimos e financiamentos (Nota 11) 244.870

Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 1.876 506.248

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 9.853 9.179

Caixa e equivalentes de caixa no início do período/exercício (Nota 5) 9.179

Caixa e equivalentes de caixa no final do período/exercício (Nota 5) 19.032 9.179

Variações relevantes de ativo e passivo que não afetam o caixa
Aumento no custo de aquisição do imobilizado referente custo de desmobilização (Nota 9) (30.755)
Aumento de passivo referente provisão do custo de desmobilização (Nota 13) 30.755
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Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício
findo em 31 de

dezembro
de 2012

Receitas
Receitas de locações 30.601 15.331

Insumos adquiridos de terceiros
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (861)

Valor adicionado bruto 29.740 15.331
Depreciação e amortização (Nota 9) (13.783) (6.988)

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 15.957 8.343

Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras 519 171

Valor adicionado total a distribuir 16.476 8.514

Distribuição do valor adicionado
Salários e encargos 1.705 373
Honorários de diretoria 296 437
Impostos, taxas e contribuições federais 2.830 1.417
Despesas administrativas 960 2.736
Despesas financeiras 13.228 4.397
Prejuízo do exercício (2.543) (846)

Valor adicionado distribuído 16.476 8.514
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1 Contexto operacional

A BR Towers SPE1 S.A. ("Companhia") foi constituída em 17 de agosto de 2011, tendo como objeto social
a participação em outras sociedades, a comercialização de equipamentos e materiais necessários ou úteis
à exploração de serviços de telecomunicações e empreendimentos imobiliários, e a administração por
conta própria de bens imóveis.

A Companhia atualmente desempenha como atividade preponderante a cessão de uso de infraestrutura
compartilhada para a indústria de Telecomunicações (aluguel de infraestrutura).

A Companhia é controlada diretamente pela BR Towers S.A. que detém 100% do capital social da
Companhia.

Em 27 de setembro de 2012, a Companhia anunciou um investimento de R$ 503 milhões (cerca de
US$ 250 milhões) para aquisição de, aproximadamente, duas mil torres de uma operadora de
telecomunicações no Brasil, investimento este que foi efetivado em 29 de outubro de 2012.

Em 23 de janeiro de 2013 foi realizada uma reorganização societária resultando na alteração da
estrutura organizacional da Companhia. A reestruturação está descrita cronologicamente a seguir:

. A controladora BR Towers S.A. (anteriormente denominada Belmonte Participações S.A.) teve a sua
razão social alterada para BRT Holding 1 S.A.

. Na mesma data, a BRT Holding 1 S.A. conferiu a totalidade de sua participação no capital social da
Companhia, no capital social da BRT Holding 2 S.A.

. Em ato contínuo, a BRT Holding 2 S.A. conferiu a totalidade da participação no capital social da
Companhia, no capital social de uma nova companhia denominada BR Towers S.A.

Alinhado com essa reestruturação, parte substancial das obrigações administrativas e trabalhistas que
estavam concentradas na Companhia foram conferidas à controladora direta BR Towers S.A. que
absorveu toda a estrutura corporativa, gerindo os gastos mensais e rateando-os proporcionalmente entre
as suas subsidiárias operacionais.

Com a reestruturação, a administração define a estrutura societária do Grupo BRT.

A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela administração da Companhia em 19 de
julho de 2013.

2 Resumo das principais políticas contábeis

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão
definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente em todos os exercícios
apresentados, salvo disposição em contrário.

2.1 Base de preparação

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e
ativos e passivos financeiros mensurados ao valor justo.
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A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e
também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e
possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas
para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3.

(a) Demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as práticas
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e conforme as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo
International Accounting Standards Board (IASB).

(b) Mudanças nas políticas contábeis e divulgações

Não há novos pronunciamentos ou interpretações de CPCs/IFRS vigendo a partir de 2013 que poderiam
ter um impacto significativo nas informações contábeis intermediárias da Companhia. Também não há
novas normas IFRS ou interpretações IFRIC emitidas pelo IASB, em vigor para o exercício de 2013, que
poderiam ter um impacto significativo nas informações contábeis intermediárias da Companhia.

2.2 Apresentação de informações por segmentos

A Companhia atua em único segmento operacional e tem como atividade preponderante a prestação de
serviços para a indústria de Telecomunicações (aluguel de infraestrutura).

2.3 Conversão de moeda estrangeira

(a) Moeda funcional e moeda de apresentação

Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda do principal
ambiente econômico no qual a Companhia atua (a "moeda funcional"). As demonstrações financeiras
estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia e, também, a moeda de
apresentação.

(b) Transações e saldos

As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de
câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são remensurados.
Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas
de câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos monetários em moedas estrangeiras, são
reconhecidos na demonstração do resultado.

Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são
apresentados na demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. Todos os outros ganhos
e perdas cambiais são apresentados na demonstração do resultado como "Outros ganhos (perdas),
líquidos".

2.4 Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, os depósitos bancários e outros investimentos
de curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de até três meses que são prontamente
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conversíveis em ummontante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de
mudança de valor.

Reconhecimento e mensuração

As compras e as vendas de ativos financeiros são normalmente reconhecidas na data da negociação. Os
investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação para
todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo por meio do resultado. Os ativos
financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido
transferidos; neste último caso, desde que o Grupo tenha transferido, significativamente, todos os riscos
e os benefícios de propriedade.

2.5 Ativos financeiros

A Companhia possui somente ativos financeiros não derivativos classificados como empréstimos e
recebíveis, com pagamentos fixos ou determináveis, que não são cotados em ummercado ativo. Tais
ativos estão apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de vencimento superior a
12 meses após a data de emissão do balanço (estes são classificados como ativos não circulantes). Os
empréstimos e recebíveis da Companhia compreendem "Contas a receber de clientes", "Caixa e
equivalentes de caixa" e "Aplicações financeiras em garantia".

2.6 Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber por aluguel de torres de transmissão
e roof tops para telefonia celular no curso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de
recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante,
caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante.

2.7 Ativos intangíveis

Softwares

As licenças de softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e
fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados durante a vida
útil estimada dos softwares de três a cinco anos. Os custos associados à manutenção de softwares são
reconhecidos como despesa, conforme incorridos.

2.8 Imobilizado

Torres e roof tops são registrados ao custo de aquisição acrescidos dos custos de desmobilização,
conforme determina o CPC 27 - "Ativo Imobilizado", deduzido das depreciações acumuladas. Estes
equipamentos têm sua vida útil revisada anualmente conforme laudo técnico de peritos independentes.
A depreciação dos bens é calculada usando o método linear considerando os seus respectivos valores
residuais, durante a vida útil estimada, conforme abaixo:

Anos

Torres e roof tops 15-25
Computadores e periféricos 5
Equipamentos de comunicação 5
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Assim como a vida útil, os valores residuais dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado,
anualmente. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o
valor contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado.

Os ganhos e as perdas oriundos de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o
seu valor contábil e são reconhecidos em "Outras receitas (despesas) operacionais" na demonstração do
resultado.

2.9 Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no
curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no
período de até um ano, caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo
amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros.

2.10 Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na
transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na
demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o
método da taxa efetiva de juros.

Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito
incondicional de diferir a liquidação do passivo por pelo menos 12 meses após a data do balanço.

2.11 Provisão para desmobilização

A provisão é realizada tendo como base os custos estimados a incorrer na desmobilização de torres e
roof tops instalados em imóveis alugados de terceiros, de forma a registrar a melhor estimativa, a valor
de mercado, do montante de recursos necessários, conforme determina o CPC 27 - "Ativo Imobilizado" e
ICPC 12 - "Mudanças em Passivos por Desativação, Restauração e Outros Passivos Similares".

2.12 Capital social

As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido.

Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados
no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos.

2.13 Reconhecimento da receita

A receita compreende o valor justo da locação das torres e roof tops no curso normal das atividades da
Companhia.

A Companhia reconhece a receita mensalmente tendo como base a utilização, pelo locatário, dos espaços
locados pela Companhia, e quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança, quando for
provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade, e quando critérios específicos
tiverem sido atendidos.
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3 Estimativas e julgamentos contábeis críticos

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias.

3.1 Estimativas e premissas contábeis críticas

Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as
estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas
e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir:

Amortização da provisão para desmobilização

A Companhia efetua o cálculo da estimativa para amortização da provisão de desmobilização tendo
como base os estudos realizados por seus engenheiros e especialistas, que levam em consideração dados
da indústria e estimativas do período de desmobilização das torres e roof tops.

4 Instrumentos financeiros por categoria

31 de dezembro de 2012

Empréstimos
e recebíveis Total

Ativos, conforme o balanço patrimonial
Contas a receber de clientes e demais contas a receber, excluindo
pagamentos antecipados 4.965 4.965
Caixa e equivalentes de caixa 9.179 9.179
Aplicação financeira em garantia 1.898 1.898

16.042 16.042

30 de junho de 2013

Empréstimos
e recebíveis Total

Ativos, conforme o balanço patrimonial
Contas a receber de clientes e demais contas a receber, excluindo
pagamentos antecipados 5.532 5.532
Caixa e equivalentes de caixa 19.032 19.032
Aplicação financeira em garantia 1.965 1.965

26.529 26.529
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31 de dezembro de 2012

Outros
passivos

financeiros Total

Passivo, conforme o balanço patrimonial
Empréstimos e financiamentos 249.252 249.252
Fornecedores e outras obrigações, excluindo obrigações legais 1.186 1.186

250.438 250.438

30 de junho de 2013

Outros
passivos

financeiros Total

Passivo, conforme o balanço patrimonial
Empréstimos e financiamentos 249.793 249.793
Fornecedores e outras obrigações, excluindo obrigações legais 2.403 2.403

252.196 252.196

5 Caixa e equivalentes de caixa

30 de
junho
de 2013

31 de
dezembro
de 2012

Bancos 51 42
Aplicações financeiras 18.981 9.137

19.032 9.179

Esses investimentos financeiros referem-se substancialmente a debêntures compromissadas de bancos
de primeira linha remunerada a taxas do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), resgatáveis em
até 90 dias.

6 Contas a receber de clientes

O contas a receber de clientes refere-se substancialmente a locação de torres e roof tops de
telecomunicações para o cliente Vivo S.A., assim como receitas de compartilhamento e locação de solo
para outras operadoras de telecomunicação.
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Em 30 de junho de 2013 o valor do contas a receber era de R$ 5.532 (2012 - 4.965), e desse montante,
R$ 5.241 foi recebido em julho de 2013. A exposição máxima ao risco de crédito na data do balanço é o
valor contábil do contas a receber. A Companhia não mantém nenhum título como garantia de contas a
receber. Não há valores vencidos em aberto no contas a receber.

7 Aplicação financeira em garantia

A Companhia efetuou aplicação em fundo de investimento com remuneração de 103% ao ano do
rendimento do Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Essa aplicação financeira foi efetuada como
depósito caução para garantia de fiança em favor do Banco Santander S.A., como parte do financiamento
contraído, através da emissão de debêntures, com a referida instituição bancária por meio de
debentures. De acordo com as cláusulas de covenants, a Companhia deve manter saldo médio em
aplicação financeira até seu vencimento em 2014. Essa garantia respeita a cláusula de covenants,
conforme descrito na Nota 11.

8 Intangível

Sistemas e
aplicativos Total

Em 31 de dezembro de 2012
Saldo inicial
Aquisições 2 2

Saldo contábil líquido 2 2

Em 30 de junho de 2013
Saldo inicial 2 2
Aquisições

Saldo contábil líquido 2 2

9 Imobilizado

Edificações
Computadores e

periféricos
Equipamentos
de comunicação Total

Em 31 de dezembro de 2011
Saldo inicial
Aquisições 502.903 20 8 502.931
Custo de desmobilização 30.755 30.755
Depreciação (6.987) (1) (6.988)

Em 31 de dezembro de 2012 526.671 19 8 526.698

Aquisições 1.909 46 5 1.960
Depreciação (13.775) (7) (1) (13.783)

Em 30 de junho de 2013 514.805 58 12 514.875

418



BR Towers SPE1 S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2013
Emmilhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

14 de 19

Em conformidade com o ICPC 10 - "Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à
Propriedade para Investimentos dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 37 e 43", a Companhia
realiza periodicamente avaliação da vida útil de seus ativos imobilizados. Não ocorreu nenhuma
mudança significativa nas circunstancias em que as estimativas foram baseadas, de forma a justificar
mudanças na vida útil utilizada.

10 Fornecedores

São registradas obrigações a pagar por serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios.

11 Empréstimos e financiamentos

30 de
junho
de 2013

31 de
dezembro
de 2012

Empréstimos de curto prazo 9.907 6.828
Empréstimos de longo prazo 239.886 242.424

249.793 249.252

Movimentação do empréstimo
Saldo inicial 249.252
Valor principal - captação 244.870
Juros apropriados no período/exercício 12.733 4.382
Pagamento de juros (12.557)
Apropriação do custo da dívida 365

Valor final 249.793 249.252

Em 26 de outubro de 2012, a Companhia realizou a primeira emissão de debêntures simples no valor de
R$ 244.870, não conversíveis em ações, para distribuição pública com esforços restritos de colocação. A
Companhia captou o recurso com o Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Votorantim por meio de
integralização de debêntures, a um custo de CDI + 3,4% a.a., com um ano de carência de principal,
sendo que a última parcela será paga em 26 de outubro de 2022. Esse recurso foi utilizado para o
financiamento de 50% (cinquenta por cento) do valor referente à aquisição, de 895 torres e 1.017
roof tops de telecomunicações de propriedade da Vivo S.A. São garantias dessa operação: (a) alienação
fiduciária de 100% das ações da Companhia; e (b) cessão fiduciária dos direitos de crédito da
Companhia. Os saldos de empréstimos de curto prazo compreendem os valores a serem liquidados no
exercício de 2013. Em 24 de janeiro de 2013 foi efetuada a primeira amortização parcial do empréstimo
no valor de R$ 6.326. Até o mês de setembro de 2013 a amortização parcial do empréstimo ocorrerá a
cada trimestre, somente com pagamento dos juros. A partir do mês de outubro de 2013, a amortização
ocorrerá mensalmente com o pagamento do juros correspondente ao período mais uma parcela do
principal.

As datas de vencimento contratual dos empréstimos nas datas do balanço, são como segue:

419



BR Towers SPE1 S.A.

Notas explicativas da administração às demonstrações
financeiras em 30 de junho de 2013
Emmilhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

15 de 19

30 de
junho
de 2013

31 de
dezembro
de 2012

2013 7.206 7.030
2014 7.244 7.244
2015 9.854 9.854
2016 13.595 13.595
2017 19.620 19.620
2018 29.248 29.248
2019 34.358 34.358
2020 41.781 41.781
2021 48.113 48.113
2022 44.907 44.907

255.926 255.750

(-) Custos a amortizar (6.133) (6.498)

249.793 249.252

(a) Cláusulas contratuais - covenants

As debêntures emitidas pela Companhia possuem cláusulas contratuais de covenants que exigem
determinadas condições como não efetuar novos investimentos não relacionados com a aquisição de
novas torres e roof tops ou não relacionados à operação ou manutenção das torres e roof tops e não
conceder empréstimos para coligadas, controladas, controladoras ou partes relacionadas, sem que haja
anuência prévia dos debenturistas.

A Companhia deve cumprir as seguintes obrigações financeiras como: (i) alavancagem máxima da
Companhia, calculada ao final de cada ano, para o quociente obtido da divisão da dívida líquida pelo
EBITDA anual; tais quocientes não deverão ultrapassar: 7,0x para o ano fiscal 2013; 6,0x para o ano
fiscal 2014; 5,0x para o ano fiscal 2015; 4,5x para o ano fiscal 2016; 3,5x para o ano fiscal 2017 e 3,0x
para o ano fiscal 2018 e para os anos subsequentes; (ii) limite mínimo determinado para índice de
cobertura do serviço da dívida mínimo deverá ser respeitado durante toda a vigência das debêntures; e
(iii) proibição de qualquer distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio até 26 de outubro
de 2013; limitado a 25% do lucro líquido anual.

A Companhia está atendendo as obrigações previstas e requisitos para cumprimento das cláusulas
contratuais - covenants.

(b) Custos de transação

Os custos de transação incorridos na captação de recursos por meio da contratação das debêntures no
montante de R$ 6.498 estão contabilizados como redução do valor justo inicialmente reconhecido das
debêntures, conforme determinado pelo CPC 08 (R1), para evidenciação do valor líquido recebido. Os
encargos financeiros da dívida são apropriados ao resultado em função da fluência do prazo de
vencimento das debêntures, pelo custo amortizado usando o método dos juros efetivos.

O montante amortizado do custo de transação para o exercício foi de R$ 365 (2012 - R$ 0).
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12 Partes relacionadas

2013 2012

Passivo circulante - BR Towers S.A. 1.886 10

O saldo de partes relacionadas refere-se ao montante líquido entre valores a pagar e a receber da
controladora BR Towers S.A., por conta de despesas incorridas entre essas entidades, que são alocadas
mediante critério de rateio previamente definido pela controladora, aplicado de maneira uniforme.

Com a reestruturação societária e organizacional mencionada na Nota 1, o Grupo BR Towers concentra
os custos e despesas denominados “corporativos” na controladora que os repassa para suas subsidiárias.

Em 30 de junho de 2013, o critério de rateio seguido pelo Grupo BRT, foi assim determinado:
(i) alocação direta dos salários e encargos para as respectivas subsidiárias de acordo com a alocação do
efetivo operacional; (ii) rateio dos demais custos e despesas entre as subsidiárias e controladora de
acordo com a proporção percentual do salário nominal do pessoal operacional entre as Companhia do
Grupo BRT; e (iii) alocação de total de gastos com o pessoal alocado às atividades corporativas entre a
controladora, a Companhia e demais subsidiárias do Grupo BRT mediante percentual estimado de
dedicação das atividades corporativas face a demanda de alocação.

13 Provisão para desmobilização

A provisão é constituída tendo como base as estimativas de custos de desmobilização de torres e roof
tops que leva em consideração os estudos realizados por engenheiros da Companhia e especialistas
externos.

14 Patrimônio líquido

(a) Capital social

Está representado por 261.368.800 ações ordinárias (2012 - 261.368.800), todas nominativas e sem
valor nominal.

Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 25 de outubro de 2012, foi aprovado aumento do
capital social, por subscrição privada, no valor de R$ 261.368, mediante a emissão de 261.368.000 ações
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação
calculada de acordo com a legislação em vigor. As ações emitidas foram totalmente subscritas e
integralizadas, nesta data.

(b) Reservas

A Companhia apropriará, conforme definido pela legislação societária, 5% do lucro líquido anual para
reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social.

(c) Dividendos mínimos obrigatórios

O dividendo mínimo obrigatório estabelecido no Estatuto Social da Companhia é de 25%, ajustado nos
termos da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, depois de atendidas as disposições legais, o
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saldo remanescente do lucro líquido será distribuído entre os acionistas, salvo deliberação em contrário
da Assembleia Geral.

15 Receitas

Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício
findo em 31
de dezembro

de 2012

Receitas de locação de torres e roof tops 30.601 15.331
Impostos sobre receitas de locação (2.830) (1.418)

Receita líquida 27.771 13.913

16 Despesas por natureza

Seis meses
findos em

30 de junho
de 2013

Exercício
findo em 31
de dezembro

de 2012

Encargos de depreciação (Nota 9) 13.775 6.987
Manutenção e aluguel de solo 869

Custos das locações 14.644 6.987

Salários, encargos e provisão de participação nos resultados (i) 2.001 758
Serviços de manutenção e reparos 274 2.342
Serviços jurídicos 169 278
Outras despesas 153 120
Serviços de consultoria 133 9
Despesa de benefícios a empregados 122 9
Despesas com aluguel 77 18
Custos de publicidade 24 11
Encargos de depreciação e amortização 8 1

Despesas gerais e administrativas 2.961 3.546

Total do custo das locações e despesas gerais e administrativas 17.605 10.533

(i) As despesas com salários, encargos e provisões são alocadas na Companhia de acordo com os critérios
de rateio de despesas do Grupo BRT descrito na Nota 12.
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17 Contingências

A Companhia não é parte envolvida em quaisquer processos, de natureza trabalhista, tributária ou cível,
que devessem estar registrados ou divulgados nas demonstrações financeiras encerradas em 30 de junho
de 2013.

18 Imposto de renda e contribuição social

Em 30 de junho de 2013, a Companhia possuía prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social,
passíveis de compensação com lucros tributáveis futuros nas condições estabelecidas pela legislação
vigente, sem prazo de prescrição, no montante de R$ 19.873 ambos. Em função de incertezas quanto à
realização dos créditos tributários decorrentes do prejuízo fiscal e da base negativa acima mencionados,
a Companhia não registrou os referidos créditos em seu balanço patrimonial.

19 Instrumentos financeiros derivativos

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2012 e no decorrer do período findo em 30 de junho
de 2013, a Companhia não executou transações envolvendo instrumentos financeiros na forma de
derivativos.

20 Gestão de riscos

(a) Política de gestão de riscos

A Companhia possui uma política para gerenciamento de riscos cujo controle e gestão é
responsabilidade da diretoria financeira, que se utiliza de instrumentos de controle através de sistemas
adequados e de profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente, não
são permitidas operações com instrumentos financeiros de caráter especulativo.

(b) Risco de crédito

O risco de crédito é o risco que surge da possibilidade de prejuízo resultante do não recebimento, de
terceiros, dos valores contratados.

(c) Risco de mercado acionário

A Companhia pode investir em participações de companhias de capital aberto em bolsa de valores e, por
isso, estará exposta à volatilidade deste mercado. Em 30 de junho de 2013, a Companhia não possuía
participações em empresas listadas em bolsa de valores.

(d) Risco de liquidez

É o risco em que a Companhia poderá encontrar no cumprimento de suas obrigações associadas com
seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro.
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(e) Risco de taxa de juros

O caixa da Companhia pode ser investido em Certificados de Depósito Bancário (CDBs), indexados a
taxas de juros, portanto variações nas taxas de mercado podem afetar o fluxo de caixa da Companhia.

21 Compromissos

No contrato de compra e venda das 1.912 torres e roof tops, firmado pela Companhia com a Vivo, a
Companhia assume o compromisso de tornar-se a locatária, tão logo tenha sido instituída dos contratos
de aluguéis dos imóveis e coberturas de edifícios onde as torres estão localizadas, e a Vivo assumiu o
compromisso legal de realizar as transferências dos contratos de locação por cessão ou sublocação.

Até 30 de junho de 2013, a Vivo havia viabilizado a cessão e/ou sublocação de 17 contratos de locação,
sendo que a obrigação dos demais permanecia legalmente com a Vivo.

22 Outras informações

(a) Remuneração do pessoal-chave

Pessoal-chave da administração inclui a presidência e toda a diretoria que juntos recebem uma
remuneração mensal fixa paga pela Companhia no montante de R$ 180.

(b) Benefício pós-emprego

A Companhia não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração
baseada em ações para a diretoria ou membros do Conselho de Administração.

23 Seguros

Montante da
Bens segurados Riscos cobertos cobertura

Torres e roof tops Risco civil 5.000

* * *

424



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO K 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA 

425



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 (Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 

426



5.1 - Descrição dos principais riscos de mercado 33

5. Risco de mercado

4.3 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos e relevantes 27

4.4 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos cujas partes contrárias sejam administradores, 
ex-administradores, controladores, ex-controladores ou investidores

28

4.1 - Descrição dos fatores de risco 15

4.2 - Comentários sobre expectativas de alterações na exposição aos fatores de risco 25

4.7 - Outras contingências relevantes 31

4.8 - Regras do país de origem e  do país em que os valores mobiliários estão custodiados 32

4.5 - Processos sigilosos relevantes 29

4.6 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, não sigilosos e relevantes em 
conjunto

30

4. Fatores de risco

3.9 - Outras informações relevantes 14

3.8 - Obrigações de acordo com a natureza e prazo de vencimento 13

3.3 - Eventos subsequentes às últimas demonstrações financeiras 6

3.4 - Política de destinação dos resultados 7

3.1 - Informações Financeiras 4

3.2 - Medições não contábeis 5

3.7 - Nível de endividamento 12

3.6 - Declaração de dividendos à conta de lucros retidos ou reservas 11

3.5 - Distribuição de dividendos e retenção de lucro líquido 10

3. Informações financ. selecionadas

2.1/2.2 - Identificação e remuneração dos Auditores 2

2.3 - Outras informações relevantes 3

2. Auditores independentes

1.1 - Declaração e Identificação dos responsáveis 1

1. Responsáveis pelo formulário

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

427



9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes - outros 65

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.a - Ativos imobilizados 66

9. Ativos relevantes

8.2 - Organograma do Grupo Econômico 62

8.1 - Descrição do Grupo Econômico 60

8.4 - Outras informações relevantes 64

8.3 - Operações de reestruturação 63

8. Grupo econômico

7.7 - Efeitos da regulação estrangeira nas atividades 55

7.6 - Receitas relevantes provenientes do exterior 54

7.9 - Outras informações relevantes 59

7.8 - Relações de longo prazo relevantes 56

7.5 - Efeitos relevantes da regulação estatal nas atividades 53

7.2 - Informações sobre segmentos operacionais 49

7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas 45

7.4 - Clientes responsáveis por mais de 10% da receita líquida total 52

7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais 50

7. Atividades do emissor

6.3 - Breve histórico 39

6.1 / 6.2 / 6.4 - Constituição do emissor, prazo de duração e data de registro na CVM 38

6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 41

6.7 - Outras informações relevantes 44

6.6 - Informações de pedido de falência fundado em valor relevante ou de recuperação judicial ou extrajudicial 43

6. Histórico do emissor

5.3 - Alterações significativas nos principais riscos de mercado 36

5.2 - Descrição da política de gerenciamento de riscos de mercado 35

5.4 - Outras informações relevantes 37

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

428



12.4 - Regras, políticas e práticas relativas ao Conselho de Administração 104

12.5 - Descrição da cláusula compromissória para resolução de conflitos por meio de arbitragem 105

12.3 - Datas e jornais de publicação das informações exigidas pela Lei nº6.404/76 103

12.1 - Descrição da estrutura administrativa 99

12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais 102

12.6 / 8  - Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal 106

12.7 - Composição dos comitês estatutários e dos comitês de auditoria, financeiro e de remuneração 108

12.9 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a administradores 
do emissor, controladas e controladores

109

12. Assembleia e administração

11.1 - Projeções divulgadas e premissas 97

11.2 - Acompanhamento e alterações das projeções divulgadas 98

11. Projeções

10.4 - Mudanças significativas nas práticas contábeis - Ressalvas e  ênfases no parecer do auditor 89

10.5 - Políticas contábeis críticas 90

10.3 - Eventos com efeitos relevantes, ocorridos e esperados, nas demonstrações financeiras 88

10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais 71

10.2 - Resultado operacional e financeiro 87

10.6 - Controles internos relativos à elaboração das demonstrações financeiras - Grau de eficiência e deficiência 
e recomendações presentes no relatório do auditor

91

10.9 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 94

10.10 - Plano de negócios 95

10.11 - Outros fatores com influência relevante 96

10.7 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios 92

10.8 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras 93

10. Comentários dos diretores

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.b - Patentes, marcas, licenças, concessões, franquias e 
contratos de transferência de tecnologia

67

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes  / 9.1.c - Participações em sociedades 68

9.2 - Outras informações relevantes 69

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

429



14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos 133

14.1 - Descrição dos recursos humanos 132

14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados 134

14. Recursos humanos

13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do conselho fiscal que sejam 
partes relacionadas aos controladores

128

13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de destituição do cargo ou 
de aposentadoria

127

13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por órgão, recebida por 
qualquer razão que não a função que ocupam

129

13.16 - Outras informações relevantes 131

13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de 
controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor

130

13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria estatutária 118

13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por administradores e 
conselheiros fiscais - por órgão

120

13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal 117

13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não estatutária 113

13.2 - Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal 115

13.6 - Remuneração baseada em ações do conselho de administração e da diretoria estatutária 121

13.9 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.6 a 13.8 - Método de 
precificação do valor das ações e das opções

124

13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do conselho de administração e aos 
diretores estatutários

125

13.11 - Remuneração individual máxima, mínima e média do conselho de administração, da diretoria estatutária e 
do conselho fiscal

126

13.7 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo conselho de administração e pela diretoria estatutária 122

13.8 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do conselho de 
administração e da diretoria estatutária

123

13. Remuneração dos administradores

12.11 - Acordos, inclusive apólices de seguros, para pagamento ou reembolso de despesas suportadas pelos 
administradores

111

12.10 - Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e controladas, 
controladores e outros

110

12.12 - Outras informações relevantes 112

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

430



18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados 163

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos 164

18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou que 
os obriguem a realizar oferta pública

161

18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos previstos no 
estatuto

162

18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação 166

18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em mercados estrangeiros 167

18. Valores mobiliários

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações 158

17.5 - Outras informações relevantes 160

17.4 - Informações sobre reduções do capital social 159

17.2 - Aumentos do capital social 157

17.1 - Informações sobre o capital social 156

17. Capital social

16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de transações com partes 
relacionadas

153

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas 154

16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter 
estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado

155

16. Transações partes relacionadas

15.3 - Distribuição de capital 148

15.4 - Organograma dos acionistas 149

15.1 / 15.2 - Posição acionária 136

15.7 - Outras informações relevantes 152

15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e administradores do emissor 151

15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja parte 150

15. Controle

14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos 135

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

431



22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor 183

22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal nos 
negócios do emissor

182

22.4 - Outras informações relevantes 185

22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente relacionados com suas 
atividades operacionais

184

22. Negócios extraordinários

21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos relativos à manutenção 
de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

178

21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação de informações 177

21.4 - Outras informações relevantes 181

21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de 
divulgação de informações

180

21. Política de divulgação

20.2 - Outras informações relevantes 176

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários 175

20. Política de negociação

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria 172

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor 171

19.4 - Outras informações relevantes 174

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do último exercício 
social

173

19. Planos de recompra/tesouraria

18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de emissão de terceiros 169

18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e 
sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor

168

18.10 - Outras informações relevantes 170

Índice

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

432



Nome do responsável pelo conteúdo do 
formulário

Mauricio Antonio Giusti de Oliveira

Cargo do responsável Diretor Presidente/Relações com Investidores

Os diretores acima qualificados, declaram que:

a. reviram o formulário de referência

b. todas as informações contidas no formulário atendem ao disposto na Instrução CVM nº 480, em especial aos arts. 14 a 
19

c. o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da situação econômico-financeira do 
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2.3 - Outras informações relevantes

A PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes também presta serviços de auditoria para 

nossa controladora, a BR Towers S.A. e suas demais controladas, integrantes do mesmo grupo 

econômico no qual nos inserirmos. 
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3.2 - Medições não contábeis

Não divulgamos em exercícios sociais anteriores nem tampouco desejamos divulgar neste 

exercício social medições não contábeis. 

�
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3.3 - Eventos subsequentes às últimas demonstrações financeiras

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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3.4 - Política de destinação dos resultados

 2012 2011 2010 

a. Regras 

sobre retenção 

de lucros para 

os três últimos 

exercícios 

sociais 

De acordo com a Lei 

n.º 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 

conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por 

Ações”), os acionistas 

reunidos em 

Assembleia Geral 

Ordinária poderão 

deliberar reter parcela 

do lucro líquido do 

exercício, alocada para 

o pagamento de 

despesas previstas em 

orçamento de capital 

que tenha sido 

previamente aprovado. 

 

Ademais, a Lei das 

Sociedades por Ações 

e nosso Estatuto Social 

estabelecem que 5% 

do nosso lucro líquido 

será destinado para a 

constituição de reserva 

legal, desde que não 

exceda 20% do nosso 

capital social. 

 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

b. Valores das 

Retenções de 

Lucros 

Não aplicável, tendo 

em vista que não houve 

retenção dos lucros.  

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

c. Regras 

sobre 

distribuição de 

dividendos 

para os três 

últimos 

exercícios 

O dividendo mínimo 

obrigatório estabelecido 

no nosso Estatuto 

Social é de 25%, 

ajustado nos termos da 

Lei das Sociedades por 

Ações. Adicionalmente, 

depois de atendidas as 

disposições legais, o 

saldo remanescente do 

lucro líquido será 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 
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3.4 - Política de destinação dos resultados

distribuído entre os 

acionistas, salvo 

deliberação em 

contrário da 

Assembleia Geral. 

c. 

Periodicidade 

das 

distribuições 

de dividendos 

A distribuição dos 

nossos dividendos 

poderá ocorrer 

semestralmente. De 

acordo com o nosso 

Estatuto Social 

podemos, a qualquer 

tempo, levantar 

balancetes em 

períodos menores, em 

cumprimento a 

requisitos legais ou 

para atender a 

interesses societários, 

inclusive para a 

distribuição de 

dividendos 

intermediários ou 

intercalares, mediante 

deliberação do nosso 

Conselho de 

Administração, ad 

referendum da 

Assembleia Geral 

Ordinária, sendo que, 

caso distribuídos, 

poderão ser imputados 

ao dividendo mínimo 

obrigatório, observados 

os limites e 

procedimentos 

previstos em lei. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

d. Restrições à 

distribuição de 

dividendos 

Em razão da nossa 1ª 

emissão de 

debêntures, conforme 

detalhado no item 18.5 

deste Formulário de 

Referência, há restrição 

para distribuição de 

dividendos durante 

todo o prazo de 

vigência da Escritura 

(10 anos), sendo 

proibida qualquer 

distribuição de 

dividendos até 26 de 

outubro de 2013; após 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 

Não aplicável, tendo 

em vista que fomos 

constituídos em agosto 

de 2011 sob o tipo 

societário de sociedade 

limitada e somente 

alteramos nosso tipo 

societário para 

sociedade anônima em 

setembro de 2012. 
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3.4 - Política de destinação dos resultados

esse período, a 

distribuição de 

dividendos está 

limitada a 25% do lucro 

líquido nos anos em 

que o Índice de 

Cobertura do Serviço 

da Dívida mínimo for 

menor do que 1,20 e 

ilimitado quando tal 

índice for superior a 

1,50. 
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Desde nossa constituição, não houve distribuição de dividendos, sequer retenção de lucros pela Companhia ou 
constituição de Reserva Legal ou de Capital.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

3.5 - Distribuição de dividendos e retenção de lucro líquido
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3.6 - Declaração de dividendos à conta de lucros retidos ou reservas

Desde a nossa transformação em sociedade por ações, realizada em 12 de setembro de 2012, 

não foram declarados dividendos a conta de lucros retidos ou reservas. 
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3.9 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 3 do Formulário de 

Referência. 
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4.1 - Descrição dos fatores de risco

a) ao emissor 

 

i) A não renovação dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo 

e dos Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes com 

os Tenants ou a incapacidade de manter os termos e as condições atuais dos contratos 

já celebrados poderá afetar adversamente nossos resultados. 

 

Em 30 de junho de 2013, 85% de nossa receita líquida advinha de contratos de cessão de uso 

de infraestrutura ou de compartilhamento de torres e/ou roof tops celebrados com a Vivo S.A 

(“Tenant Vivo”), a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em 

todas as suas obrigações (“Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo”), 

sendo o restante da receita proveniente de outras 8 operadoras de telecomunicações que são 

cessionárias de uso de espaço em nossas Torres e Roof Tops (“Operadoras de 

Telecomunicações Existentes” e “Tenants Operadoras”, e, em conjunto Tenants Operadoras 

com o Tenant Vivo, “Tenants Existentes”). As Operadoras de Telecomunicações Existentes 

possuem contratos de compartilhamento de nossas Torres e/ou Roof Tops mantidos com a 

Vivo, cujas cessões desses contratos de compartilhamento ainda não haviam sido finalizadas e 

formalizadas na data deste Formulário de Referência (“Contratos de Compartilhamento 

Operadoras de Telecomunicações Existentes”). Podemos não ser capazes de promover a 

renovação dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo� e dos 

Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes em condições 

tão ou mais favoráveis em relação às atuais, por ocasião do encerramento de seus respectivos 

prazos de vigência ou, em caso de renovação, ou em caso de rescisão. Caso não consigamos 

renovar referidos contratos em termos tão ou mais favoráveis que os atuais, além de arcar com 

os custos de desmantelamento das Torres e de retirada de bens e equipamentos sob nossa 

responsabilidade, salvo os equipamentos da Vivo, se e quando houver descontinuidade de 

atividades em função de término dos prazos de locação ou não renovação de contratos de 

locação cedidos a nós, podemos não encontrar novas empresas de telecomunicações (“Novos 

Tenants”) para locar as torres que integram nosso portfolio (“Torres”) e/ou cobertura de 

edifícios (“Roof Tops”) e, consequentemente, os nossos resultados podem vir a ser 

adversamente afetados.�Adicionalmente, podemos não ser capazes de finalizar e formalizar a 

cessão dos Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes e, 

caso a cessão desses contratos não seja adequadamente finalizada e formalizada, podemos 

não conseguir receber diretamente o pagamento relativo a esses contratos, sendo que esses 

pagamentos deverão continuar a ser recebidos por intermédio da Vivo. 

 

ii) Podemos não ser capazes de manter os termos e condições atuais de todos os 

contratos de aluguel de terrenos e coberturas de edifícios onde possuímos torres 

instaladas. 

 

Atualmente, a totalidade das Torres e/ou Roof Tops está (i) em imóveis do próprio inquilino das 

Torres e/ou Roof Tops (“Tenant”) ou (ii); em imóveis ou topos de edifícios de terceiros. Nos 

últimos casos, os contratos de locação foram originalmente firmados entre o Tenant e os 

titulares dos direitos reais sobre imóveis (“Contrato de Locação de Imóvel”). Estes Contratos de 

Locação de Imóvel estão em processo de cessão pelo Tenant para nós. Adicionalmente, 

quaisquer dos imóveis nos quais as Torres e/ou Roof Tops estão localizadas podem ser 

alienados a terceiros a qualquer tempo. Tendo em vista que não foi realizada a averbação 

desses contratos de locação à margem da matrícula do terreno ou edifício no qual se encontra 

a Torre e/ou Roof Top, não há qualquer garantia de que serão mantidos os seus termos ou de 

que esses contratos não serão denunciados antes do término de seu prazo de vigência, na 

hipótese dos terrenos e/ou edifícios serem adquiridos por novos proprietários. Nesse contexto, 

a não cessão de referidos Contratos de Locação de Imóvel para nós ou a eventual alienação 

dos imóveis nos quais as Torres e/ou Roof Tops estão localizadas, podem reduzir a 
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4.1 - Descrição dos fatores de risco

atratividade ou resultar na rescisão da locação de espaços nas Torre e/ou Roof Tops, limitando 

a possibilidade de sua locação para potenciais Novos Tenants ou mesmo para o Tenant que 

atualmente ocupa espaço na Torre e/ou Roof Top. As incertezas na renegociação ou na 

manutenção dos termos do contrato de locação e o risco de majoração dos respectivos 

aluguéis podem influenciar negativamente a decisão dos Tenants de renovar ou de Novos 

Tenants de celebrar Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, e/ou se 

revelar desinteressantes para nós e/ou nossos Tenants, o que pode afetar adversamente 

nossos resultados. 

 

iii) Podemos ter um descompasso entre os prazos nos Contratos de Locação de Imóveis 

e os prazos nos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo que 

afete nossos níveis de receita e endividamento. 

 

Em razão de diferenças nos prazos de vigência e/ou formas de renovação entre os Contratos 

de Locação Imóveis e os Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, 

celebrados com os Tenants, podemos ter situações de descompasso entre os prazos e 

condições desses contratos, que dentre elas destacam-se (a) não renovação dos Contratos de 

Locação de Imóvel, que podem implicar em custo de desmontagem das Torres e/ou Roof Tops; 

(b) renovações dos Contratos de Locação de Imóvel com aumentos nos respectivos valores 

dos aluguéis; ou (c) renovação dos Contrato de Locação de Imóvel sem manutenção dos 

Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo com os Tenants, sendo que, 

em qualquer destas hipóteses, os custos podem afetar adversamente os nossos resultados, em 

razão de perdas de receita, bem como o nosso nível de endividamento. 

 

iv) Podemos não ser capazes de obter e/ou manter as autorizações e licenças 

necessárias para a totalidade de terrenos e coberturas de edifícios onde possuímos 

Torres e/ou Roof Tops instalados. 

 

As atividades que desenvolvemos estão sujeitas a leis federais, estaduais e municipais, assim 

como a regulamentos, autorizações e licenças, aplicáveis, dentre outros, a locações, 

condomínios, construções, zoneamento, proteção do meio ambiente, ao consumidor e ao 

patrimônio histórico, arquitetônico, cultural, artístico, paisagístico e urbanístico. Para 

desenvolver nossas atividades e manter nossas Torres e/ou Roof Tops somos obrigados a 

obter, manter e renovar, periodicamente, alvarás, licenças e autorizações junto a diversas 

autoridades governamentais. Em 30 de junho de 2013, 667 dos imóveis ou topos de edifícios 

onde se localizam nossas Torres e Roof Tops, representando 34,8% de nossas Torres e/ou 

Roof Tops, estavam com o licenciamento necessário, segundo informações prestadas pela 

Vivo.  

 

Na hipótese de violação ou descumprimento de tais leis, regulamentos, autorizações e 

licenças, podemos vir a sofrer sanções administrativas, tais como imposição de multas, 

embargos de obras, cancelamento de licenças e revogação de autorizações, além de outras 

penalidades e restrições civis, administrativas e criminais. Não é possível garantir que 

obteremos ou renovaremos todas as autorizações e licenças tempestivamente, fato que poderá 

provocar atrasos em obras de reforço e/ou reforma de Torres e/ou Roof Tops, ou mesmo 

acarretar a exigência de remoção de Torres e/ou Roof Tops existentes (desmonte) ou 

suspensão no uso das Torres e/ou Roof Tops. Tais eventos podem nos levar a incorrer em 

custos adicionais para cumprir disposições legais e/ou determinações de autoridades 

relacionadas às obtenções, manutenções ou renovações de autorizações, alvarás e/ou 

licenças, o que poderá afetar de modo adverso nossas atividades. 
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v) O descasamento entre os índices de correção dos Contratos de Locação de Espaço 

nas Torres e/ou Roof Tops Vivo e das nossas dívidas poderá gerar um efeito adverso 

relevante sobre nossos resultados. 

 

100% de nosso endividamento corrente é reajustado pela variação da Taxa DI, ao passo que 

100% das nossas receitas são atualizadas monetariamente em periodicidade anual, em função 

da variação de índices de preços, principalmente o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Um descasamento 

significativo em termos de valores e de periodicidade entre o índice de preço que atualiza as 

receitas e a taxa que atualiza nosso endividamento podem afetar adversamente nossos 

resultados. Ademais, podemos celebrar Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof 

Tops Vivo com índices de correção diferentes dos adotados atualmente, o que poderá acarretar 

na variação do nosso fluxo de receitas. 

 

vi) A incapacidade de executar nossa estratégia corporativa poderá comprometer 

nossos níveis de crescimento. 

 

Não podemos garantir que quaisquer de nossos objetivos e estratégias corporativas visando a 

expansão de nossos negócios serão alcançados. Caso não sejamos capazes de implementar 

com sucesso nossas estratégias de crescimento, replicar nossa estrutura de negócios e/ou 

aproveitar as oportunidades de negócios em nosso setor de atuação, nossos níveis de 

crescimento poderão ser afetados adversamente. 

 

vii) Os contratos financeiros e outros instrumentos representativos de nossas dívidas 

estabelecem obrigações específicas. O inadimplemento dessas obrigações pode 

conduzir ao vencimento antecipado de nossas dívidas e afetar adversamente e de forma 

relevante nossa condição financeira e a capacidade de conduzir nossos negócios. 

 

Celebramos instrumentos financeiros na posição de devedores que exigem o cumprimento de 

obrigações específicas. Eventuais inadimplementos às obrigações pactuadas nesses 

instrumentos, que não sejam sanados tempestivamente, ou em relação aos quais os credores 

não renunciem ao seu direito de declarar antecipadamente vencidas as dívidas objeto de tais 

instrumentos, poderão acarretar a declaração, pelos respectivos credores, de vencimento 

antecipado de nossas dívidas por referidos instrumentos. Nossos ativos e fluxo de caixa podem 

não ser suficientes para pagar integralmente o saldo devedor dessas obrigações declaradas 

vencidas antecipadamente, o que poderia afetar adversamente e de forma relevante nossa 

condição financeira e a capacidade de conduzir nossos negócios. 

 

viii) Danos não cobertos por seguros contratados para nossas Torres e/ou Roof Tops 

podem resultar em prejuízos, gerando efeitos adversos sobre nosso negócios. 

 

Nossas Torres e/ou Roof Tops possuem seguros de acordo com as práticas de mercado do 

nosso setor. Há, no entanto, determinados tipos de perdas e eventos, tais como os decorrentes 

de confisco, nacionalização, guerra, greve, terrorismo, vandalismos e tumultos que podem não 

estar cobertos pelas respectivas apólices, gerar discussões a respeito da responsabilidade pela 

sua ocorrência ou podem existir limitações em termos de valores cobertos por referidas 

apólices. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de seguro de nossas 

Torres e/ou Roof Tops vier a ocorrer ou a incidência de sinistros causar danos em valores 

superiores ao total da cobertura dos seguros, poderemos vir a sofrer prejuízos. Adicionalmente, 

poderemos ser responsabilizados judicialmente pelo pagamento de eventuais indenizações por 

danos decorrentes de sinistros ocorridos em nossos ativos e empreendimentos cujos 

montantes superem as coberturas previstas nas apólices de seguros, o que poderá ocasionar 

efeitos adversos sobre nossos negócios, condição financeira e resultados operacionais. 
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Poderemos, ainda, ser responsabilizados pelo pagamento integral, sem cobertura de apólices 

de seguros, por eventuais indenizações cujos sinistros tenham ocorrido antes da celebração 

dos referidos contratos de seguro ou mesmo por danos não cobertos pela apólice, o que 

poderá afetar adversamente nossos negócios e condição financeira. 

 

ix) Podemos vir a incorrer em custos não previstos e em atrasos para a conclusão de 

projetos que poderão reduzir nossas respectivas taxas esperadas de retorno e/ou 

impactar negativamente nosso resultado operacional. 

 

Podemos fazer reforço nas Torres e/ou Roof Tops tendo com o objetivo de implementar nossa 

estratégia de expansão, de modo a comportar Novos Tenants. Se ocorrerem atrasos com 

obras para adição de Novo Tenant nas Torres e/ou Roof Tops (colocation), poderemos perder 

oportunidades comerciais. Ademais, a realização de reforço nas Torres e/ou Roof Tops para 

adição de Novos Tenants implica na realização de investimentos em bens de capital (CAPEX), 

que somente passarão a gerar retorno ao nosso investimento após a efetiva locação do espaço 

pelo Novo Tenant. Portanto, eventuais atrasos nas obras impactarão no retorno desses 

projetos de expansão, alinhados à estratégia do nosso negócio. Além disso, no decorrer 

dessas obras poderemos incorrer em custos acima dos originalmente orçados e poderemos 

enfrentar eventuais atrasos nos prazos de conclusão, sendo que tais eventos poderão retardar 

o retorno do capital investido, reduzir as taxas de retorno de determinados projetos e/ou 

impactar negativamente em nosso resultado operacional. 

 

x) Poderemos ser responsabilizados por interrupções ou impedimentos nas 

transmissões dos sinais pelas empresas operadoras de telecomunicações caso não 

cumpramos com nossas obrigações nos contratos de compartilhamento de 

infraestrutura. 

 

Caso não cumpramos com nossas obrigações assumidas nos Contratos de Locação de 

Espaço nas Torres e/ou Roof Tops firmados com Novos Tenants, por atos de nossa vontade, 

em especial ausência de manutenções nas Torres e/ou Roof Tops, e que venham a impedir ou 

interromper os funcionamentos dos aparelhos de telefonia dos referidos Novos Tenants, 

poderemos criar situações que afetem adversamente nossos negócios e nossa condição 

financeira. 

 

xi) Nosso crescimento pode exigir capital adicional, que poderá não estar disponível ou, 

caso disponível, poderá não ser obtido em condições não satisfatórias, prejudicando a 

implementação de nossa estratégia de expansão. 

 

Nossa estratégia de expansão com foco no investimento em reforços nas Torres e/ou Roof 

Tops, para captação de Novos Tenants, pode exigir volumes significativos de capital em 

montante superior ao fluxo de caixa gerado por nossas operações. Nesse caso, poderemos 

optar por captar estes recursos no mercado financeiro, inclusive por meio da emissão de 

valores mobiliários ou de empréstimos e financiamentos junto a instituições financeiras, entre 

outras opções. Não podemos, no entanto, assegurar a disponibilidade destes recursos no 

mercado e, se disponíveis, que tais recursos serão captados em condições satisfatórias. A falta 

de recursos necessários para desenvolver nossos projetos em condições razoáveis pode ter 

efeitos adversos em nossos resultados e prejudicar nossa capacidade de implementar nosso 

plano de investimento e nossa estratégia de crescimento. 
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xii) Se perdermos e/ou não formos capazes de atrair pessoas qualificadas, a capacidade 

de crescimento e de execução de nossa estratégia de negócios pode ser afetada de 

forma adversa. 

 

A concretização de nossa estratégia, no que se refere à gestão e execução de nossos 

negócios, bem como à seleção, estruturação e execução de nossos investimentos, depende do 

comprometimento e das habilidades de nosso quadro de administradores e colaboradores, os 

quais não estão sujeitos a obrigação de não-concorrência. Adicionalmente, não há garantia de 

que seremos capazes de atrair pessoas qualificadas sempre que necessário. A perda de 

qualquer dos membros da administração e/ou de profissionais qualificados e a eventual 

incapacidade para contratar profissionais com a mesma experiência e qualificação podem 

causar um efeito adverso sobre nossas operações e, assim, sobre nossos resultados. 

 

xiii) Riscos relacionados à performance dos contratos de compra e venda de Torres e 

Roof Tops firmados entre nós e a Vivo. 

 

Os contratos de compra e venda de Torres e Roof Tops firmados entre nós e a Vivo, para 

aquisição do total de Torres e Roof Tops que compõem o nosso ativo imobilizado, conforme 

descritos na seção 7 deste Formulário de Referência (“Contratos de Compra e Venda Vivo”), 

possuem cláusula que determinam as responsabilidades assumidas por cada parte com 

relação a licenciamento, desmonte de equipamentos, cessão de contratos e processos 

judiciais. Referidas cláusulas podem vir a ser interpretadas de forma a nos gerar algum tipo de 

prejuízo, em especial concernentes à responsabilidade por despesas, indenizações e/ou 

reembolsos com custos de desmontagem e/ou reforços de Torres e/ou Roof Tops que 

venhamos a arcar, o que pode afetar adversamente os nossos negócios e condições 

financeiras. Para informações adicionais acerca do conteúdo das cláusulas dos Contratos de 

Compra e Venda Vivo, vide item 7.8 deste Formulário de Referência.  

 

xiv) Nossos negócios e resultados podem ser afetados adversamente por eventuais 

condenações sofridas pela Vivo em demandas administrativas ou judiciais em 

decorrência de fatos ocorridos antes da transferência das Torres e Roof Tops para nós. 

 

Adquirimos as Torres e os Roof Tops da Vivo em 31 de agosto de 2012 e até a data deste 

Formulário de Referência não figurávamos como parte em quaisquer ações ou procedimento 

judicial ou administrativo referente a tais Torres e/ou aos Roof Tops. Entretanto, conforme 

informações prestadas pela  Vivo, em 17 de junho de 2013 existiam 132 demandas judiciais 

e/ou administrativas com causas de pedir e pedidos envolvendo, dentre outras, normas 

ambientais e urbanísticas, aos quais não tivemos acesso. Não podemos precisar quais 

eventuais condenações nestas demandas judiciais e/ou administrativas poderão trazer 

prejuízos aos nossos ativos (Torres e Roof Tops) e negócios. Nos termos dos Contratos de 

Compra e Venda Vivo, a Vivo permanecerá responsável por quaisquer danos de natureza 

ambiental e poderá igualmente ser responsabilizada, nos termos da lei e de referidos contratos, 

por quaisquer outros atos ou omissões, cujos fatos geradores sejam de sua responsabilidade 

antes da aquisição das Torres e Roof Tops, ainda que a sua manifestação ou conhecimento se 

dê em momento superveniente para os danos de natureza ambiental e/ou decorrentes de 

outros atos ou omissões de qualquer natureza, após processo transitado em julgado. Os 

tribunais brasileiros, em algumas circunstâncias, têm entendido que um acionista controlador, 

uma entidade sucessora de outra sociedade, uma sociedade cessionária de ativos de outra 

sociedade e outras empresas sujeitas ao controle comum à empresa cedente ou antecessora 

podem ser todas responsabilizadas solidariamente por obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

cíveis, fiscais da empresa cedente ou antecessora, bem como por obrigações resultantes do 

direito do consumidor ou ambiental. 
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Portanto, podemos ser, em determinadas circunstâncias, demandados diretamente, no que se 

refere a obrigações relacionadas às Torres e/ou aos Roof Tops. Adicionalmente, caso a Vivo 

não honre sua obrigação contratual de nos indenizar, nossos resultados e condição financeira 

podem ser adversamente afetados. 

 

xv) Questionamentos acerca da validade, eficácia, vigência e oponibilidade perante 

terceiros dos Contratos de Locação firmados com condomínios edilícios, no topo dos 

quais instalamos e construímos itens de infraestrutura dedicados à colocação de 

equipamentos de transmissão e radiofrequência de nossos Tenants Existentes ou Novos 

Tenants poderão afetar adversamente nossos resultados. 

 

Parte dos Contratos de Locação de Imóveis para instalação de Torres e/ou Roof Tops 

adquiridos do Tenant Vivo foram celebrados com condomínios edilícios. Tais contratos poderão 

ser objeto de questionamento por eventual ausência de disposição expressa nas convenções 

de condomínio quanto à permissão ou ao quórum para aprovação da locação de área comum 

do edifício, podendo resultar na resolução de referido contrato, com necessidade de retirada do 

Roof Top. Nesse contexto, esse eventual questionamento poderá reduzir a atratividade ou 

limitar a possibilidade de compartilhamento por potenciais Novos Tenants ou mesmo para os 

Tenant Existentes que atualmente ocupam espaço nas Roof Tops. Ademais, a incerteza na 

renegociação ou na manutenção desses Contratos de Locação podem influenciar 

negativamente na decisão dos Tenants Existentes de renovar ou de Novos Tenants em 

celebrar Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, o que pode afetar 

adversamente nossos resultados futuros. 

 

xvi) A não regularização dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof 

Tops Vivo com os Tenants Existentes, mediante a cessão ou sublocação dos Contratos 

de Locação de Imóvel inicialmente firmados com a Vivo ou a incapacidade de manter os 

termos e as condições atuais dos contratos já celebrados poderá afetar adversamente 

nossos resultados. 

 

Podemos não ser capazes de promover a regularização dos Contratos de Locação de Imóveis 

que adquirimos. Com efeito, nos termos dos Contratos de Compra e Venda de Bens Móveis e 

Outras Avenças celebrados entre nós e a Vivo, será a nós promovida a cessão ou sublocação 

dos Contratos de Locação de Imóvel. Na eventualidade de referida cessão ou sublocação não 

ser realizada por qualquer razão, poderemos não dispor dos imóveis ou dos topos de edifícios 

onde estão localizadas as Torres e/ou Roof Tops que compõem nosso portfolio e, 

consequentemente, os nossos resultados podem vir a ser adversamente afetados. 

 

b) a seu controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle 

 

Os interesses de nosso acionista controlador podem ser conflitantes com os interesses 

de nossos investidores. 

 

Nosso Acionista Controlador tem poderes para, entre outras coisas, eleger a maioria dos 
membros de nosso Conselho de Administração e determinar o resultado de deliberações que 
exijam aprovação de acionistas, inclusive em operações com partes relacionadas, 
reorganizações societárias, alienação de ativos, parcerias e a época do pagamento de 
quaisquer dividendos futuros, observadas as exigências de pagamento do dividendo 
obrigatório, impostas pela Lei das Sociedades por Ações. Nosso acionista controlador poderá 
ter interesse em realizar aquisições, alienações de ativos, parcerias, buscar financiamentos ou 
operações similares que podem ser conflitantes com os nossos interesses e causar um efeito 
material adverso nas nossas atividades, situação financeira e resultados operacionais.  
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c) a seus acionistas 

 

Entendemos não existir riscos relacionados a nossos acionistas. 

 

d) a suas controladas e coligadas 

 

Não possuímos sociedades controladas e/ou coligadas. 

 

e) a seus fornecedores 

 

O sucesso da estratégia de expansão de nosso portfolio de Tenants está vinculado à 

prestação de serviços de empresas de engenharia e manutenção especializadas. Nossos 

resultados operacionais podem ser afetados pela indisponibilidade ou condições 

desfavoráveis na contratação destas empresas. 

 

Nossa estratégia de expansão, no que se refere à prospecção e à realização de novos 

negócios, é viabilizada mediante a locação de espaço nas Torres e/ou Roof Tops para Novos 

Tenants. Para tanto, utilizamos os serviços de empresas de engenharia e de manutenção 

especializadas na realização do reforço nas Torres e/ou Roof Tops, de modo a comportar 

Novos Tenants. Para a realização de negócios, contamos com os serviços de profissionais 

liberais de diversas áreas (ambiental, engenharia, operacional, jurídica, fiscal, etc.). A atuação 

dessas empresas e profissionais é fundamental para o sucesso de nossos negócios, sendo 

que, havendo indisponibilidade desses fornecedores nas localidades em que se encontram as 

Torres e/ou Roof Tops, ou caso os custos e/ou as condições dessas contratações não estejam 

de acordo com nossas expectativas, ou, ainda, caso ocorra uma eventual interrupção e/ou 

prestação irregular desses serviços nossos custos operacionais poderão ser aumentados, 

levando à diminuição de nossas margens de lucro. 

 

f) a seus clientes 

 

Somos altamente dependentes Vivo, nossa principal cliente, que representa parte 

significativa de nosso faturamento líquido. A ocorrência de eventos extremos que 

impactem negativamente os resultados de nossa principal cliente podem nos afetar 

negativamente. 

 

Existe uma concentração de locações com a operadora Vivo, uma vez que 1.912 Torres e/ou 

Roof Tops de nosso portfolio foram adquiridas desta operadora. Adicionalmente, com a 

celebração dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, em 30 de 

junho de 2013, a Vivo representava 85% de nosso faturamento líquido. Sendo assim, estamos 

suscetíveis ao risco de dificuldades financeiras da Vivo, inclusive em função de dificuldades 

temporárias ou permanentes em seu negócio ou condição financeira, bem como adoção de 

novas estratégias de negócios. Impactos negativos nas condições operacionais e/ou 

financeiras da Vivo podem afetar adversamente nossos negócios e condição financeira. 

Adicionalmente, alterações nas condições econômicas e financeiras da Vivo, bem como de 

outras operadoras da telefonia, principalmente em caso de alteração de suas respectivas 

classificações de risco, poderão afetar adversamente a percepção de risco que investidores 

tenham de nós. Para informações adicionais sobre a relação contratual com a Vivo, vide item 

7.8 deste Formulário de Referência 
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O inadimplemento das obrigações da Vivo no âmbito do Contrato de Locação de Espaço 
em Torres e Roof Tops Vivo poderá ocasionar um efeito adverso em nossa situação 
financeira e resultados. 
 
Celebramos o Contrato de Locação de Espaço em Torres e Roof Tops com a Vivo, nosso 

Tenant âncora, responsável em 30 de junho de 2013 por 85% de nossa receita operacional 

líquida. Nos termos do Contrato de Locação de Espaço em Torres e Roof Tops Vivo, entre 

outras obrigações, a Vivo se compromete a pagar uma remuneração base e, conforme o caso, 

uma remuneração adicional pelo uso de espaço nas Torres e Roof Tops. Caso a Vivo por 

qualquer razão, inclusive decretação de falência ou recuperação judicial, torne-se inadimplente 

no cumprimento de suas obrigações, em especial no que se refere ao pagamento da 

remuneração devida a nós pelo uso dos espaços nas Torres e Roof Tops, poderemos sofrer 

um efeito patrimonial adverso em nossa situação financeiras e em nossos resultados. Para 

informações adicionais sobre a relação contratual com a Vivo, vide item 7.8 deste Formulário 

de Referência. 

 

O inadimplemento de nossas obrigações no âmbito dos Contratos de Locação de 
Espaço em Torres e Roof Tops Vivo poderá justificar a não pagamento da Remuneração 
Base ou da Remuneração Adicional, se houver, pela Vivo, e/ou a rescisão antecipada 
dos Contratos de Locação de Espaço em Torres e Roof Tops Vivo, ocasionando um 
efeito adverso em nossa situação financeira e resultados. 
 
A Vivo permanecerá com a obrigação de nos pagar a remuneração base e a remuneração 

adicional, conforme aplicável, em caso de rescisão dos Contratos de Locação de Espaço em 

Torres e Roof Tops Vivo , ressalvadas as hipóteses previstas em referido contrato, detalhadas 

no item 7.8 deste Formulário de Referência que eliminam a obrigação de pagamento pela Vivo. 

Portanto, o não cumprimento de nossas obrigações no âmbito do Contrato de Locação de 

Espaço em Torres e Roof Tops poderá justificar o não pagamento da remuneração base ou da 

remuneração adicional, se houver, pela Vivo, e/ou a rescisão antecipada dos Contratos de 

Locação de Espaço em Torres e Roof Tops, ocasionando um efeito adverso em nossa situação 

financeira e nos nossos resultados operacionais. Para informações adicionais sobre a relação 

contratual com a Vivo, vide item 7.8 deste Formulário de Referência. 

 

g) aos setores da economia nos quais o emissor atue: 

 

i) O setor de locação de torres ainda está em formação e consolidação no Brasil. O 

ingresso de novas Tower Companies poderá afetar a consecução de nossa estratégia de 

expansão. 

 

Grandes volumes de aquisições de Torres e/ou Roof Tops têm surgido em razão das iniciativas 

pontuais das operadoras de telecomunicações de venderem suas Torres e/ou Roof Tops para 

empresas especializadas atuantes no setor de infraestrutura para empresas de 

telecomunicações (“Tower Companies”). Anteriormente, as empresas que atuavam no setor de 

infraestrutura para empresas de telecomunicações estavam mais focadas em desenvolver 

projetos Built to Suit para as operadoras. Essas vendas de Torres e/ou Roof Tops têm atraído a 

entrada de novas Tower Companies no mercado, o que poderá ocasionar um 

comprometimento na consecução de expansão nas nossas estratégias de negócio. Outros 

competidores, inclusive estrangeiros, com ou sem alianças com parceiros locais, podem passar 

a atuar ativamente no Brasil nos próximos anos, aumentando ainda mais a concorrência no 

setor. Na medida em que haja um aumento no número de Towers Companies e, em 

consequência, um incremento no nível de concorrência no mercado, isso poderá afetar a 

consecução de nossa estratégia de expansão. 
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4.1 - Descrição dos fatores de risco

ii) O crescimento do setor nacional de telefonia celular pode não se confirmar, ou ser 

menor que o esperado, afetando adversamente nossos negócios e a expectativa de 

crescimento. 

 

O crescimento de nossas receitas depende de uma expansão do mercado nacional de telefonia 

celular, o qual pode não crescer conforme o esperado, fazendo com que a demanda por 

espaço em nossas Torres e/ou Roof Tops não atinja os patamares previstos, afetando 

adversamente nossos negócios e crescimento. 

 

iii) A construção de novos empreendimentos concorrentes, imóveis ou estruturas 

próximos às nossas Torres e/ou Roof Tops poderá dificultar a renovação ou celebração 

de novos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, o que poderá 

requerer investimentos não programados, prejudicando nossos negócios. 

 

A construção de novas torres e/ou roof tops e/ou estruturas ou imóveis nas áreas próximas 

àquelas nas quais se situam nossas Torres e/ou Roof Tops poderá impactar nossa capacidade 

de renovação ou celebração de novos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof 

Tops em condições favoráveis ou desejáveis. Ademais, o ingresso de novos concorrentes nas 

áreas em que operamos poderá resultar em uma redução do potencial da capacidade de 

crescimento de nosso negócio. 

 

A construção de estruturas e/ou imóveis nas áreas onde estão instaladas nossas Torres e/ou 

Roof Tops poderão interferir na transmissão dos sinais emitidos pelos equipamentos de nossos 

Tenants, inviabilizando a sua permanência nas respectivas áreas, de forma que seremos 

obrigados a incorrer em custos para desmontagem dos aparelhos dos Tenants e, 

eventualmente, para desmonte das Torres e/ou Roof Tops, bem como em possíveis 

investimentos para aquisição e/ou construção de novas Torres e/ou Roof Tops em outras 

localidades em substituição às antigas. 

 

iv) Condições econômicas adversas nos locais onde estão localizadas nossas Torres 

e/ou Roof Tops podem afetar adversamente seus níveis de ocupação, locação e valor de 

mercado e, consequentemente, nossos resultados operacionais.  

 

Nossos resultados operacionais são afetados pela nossa capacidade de locar espaços 

adicionais disponíveis nas Torres e/ou Roof Tops. Se tais Torres e/ou Roof Tops não gerarem 

receita suficiente para cumprir com suas obrigações, nossa situação financeira e patrimonial 

pode ser afetada. Os fatores a seguir, entre outros, podem afetar adversamente a performance 

operacional de nossos empreendimentos: 

• períodos de recessão e aumento dos níveis de vacância nos nossos 

empreendimentos podem resultar na queda dos valores dos aluguéis das locações ou 

no aumento da inadimplência pelos Tenants; 

• percepções negativas dos Tenants acerca da segurança, conveniência e atratividade 

das áreas nas quais as Torres estão instaladas; 

• redução de margens de lucro em função de aumento nos custos operacionais, 

incluindo mas não se limitando, a investimentos e prêmios de seguro; 

• inadimplência e/ou não cumprimento de obrigações contratuais por Tenants; e 

• aumento dos custos operacionais, incluindo a necessidade para incremento de 

capital, entre outros. 
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4.1 - Descrição dos fatores de risco

v) Novas tecnologias ou mudanças no modelo de negócio do setor de locação de torres 

podem tornar nosso negócio menos atrativo o que impactaria negativamente nossas 

receitas.  

 

O desenvolvimento e utilização de novas tecnologias projetadas para melhorar a eficiência de 

redes sem fio, bem como alterações no modelo de negócio do setor de locação de torres pode 

reduzir a necessidade de utilização das torres para comunicação sem fio, diminuir a demanda 

por espaço nas torres ou no valor cobrado por tais espaços. Adicionalmente, Tenants podem 

alocar parcela menor de seus orçamentos para locar espaço em nossas Torres e/ou Roof 

Tops, considerando a tendência de aumentar o investimento no desenvolvimento e 

implementação de novas tecnologias. O crescimento de comunicação de rádio e vídeo por 

meio de transmissões via satélite pode afetar material e adversamente a demanda por espaço 

em nossas Torres e/ou Roof Tops. O desenvolvimento e implantação de quaisquer tecnologias 

similares ou alterações no modelo de negócio do setor de locação de Torres e/ou Roof Tops 

podem impactar material e adversamente nossos negócios e nossa condição financeira. 

 

h) à regulação dos setores em que o emissor atue 

 

Podemos ser afetados por mudanças nas leis e regulamentos que imponham a 

intervenção governamental em nossa área de atuação, importando em exigências e/ou 

restrições capazes de afetar adversamente nossas atividades, bem como a expansão de 

seus negócios. 

 

Com efeito, os órgãos públicos podem vir a editar novas normas, mais rigorosas do que 

aquelas atualmente em vigor, ou mesmo buscar interpretações das normas contidas nas leis e 

regulamentos atualmente em vigor, mais restritivas e/ou menos favoráveis à nós, o que pode 

implicar em gastos adicionais para fins de adequação a estas novas normas ou correntes 

interpretativas. Qualquer iniciativa nesse sentido por parte dos órgãos públicos poderá afetar 

de maneira negativa os negócios do setor e ter um efeito adverso sobre nossos resultados. 

 

Adicionalmente, alterações na regulamentação vigente que impeçam ou restrinjam a correção 

monetária dos valores estabelecidos em contratos de locação, de acordo com taxas de 

inflação, conforme atualmente permitido, podem afetar adversamente nossos negócios. 

 

Finalmente, podemos ser afetados por mudanças nas leis e regulamentos de natureza 

tributária, que alterem a interpretação das leis e regulamentos fiscais, ou promulgação de 

novas leis e regulamentos que impliquem em acréscimo da carga tributária a qual estamos 

sujeitos. 

 

i) aos países estrangeiros onde o emissor atue 

 

Não atuamos fora do Brasil. 

�
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4.2 - Comentários sobre expectativas de alterações na exposição aos fatores de risco

No que se refere ao risco “Nossos negócios e resultados podem ser afetados 

adversamente por eventuais condenações sofridas pela Vivo em demandas 

administrativas ou judiciais em decorrência de fatos ocorridos antes da transferência 

das Torres e Roof Tops para nós”. constante no item 4.1 (a) deste Formulário de Referência, 

acreditamos que há uma redução dos riscos a que se submete a Companhia posto que, nos 

termos dos Contratos de Compra e Venda Vivo, a Vivo permanecerá integralmente responsável 

por quaisquer danos de natureza ambiental e poderá igualmente ser responsabilizada, nos 

termos da lei e de referidos contratos, por quaisquer outros atos ou omissões, cujos fatos 

geradores sejam de sua responsabilidade antes da aquisição das Torres e Roof Tops, ainda 

que a sua manifestação ou conhecimento se dê em momento superveniente para os danos de 

natureza ambiental e/ou decorrentes de outros atos ou omissões de qualquer natureza, após 

processo transitado em julgado. Ademais, a Vivo será integralmente responsável por custos e 

ônus relativos à desmontagem, à montagem e à realocação ou construção de novas Torres ou 

Roof Tops, que venham a ser por nós incorridos, em função de ordem judicial ou 

administrativa, decorrentes de atos ou omissões cujos fatos geradores sejam de sua 

responsabilidade antes da data de celebração dos Contratos de Compra e Venda Vivo, ou 

rescisão litigiosa de qualquer Contrato de Locação de Imóvel em razão de descumprimento 

contratual que a Vivo tiver dado causa a qualquer tempo. 

 

Adicionalmente, no que se refere ao risco “A não renovação dos Contratos de Locação de 

Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo e dos Contratos de Compartilhamento 

Operadoras de Telecomunicações Existentes com os Tenants ou a incapacidade de 

manter os termos e as condições atuais dos contratos já celebrados poderá afetar 

adversamente nossos resultados.” constante no item 4.1 (a) deste Formulário de Referência, 

acreditamos que há uma redução dos riscos aos quais estamos expostos, na medida em que o 

Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo vigerá até 2023 e nele é 

estabelecido que a Vivo deverá pagar a remuneração base ou a remuneração adicional, caso 

aplicável, mesmo após rescindido referido contrato, salvo em determinadas hipóteses, 

detalhadas no item 7.8 deste Formulário de Referência. Assim, ressalvadas tais hipóteses,  as 

receitas, oriundas do Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, que 

representam, na data deste Formulário de Referência, 85% de nossa receita líquida, não serão 

afetadas, mesmo na hipótese de sua rescisão. 

 

Ademais, acreditamos que ocorrerá uma redução de nossa exposição ao risco “O 

descasamento entre os índices de correção dos Contratos de Locação de Espaço nas 

Torres e/ou Roof Tops Vivo e das nossas dívidas poderá gerar um efeito adverso 

relevante sobre nossos resultados” constante no item 4.1 (a) deste Formulário de 

Referência, na hipótese de sucesso da realização da segunda emissão de debêntures, a qual 

promoverá a substituição do índice utilizado para remuneração/correção de nosso 

endividamento, que na data deste Formulário de Referência é a Taxa DI, para a o IPCA, 

resultando na harmonização entre os índices que referenciam a remuneração/correção de 

nossas receitas e endividamento. 

 

Finalmente, vale ressaltar que nossa exposição ao risco “A construção de novos 

empreendimentos concorrentes, imóveis ou estruturas próximos às nossas Torres e/ou 

Roof Tops poderá dificultar a renovação ou celebração de novos Contratos de Locação 

de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, o que poderá requerer investimentos não 

programados, prejudicando nossos negócios.” deve ser considerada reduzida, ao menos 

até o final do período de vigência do Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof 

Tops Vivo, previsto para 2023, na medida em que até tal data a Vivo deverá nos pagar a 

remuneração base ou a remuneração adicional, caso aplicável, mesmo em caso de rescisão de 

tal contrato, salvo em determinadas hipóteses, detalhadas no item 7.8 deste Formulário de 

Referência. 
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4.2 - Comentários sobre expectativas de alterações na exposição aos fatores de risco

Além das reduções de risco identificadas acima, não identificamos um cenário de aumento ou 

redução dos riscos mencionados na seção 4.1. 

 

Temos como prática a análise constante dos riscos aos quais consideramos estarmos expostos 

e que possam afetar nossos negócios, nossa situação financeira e os resultados de nossas 

operações de forma adversa. Monitoramos constantemente mudanças no cenário 

macroeconômico e setorial que possam influenciar nossas atividades, através de 

acompanhamento dos principais indicadores de performance. 

�
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4.3 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos e relevantes

Na data deste Formulário de Referência, não temos conhecimento de quaisquer demandas 

judiciais, administrativas ou arbitrais nas quais sejamos parte. 

 

(i) Contingências Trabalhistas  

 

Até a data de apresentação deste Formulário de Referência, não figurávamos como parte em 

processos trabalhistas. 

 

(ii) Contingências Tributárias 

 

Até a data de apresentação deste Formulário de Referência, nós não figurávamos como parte 

em processos administrativos e judiciais de natureza tributária. 

 

(iii) Contingências Cíveis 

 

Até a data de apresentação deste Formulário de Referência, nós não figurávamos como parte 

em processos judiciais de natureza cível. 

�
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4.4 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos cujas partes contrárias sejam

administradores, ex-administradores, controladores, ex-controladores ou investidores
Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

�
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4.5 - Processos sigilosos relevantes

Na data deste Formulário de Referência, não há processos judiciais, administrativos ou 

arbitrais, que estejam sob sigilo, em que sejamos parte e/ou cujas partes contrárias sejam 

nossos administradores ou ex-administradores, controladores, ex-controladores ou 

investidores. 

�
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4.6 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, não sigilosos
e relevantes em conjunto

Na data deste Formulário de Referência, desconhecemos ser parte em qualquer processo de 

qualquer natureza. 

�
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4.7 - Outras contingências relevantes

Na data deste Formulário de Referência, não existem contingências relevantes que não tenham 

sido divulgadas. 

�
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4.8 - Regras do país de origem e  do país em que os valores mobiliários estão custodiados

Não aplicável, pois somos emissor nacional, com sede no Brasil e valores mobiliários 

custodiadas neste país. 

�
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5.1 - Descrição dos principais riscos de mercado

Os riscos de mercado mais relevantes para nós referem-se à variação nos índices de inflação, 

taxas de juros e ao risco de crédito, conforme apresentados a seguir.  

 

O governo brasileiro exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a 

economia brasileira. Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política 

brasileira, podem nos afetar adversamente. 

 

O governo brasileiro poderá intervir na economia nacional e realizar modificações significativas 

em suas políticas e normas monetárias, fiscais, creditícias e tarifárias. As medidas tomadas no 

passado pelo governo brasileiro para controlar a inflação, além de outras políticas e normas, 

implicaram aumento das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle de salários e 

preços, bloqueio ao acesso a contas bancárias, desvalorização cambial, controle de capital e 

limitação às importações, entre outras medidas. Não se tem controle sobre quais medidas ou 

políticas o governo brasileiro poderá adotar no futuro, e não há como prevê-las. Nossos 

negócios, nossa situação financeira, nosso resultado e nossas perspectivas poderão ser 

prejudicados de maneira significativa por modificações relevantes nas políticas ou normas que 

envolvam ou afetem fatores, tais como: 

 

• instabilidade social e política; 

• expansão ou contração da economia global ou brasileira; 

• controles cambiais e restrições a remessas para o exterior; 

• flutuações cambiais relevantes; 

• alterações no regime fiscal e tributário; 

• liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; 

• taxas de juros; 

• inflação; 

• política monetária; 

• política fiscal; 

• risco de preço; 

• racionamento de energia; e 

• outros acontecimentos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que venham a 

ocorrer no Brasil ou que o afetem. 

 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do governo brasileiro nas políticas 

ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a 

incerteza econômica no Brasil e pode aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores 

mobiliários e dos valores mobiliários emitidos no exterior por companhias brasileiras. Tais 

incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão nos afetar 

adversamente. 

 

A inflação e certas medidas do Governo Federal para combatê-la podem ter efeitos 

adversos sobre a economia brasileira, o mercado de capitais brasileiro e para nós.  

 

Ao longo de sua história, o Brasil registrou taxas de inflação extremamente altas. Determinadas 

medidas adotadas no passado pelo Governo Federal no contexto da política anti-inflacionária 

tiveram um forte impacto negativo sobre a economia brasileira. Medidas adotadas para 

combater a inflação e especulação sobre as medidas futuras que possam vir a ser adotadas 

pelo Governo Federal têm gerado ao longo dos últimos anos um clima de incerteza econômica 

no Brasil e aumentado a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. Conforme divulgado 

pela Fundação Getúlio Vargas, a inflação apurada pelo IGP-DI foi 11,3% em 2010, 5,1% em 

2011, 7,8% em 2012 e 6,3% em 30 de junho de 2013, considerando a variação nos últimos 12 

meses. Os preços, por sua vez, quando apurados pelo Índice Nacional de Preços ao 
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5.1 - Descrição dos principais riscos de mercado

Consumidor (“IPCA”), conforme divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

("IBGE"), aumentaram 5,9% em 2010, 6,5% em 2011, 5,8% em 2012 e 6,7% em 30 de junho 

de 2013, considerando a variação nos últimos 12 meses.  

 

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo são reajustados pelo 

IPCA e os contratos de endividamento são reajustados pela taxa DI. Dessa forma, caso haja 

flutuações nesses índices de inflação que são usados nos reajustes dos nossos contratos, 

poderá ocorrer um impacto adverso em razão do aumento dos nossos custos fixos. 

 

O Brasil pode passar por aumentos relevantes da taxa de inflação no futuro. Pressões 

inflacionárias podem levar à intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a 

implementação de políticas governamentais que podem ter um efeito adverso para nós e 

nossos clientes. As medidas do Governo Federal para controlar a inflação, principalmente por 

meio do Banco Central do Brasil, incluíam, com frequência, a manutenção de uma política 

monetária rigorosa com altas taxas de juros, restringindo, desta forma, a disponibilidade de 

crédito e o crescimento econômico do Brasil. Quaisquer aumentos significativos nas taxas de 

juros poderão elevar o custo dos nossos empréstimos e ter um impacto significativo sobre 

nossas despesas financeiras e resultados operacionais. Ademais, se o Brasil experimentar 

altas taxas de inflação, podemos não ser capazes de reajustar os preços de nossos produtos 

de maneira suficiente para compensar os efeitos da inflação em nossa estrutura de custos.  

 

Caso nossas contrapartes deixem de cumprir suas respectivas obrigações, nos termos 

originalmente acordados poderemos sofrer impacto negativo em nossas receitas 

 

Corresponde ao nosso risco de sofrer prejuízos financeiros caso nossas contrapartes deixem 

de cumprir suas respectivas obrigações, nos termos originalmente acordados. Neste sentido, 

de acordo com os Contrato de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops, incorremos no 

risco de crédito da Vivo S.A., a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a 

sucedeu em todas as suas obrigações, e dos Novos Tenants. Com efeito, na data deste 

Formulário de Referência a Vivo era responsável por 85% de nossa receita líquida. Um 

eventual inadimplementos ou atraso no cumprimento das obrigações contratuais da Vivo ou de 

nossos Novos Tenants poderá impactar negativamente em nossas receitas no cumprimento de 

nossas obrigações, dentre as quais se destaca o pagamento dos valores devidos no âmbito 

dos Contratos de Locação de Imóveis. 

 

��������	
 ���������
 �	�
 ���������
 ����	�
 ��
 �����	
 
 ���
 	
 �����	�
 ����

���	��	



����������	���
�����������������
����
�
�����
����	��������������������������������	����
��
���� �
����	� �� ����������� � �� ��
������� ����� �� ����
�  !
���� ��� ��������  ��
�	����
"#$���� ���%�&'(� ���� ������ �� $���� ���%�� ���	������ ��������� �� ����� ��� ������� �
�
����������
������
�����������������
�"#$����)%*���&'�������	�
�!������	����������	�������
��

�
��+����
�������,-������.��/-0,�����	�1�����23/45�6���	.7
(�
�
8����
���	����
�����
�����
�������7
����$����)%*�������������������
���

�
��
�
�
�
���������
���
��������
�0/��

��
���	���
��
�����
��������
�����

+��
�������7
����
����� )%(� ����� ��!����  �
�� ���� ���	�1���� �� �)%� �� ,-� �� ���.�� 9�9/:� ��� ����� � ����� �
�
����
���!���
��
����	��������������/;:�"5�<;:�������'��;-:�"00�;6:�������'(�

=���������$����)%*����
������
��������
�	�

������	�
��
�����


-:�">�
'� /9(-9,�

/;:�"�
�����!�	'� ,0(;;0�

;-:�"�
�����!�	'� ,;(5<-�

PÁGINA: 34 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

466



5.2 - Descrição da política de gerenciamento de riscos de mercado

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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5.3 - Alterações significativas nos principais riscos de mercado

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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5.4 - Outras informações relevantes

A administração de riscos indicadas no item 5.1 deste Formulário de Referência é realizada por 

meio de definição de estratégias conservadoras, visando liquidez, rentabilidade e segurança. A 

política de controle consiste no acompanhamento ativo das taxas contratadas por nós em 

confrontação com as taxas vigentes no mercado. 

 

Nossa diretoria financeira analisa e informa periodicamente os riscos aos nossos demais 

administradores, os quais avaliam se as medidas para mitigar ou afastar os riscos estão sendo 

tomadas de maneira a seguir as políticas adotadas. 

 

Nossa administração entende que a atual estrutura operacional, os controles internos e a 

administração de riscos são adequados e suficientes na atual conjuntura. No entanto, a 

estrutura, os controles e a política podem aumentar e/ou ficar mais rígidos, se nossa 

administração julgar necessário. 

 

Em relação ao tópico “A inflação e certas medidas do Governo Federal para combatê-la 

podem ter efeitos adversos sobre a economia brasileira, o mercado de capitais brasileiro 

e para nós.”, entendemos que o efeito da inflação é mitigado em relação aos nossos 

resultados, tendo em vista que na data de realização do reajuste dos contratos de locação das 

Torres e dos Roof Tops seu impacto é anulado. 
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6.1 / 6.2 / 6.4 - Constituição do emissor, prazo de duração e data de registro na CVM

Data de Constituição do Emissor

País de Constituição

Prazo de Duração

Data de Registro CVM

Forma de Constituição do Emissor

Registro Sendo Requerido

16/08/2011

Sociedade Limitada

Brasil

Prazo de Duração Indeterminado
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6.3 - Breve histórico

Fomos constituídos em 16 de agosto de 2011, sob a forma de sociedade limitada denominada 

Venatici Empreendimento e Participações Ltda., alterando nossa denominação em 27 de 

janeiro de 2012 para Presidente Participações Ltda., e tínhamos por objeto social o aluguel de 

imóveis próprios e holding de instituições não-financeiras. Em 12 de setembro de 2012 fomos 

transformados em sociedade por ações de capital fechado, passando nossa denominação a 

ser BR Towers SPE1 S.A., sendo que em 25 de outubro de 2012, passamos a ter por objeto 

social (a) a locação, no todo ou em parte, de equipamentos próprios para exploração de 

serviços de telecomunicações por terceiros; (b) a comercialização de equipamentos e materiais 

necessários ou úteis à exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; (c) a 

construção de equipamentos necessários ou úteis à exploração de serviços de 

telecomunicações por terceiros; (d) empreendimentos imobiliários, administração por conta 

própria de bens imóveis; e (e) a participação no capital de outras sociedades. Na mesma data, 

25 de outubro de 2012, foi aprovado um aumento de nosso capital social no valor de 

R$261.368.000,00 (duzentos e sessenta e um milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais), 

mediante a emissão de 261.368.000 (duzentas e sessenta e um milhões, trezentas e sessenta 

e oito mil) ações ordinárias, nominativas, totalmente subscritas e integralmente integralizadas, 

em moeda corrente nacional, pela nossa acionista BR Towers S.A., em razão da operação de 

compra de 895 Torres e 1017 Roof Tops de titularidade da empresa Vivo S.A., a qual foi 

incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em todas as suas obrigações, 

realizada por meio de dois Contratos de Compra e Venda de Bens Móveis e Outras Avenças, 

formalizados em 31 de agosto de 2012. 

 

Os dois Contratos de Compra e Venda de Bens Móveis e Outras Avenças (Torres e Roof tops) 

foram aditados para repactuação das datas de cumprimento de algumas das obrigações das 

partes. 

 

Celebramos, em 27 de setembro de 2012, dois Contratos de Cessão de Uso de Infraestrutura 

de 895 Torres e de 1017 Roof Tops com a Vivo, aditados em 22 de fevereiro de 2013, para 

repactuação de prazo de cumprimento de obrigação,�em razão dos quais recebemos da Vivo 

uma remuneração fixa corrigida pelo IPCA. Ademais, em cerca de 345 das Torres e/ou Roof 

Tops, que integram nosso portfólio, a Vivo aumentou a área de exposição ao vento (“AEV”) por 

ela já utilizada, conduzindo a um incremento em nossa receita sem a necessidade de aumento 

dos custos operacionais ou de novos investimentos em bens de capital (CAPEX). 

 

Adicionalmente, em 27 de setembro de 2012, adquirimos os direitos de cessão parcial sobre os 

contratos de compartilhamento de uso de infraestrutura nas Torres e Roof Tops firmados entre 

a Vivo e outras 8 (oito) operadoras de telecomunicações (“Operadoras de Telecomunicações” e 

“Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes”). As cessões 

desses Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes para nós 

ainda não foram finalizadas até a data deste Formulário de Referência sendo certo que até que 

ocorra essa efetiva cessão, a Vivo realizará a transferência dos valores recebidos das 

Operadoras de Telecomunicações, a título de remuneração pelo uso dos espaços nas Torres e 

Roof Tops, para nós, garantindo o pagamento de uma remuneração mensal mínima de 

R$647,4 mil. 

 

Ademais, vale destacar que desde a aquisição das Torres e Roof Tops, em agosto de 2012, a 

Vivo e/ou as Operadoras de Telecomunicações solicitaram a realização de 86 novos 

compartilhamentos de espaço em Torres e/ou Roof Tops (“Compartilhamentos”), aumentando 

nossa receita oriunda da cessão de uso nas Torres e Roof Tops. Para mais informações sobre 

o contrato celebrado com a Vivo e com as Operadoras de Telecomunicação vide item 7.8 deste 

Formulário de Referência. 
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6.3 - Breve histórico

Por fim, emitimos debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 

real, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos 

da Instrução CVM 476, conforme melhor detalhado no item 18.5 deste Formulário de 

Referência. 
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6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 

Evento Transformação em Sociedade Anônima – 12.09.2012  

Principais condições do 

negócio 

Alteração de forma societária 

Sociedades envolvidas Manutenção da sócia Belmonte Participações S.A. como 

acionista majoritária 

Efeitos resultantes da 

operação no quadro societário 

Conversão das 800 quotas em 800 ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal 

Quadro societário antes e 

após a operação 

 Antes Depois 

Sócios/Acionistas 

Belmonte Participações 

S.A. e Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

Belmonte Participações 

S.A. e Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

Capital Social R$800,00 R$800,00 

Participações 
Belmonte: 799 quotas 

Antonio Carlos: 1 quota 

Belmonte: 799 ações 

Antonio Carlos: 1 ação 
 

 

Evento Aumento de Capital Social – 25.10.2012 

Principais condições do 

negócio 

Aumento de nosso capital social, no valor de 

R$261.368.000,00, mediante a emissão de 261.368.000 

ações ordinárias, nominativas mas sem valor nominal, 

todas subscritas e integralmente integralizadas, em moeda 

corrente nacional, pela então sócia controladora. 

Sociedades envolvidas Apenas a então sócia controladora, Belmonte Participações 

S.A., que teve a denominação social alterada BRT Holding 

1 S.A. 

Efeitos resultantes da 

operação no quadro societário 

Aumento da quantidade de ações de titularidade da sócia 

controladora, passando das 799 ações ordinárias para 

261.368.799 ações ordinárias, sem alteração na 

quantidade de ações detida pelo sócio minoritário.  

Quadro societário antes e 

após a operação 

 Antes Depois 

Acionistas 

Belmonte 

Participações S.A. e 

Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

BRT Holding 1 S.A. e 

Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

Capital Social R$800,00 R$261.368.800,00 

Participações 

Belmonte: 799 ações 

Antonio Carlos: 1 

ação 

BRT Holding 1: 

261.368.799 ações 

Antonio Carlos: 1 

ação 
 

 

Evento Transferência de controle acionário 23.01.2013 

Principais condições do 

negócio 

Sem mudanças no Estatuto Social e sem emissão de 

novas ações 

Sociedades envolvidas BRT Holding 1 S.A. e a nova BR Towers S.A. 

Efeitos resultantes da 

operação no quadro societário 

Saída da BRT Holding 1 S.A. e entrada da acionista BR 

Towers S.A., assumindo a posição de sócia controladora 

direta, mantendo a BRT Holding 1 S.A. como controladora 

indireta. 
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6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 

Quadro societário antes e 

após a operação 

 Antes Depois 

Acionistas 

BRT Holding 1 S.A. e 

Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

BR Towers S.A. e 

Antonio Carlos 

Augusto Ribeiro 

Bonchristiano 

Capital Social R$261.368.800,00 R$261.368.800,00 

Participações 

BRT Holding 1: 

261.368.799 ações 

Antonio Carlos: 1 

ação 

BR Towers: 

261.368.799 ações 

Antonio Carlos: 1 

ação 
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6.6 - Informações de pedido de falência fundado em valor relevante ou de recuperação
judicial ou extrajudicial

Até a data deste Formulário de Referência, não apresentamos, nem foi apresentado contra nós 

qualquer pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. 
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6.7 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 6 do Formulário de 

Referência. 
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7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas

Visão Geral  

 

Somos uma companhia que atua no setor de locação de espaço (sites) e infraestrutura para 

instalação de equipamentos de transmissão e radiofrequência (“Estações Rádio Base”) pelas 

operadoras móveis de telecomunicações (“Operadoras Móveis”). Na data deste Formulário de 

Referência, possuímos, sob nossa gestão, 1.912 sites localizados em terrenos (“Torres”) ou 

topos de edifícios (“Roof Tops”) para locação às Operadoras Móveis.  

 

Nosso portfólio é subdividido entre 895 Torres e 1.017 Roof Tops, que estão espalhados por 

quase todo o território nacional, atingindo 25 Estados e o Distrito Federal, estando presente em 

504 Municípios brasileiros, localizados estrategicamente de forma a atender as necessidades 

de expansão de cobertura e melhoria na qualidade de sinal das Operadoras Móveis conforme 

determinação da Agência Nacional de Telecomunicações (“ANATEL”). 

 

Nossa estratégia de crescimento se baseia predominantemente na expansão do número de 

inquilinos (“Tenants”) em nossas Torres e Roof Tops, a qual acreditamos ser favorecida pela 

tendência de crescimento desse setor, identificada pela análise dos seguintes indicadores de 

mercado: 

 

1. Segundo a ANATEL, o Brasil conta atualmente com cerca de 60 mil Estações Rádio 

Base, sendo que há cinco anos esse número era de cerca de 40 mil, ou seja, um 

crescimento de 50% no período. Ainda assim, os patamares de qualidade e de 

cobertura do serviço móvel são considerados insatisfatórios pela ANATEL e, na nossa 

opinião, insuficientes para atender a demanda pelos serviços de telefonia celular no 

Brasil. 

 

2. Ainda segundo dados divulgados pela ANATEL, relacionados aos percentuais de 

cobertura da terceira geração de telefonia móvel – 3G para os Municípios brasileiros, 

em 30 de junho de 2013, duas das quatro principais Operadoras Móveis nacionais 

possuíam cobertura em menos de 20% do número de tais localidades, sendo que a 

Operadora Móvel com a maior cobertura 3G atingiu menos de 60% dos Municípios do 

país. 

 

3. Em 2001, houve a publicação da Resolução nº 274, da ANATEL, que regula o 

compartilhamento de infraestrutura pelas Operadoras Móveis. Este compartilhamento 

objetiva estimular a otimização de recursos, a redução de custos operacionais, além de 

outros benefícios aos usuários dos serviços prestados, atendendo à regulamentação 

específica do setor de telecomunicações. Não há divulgação de informação oficial 

acerca do nível de compartilhamento de Torres e/ou Roof Tops no Brasil. Entretanto, 

pesquisas que realizamos indicam que tal percentual seja baixo, em torno de 20%, com 

índice de compartilhamento de 1,20 Tenants por site. Considerando o referido índice, o 

número total de Torres e/ou Roof Tops, atualmente no Brasil, é estimado em torno de 

50 mil, sendo que estimamos em torno de 16 mil o total de sites, Torres e Roof Tops, 

de propriedade de empresas especializadas similares a nós. Nos Estados Unidos 

existem companhias do setor com índices de compartilhamento de 2,40 Tenants por 

Torre, conforme dados divulgados pela American Tower Corp, companhia americana 

que atua no setor. 

 

Ademais, faz parte de nossa estratégia de crescimento o aumento da área de exposição ao 

vento utilizada pelos Tenants nas Torres e/ou Roof Tops que integram nosso portfólio (“AEV”), 

o que viabiliza o incremento de nossa receita sem a necessidade de aumento dos custos 

operacionais ou de novos investimentos em bens de capital (CAPEX). 
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7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas

Pertencemos ao grupo econômico da BR Towers S.A., nossa acionista controladora e 

companhia que acreditamos ser líder no setor de operação de Torres e Roof Tops no Brasil. 

Com efeito, a BR Towers S.A. possui, na data deste Formulário de Referência, mais de 3.125 

Torres e 1.042 Roof Tops em operação, tendo presença em todos os estados do Brasil, em 

aproximadamente 1.300 municípios e possuindo aproximadamente 4.800 inquilinos  

 

A BR Towers possui como estratégia de crescimento a expansão no número de Tenants nas 

Torres e Roof Tops sob sua gestão e/ou propriedade, assim como a construção de novas 

Torres e Roof Tops, sempre com contratos de aluguel de longo prazo com Operadoras Móveis. 

Também faz parte do direcionamento estratégico da BR Towers S.A. ocasionais aquisições de 

Torres e Roof Tops atualmente detidos por outras operadoras de telefonia. 

 

Nós e a BR Towers S.A. somos controladas indiretamente por fundos de investimento geridos 

pela GP Investments, Ltd, uma companhia líder em investimentos em private equity na América 

Latina de acordo com divulgações veiculadas em diversos meios de comunicação 

especializados. 

 

Fomos constituídos em 16 de agosto de 2011, e iniciamos nossas atividades operacionais com 

a aquisição de nosso portfólio da Vivo no final de 2012. Em 31 de agosto de 2012, firmamos 

com a Vivo S.A., a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em 

todas as suas obrigações, dois Contratos de Compra e Venda de Bens Móveis e Outras 

Avenças, por meio dos quais adquirimos nosso portfólio de ativos e no qual a Vivo figura como 

principal Tenant. 

 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012, auferimos uma receita líquida de 

R$13,9 milhões, referente ao período de aproximadamente 3 meses nos quais nos tornamos 

operacionais, enquanto que no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2013, 

auferimos uma receita líquida de R$27,8 milhões. 

 

De modo a legitimar a permanência dos equipamentos da Vivo nas Torres e Roof Tops, 

celebramos em 27 de setembro de 2012, os Contratos de Cessão de Uso de Infraestrutura de 

895 Torres e de 1017 Roof Tops com a Vivo (“Contratos de Locação de Espaço nas Torres 

e/ou Roof Tops Vivo”), com prazo de vigência inicial de 11 (onze) anos, os quais podem ser 

renovados mediante manifestação expressa das partes.  

 

A referida contratação garante-nos uma receita fixa mensal pelo uso de espaço nas referidas 

Torres e Roof Tops, sendo que a Vivo não poderá, em nenhuma hipótese, interromper o fluxo 

de pagamento, mesmo que os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e Roof Tops Vivo 

venham a ser rescindidos, salvo pelas hipóteses descritas abaixo. 

 

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo poderão ser rescindidos, 

sem ônus para as partes, apenas nos seguintes casos: (i) decretação de falência de qualquer 

das partes; ou (ii) cessão contratual sem expressa anuência da outra parte, exceto se a cessão 

ou transferência do contrato for para sociedades controladas e/ou controladoras ou quando 

decorrer de reorganização societária, hipóteses em que a Vivo não tem obrigação de continuar 

com o pagamento da remuneração base e da remuneração adicional, se esta última houver. 

 

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo poderão, ainda, ser 

parcialmente rescindidos, quando a causa da rescisão afetar somente parte dos itens de 

infraestrutura, sem ônus para as partes, não comprometendo o prosseguimento da relação 

jurídica ajustada nos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo, 

permanecendo válidos e eficazes, no que couber, para os demais itens de infraestrutura 

(Torres e/ou Roof Tops) não afetados, nas seguintes hipóteses: (i) verificação de caso fortuito 
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7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas

ou força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução dos Contratos de Locação 

de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo, que perdure por mais de 90 (noventa) dias sem 

solução; ou (ii) interferência não permitida causada por equipamentos de uma parte nos 

equipamentos e sistemas da outra parte ou de terceiros, que não tenha sido corrigida no prazo 

de até 24 horas contado a partir da data do recebimento da notificação para este fim 

 

Nessas duas hipóteses de rescisão parcial, caso não sejam solvidas as situações de caso 

fortuito ou força maior e/ou sanada a interferência, nos prazos acima apresentados, 

comprometemo-nos a construir, em até 30 (trinta) dias, nova Torre e/ou Roof Top, ou oferecer 

nova Torre e/ou Roof Top existente no nosso portfólio para utilização pela Vivo, com 

características similares ao item de infraestrutura rescindido, devendo a Vivo continuar a nos 

pagar a remuneração base e a remuneração adicional, se esta última houver. 

 

Caso a Vivo rescinda qualquer dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof 

Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por qualquer razão que não seja um 

inadimplemento da nossa parte ou caso rescindamos qualquer dos Contratos de Locação de 

Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por um 

inadimplemento da Vivo, a Vivo, deverá continuar a nos pagar a remuneração base e a 

remuneração adicional, se houver, a título de compensação pela rescisão pelo restante do 

prazo contratual.  

 

Caso (i) rescindamos qualquer dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof 

Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por qualquer razão que não seja um 

inadimplemento da Vivo ou (ii) caso a Vivo rescinda qualquer dos Contratos de Locação de 

Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por um 

inadimplemento da nossa parte, devemos construir, em até 30 (trinta) dias, uma Torre e/ou 

Roof Top ou oferecer uma Torre e/ou Roof Top nosso para utilização pela Vivo, sendo certo 

que a Vivo deverá continuar a nos pagar a remuneração base e a remuneração adicional, se 

esta última houver. 

 

Pela utilização dos espaços cedidos, a Vivo nos paga mensalmente, pro rata dies, uma 

remuneração base e, se aplicável, uma remuneração adicional por m² (metro quadrado) de 

área adicional de exposição ao vento que utilizar. 

 

Juntamente com a aquisição do lote de Torres e Roof Tops da Vivo e com celebração dos 

Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, adquirimos os direitos de 

cessão parcial sobre os contratos de compartilhamento de uso de infraestrutura nas Torres e 

Roof Tops firmados entre a Vivo e outras 8 (oito) operadoras de telecomunicações 

(“Operadoras de Telecomunicações” e “Contratos de Compartilhamento Operadoras de 

Telecomunicações Existentes”). As cessões desses Contratos de Compartilhamento 

Operadoras de Telecomunicações Existentes para nós ainda não foram finalizadas até a data 

deste Formulário de Referência, sendo certo que até que ocorra essa cessão, a Vivo realizará 

a transferência dos valores recebidos das Operadoras de Telecomunicações Existentes, a título 

de remuneração pelo uso dos espaços nas Torres e Roof Tops, para nós, garantindo o 

pagamento de uma remuneração mensal de R$647,4 mil. 

 

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo celebrados por nós e os 

Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes que nos serão 

cedidos pela Vivo, tem abrangência nacional e estabelecem as condições gerais e 

equipamentos de telecomunicação que poderão ser instalados por nossos Tenants (“Contratos 

Guarda-Chuva Existentes”) em nossas Torres e/ou Roof Tops, o que também ocorrerá para os 

novos contratos de compartilhamentos que venhamos a firmar com Novos Tenants. Isso ocorre 
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porque as autorizações para prestação do Serviço Móvel Pessoal (“SMP”) e de outros serviços 

outorgados pela ANATEL às empresas de telecomunicações são nacionais e contêm 

obrigações regulamentares de tal abrangência. Dessa forma, as empresas de 

telecomunicações demandam de nós compartilhamento nos itens de infraestrutura no Brasil 

inteiro, não havendo contratos por município, Estado ou região. Assim, ainda que não sejamos 

subordinados à ANATEL e a nenhum outro órgão regulador, somos obrigados, para atender às 

demandas das empresas de telecomunicações e, indiretamente, da Anatel, a celebrar tais 

Contratos Guarda-Chuva com abrangência nacional. 

 

Desde a aquisição das Torres e Roof Tops, em agosto de 2012, a Vivo e/ou as Operadoras de 

Telecomunicações solicitaram a realização de 86 novos compartilhamentos de espaço em 

Torres e/ou Roof Tops (“Compartilhamentos”), aumentando nossa receita oriunda da cessão de 

uso nas Torres e Roof Tops. Para mais informações sobre o contrato celebrado com a Vivo e 

com as Operadoras de Telecomunicação vide item 7.8 deste Formulário de Referência. 
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7.2 - Informações sobre segmentos operacionais

a. produtos e serviços comercializados 

 

Atuamos em quase todo território nacional no mercado de cessão de uso de espaço em Torres 

e Roof Tops para instalação de itens de infraestruturas dedicadas à colocação de 

equipamentos de transmissão e radiofrequência utilizados pelas empresas de 

telecomunicações legalmente autorizadas a atuar como autorizadas e/ou concessionárias dos 

serviços de telecomunicações. 

 
Nossas atividades são relacionadas ao nosso único segmento operacional, que compreende a 
cessão de uso de espaço em nosso portfolio de Torres e Roof Tops para a instalação de 
equipamentos de empresas de telecomunicações, abrangendo as atividades relacionadas à 
construção, instalação e locação de Torres e Roof Tops. 
 

b. receita proveniente do segmento e sua participação na receita líquida do emissor 

 

100% da nossa receita operacional  advém dos Contratos de Cessão do Direito de Uso de suas 

Torres e Rooftops para as principais companhias de telefonia do país. Para informações 

adicionais sobre a relação contratual com a Vivo, vide item 7.8 deste Formulário de Referência 

 

c. lucro ou prejuízo resultante do segmento e sua participação no lucro líquido do emissor 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

�
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7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

a. características do processo de produção 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. características do processo de distribuição  

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. características dos mercados de atuação, em especial: 

 

i. participação em cada um dos mercados 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

ii. condições de competição nos mercados  

 

O mercado brasileiro de Torres e/ou Roof Tops tem pouco mais de 10 anos, sendo que nos 

primeiros anos foi formado basicamente por empresas de pequeno e médio porte, que 

construíam torres na modalidade built to suit (“BTS”) para as operadoras de telefonia. 

Considera-se de pequeno e médio porte, empresas com até 100 torres e entre 100 e 200 

torres, respectivamente. 

 

Nos últimos anos, o movimento de venda de portfólios de Torres e Roof Tops pelas operadoras 

de telefonia móvel celular, atraiu empresas multinacionais de grande porte e fundos de private 

equity de capital nacional e estrangeiro, para investimento em novas empresas, formando o 

grupo de principais concorrentes neste mercado, com destaque para a American Tower do 

Brasil - Cessão de Infra-Estruturas Ltda., São Paulo Locação de Torres Ltda. (Grupo Torre sur) 

e americana SBA Communications. Além disso, foram criadas novas empresas focadas 

exclusivamente na modalidade de BTS e com relevante capacidade de investimento, como a 

Highline do Brasil S.A. e Cell Site Solutions - Cessão de Infraestruturas S.A. 

 

Considerando as metas regulatórias de cobertura no Brasil, o aumento da penetração da 

telefonia móvel e banda larga no mercado brasileiro, o movimento das operadoras de telefonia 

de terceirização de infraestrutura e o aumento das atividades de compartilhamento, 

acreditamos que a competição no mercado de Torres e/ou Roof Tops acompanhou o 

crescimento do próprio mercado. Especificamente para a atividade de compartilhamento, nosso 

principal direcionador de crescimento, percebe-se que há uma preferência por este modalidade 

em detrimento da modalidade de BTS pelo baixo custo para as operadoras de telefonia. 

 

d. eventual sazonalidade 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

e. principais insumos e matérias primas, informando: 

 

i. descrição das relações mantidas com fornecedores, inclusive se estão sujeitas a 

controle ou regulamentação governamental, com indicação dos órgãos e da 

respectiva legislação aplicável 
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7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

O principal insumo que utilizamos para construir e realizar reparos e reforços nas estruturas de 

nossas Torres e Roof Tops é o minério de ferro beneficiado pela indústria de infraestrutura 

nacional. Esse insumo é abundante e temos opção de adquiri-lo de diversos fornecedores, de 

acordo com condições de mercado que consideremos atrativas e convenientes para nossos 

negócios. 

 

Ademais, para viabilização de nossa estratégia de expansão, mediante a realização de novos 

negócios, utilizamos os serviços de empresas de engenharia e de manutenção especializadas 

na realização do reforço nas Torres e/ou Roof Tops, de modo a comportar Novos Tenants. A 

atuação dessas empresas é fundamental para o sucesso de nossos negócios. Acreditamos 

manter bom relacionamento com esses prestadores de serviços e temos oportunidade de 

estabelecer novas relações com empresas de prestadoras deste tipo de serviços de 

engenharia, tendo em vista a diversidade de fornecedores atuantes nesse mercado. 

 

Não consideramos depender particularmente de nenhum de nossos fornecedores de insumos e 

serviços. 

 

ii. eventual dependência de poucos fornecedores 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

iii. eventual volatilidade em seus preços 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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7.4 - Clientes responsáveis por mais de 10% da receita líquida total

a. montante total de receitas provenientes do cliente 

 

A Vivo é responsável, na data deste Formulário de Referência, por cerca de 85% de nossa 

receita líquida. 

 

b. segmentos operacionais afetados pelas receitas proveniente do cliente 

 

Possuímos apenas um segmento operacional, diretamente afetado pela relação contratual com 

a Vivo. 
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7.5 - Efeitos relevantes da regulação estatal nas atividades

a. necessidade de autorizações governamentais para o exercício das atividades e histórico 

de relação com a administração pública para obtenção de tais autorizações 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. política ambiental do emissor e custos incorridos para o cumprimento da regulação 

ambiental e, se for o caso, de outras práticas ambientais, inclusive a adesão a padrões 

internacionais de proteção ambiental 

 

Não estamos enquadrados em qualquer padrão internacional de proteção ambiental e não 

possuirmos política formal aprovada por nossos órgãos sociais, não obstante observamos as 

políticas e ambientais municipais, estaduais e federais e exigimos que nossos Tenants 

apresentem equipamentos homologados junto à ANATEL, e que atendam aos limites 

estabelecidos pela requerida agência reguladora. 

 

c. dependência de patentes, marcas, licenças, concessões, franquias, contratos de 

royalties relevantes para o desenvolvimento das atividades 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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7.6 - Receitas relevantes provenientes do exterior

a. receita proveniente dos clientes atribuídos ao país sede do emissor e sua participação 

na receita líquida total do emissor 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. receita proveniente dos clientes atribuídos a cada país estrangeiro e sua participação na 

receita líquida total do emissor 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. receita total proveniente de países estrangeiros e sua participação na receita líquida total 

do emissor 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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7.7 - Efeitos da regulação estrangeira nas atividades

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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7.8 - Relações de longo prazo relevantes

Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo 

 

Celebramos, em 27 de setembro de 2012, dois Contratos de Cessão de Uso de Infraestrutura 

de 895 Torres e de 1017 Roof Tops com a Vivo (“Contratos de Locação de Espaço nas Torres 

e/ou Roof Tops Vivo”), com prazo de vigência inicial de 11 anos, podendo ser renovado 

mediante manifestação expressa das partes, em até 60 dias antes do seu término. Em cerca de 

345 das Torres e/ou Roof Tops, que integram nosso portfólio a Vivo aumentou a área de 

exposição ao vento que utiliza (“AEV”) por ela já utilizada, conduzindo a um incremento em 

nossa receita sem a necessidade de aumento dos custos operacionais ou de novos 

investimentos em bens de capital (CAPEX). 

 

Pela utilização dos espaços cedidos, a Vivo pagará mensalmente, pro rata die, uma 

remuneração base e, se aplicável, uma remuneração adicional. A remuneração base será a 

soma dos seguintes valores: (i) remuneração mensal correspondente a R$2.000,00 (dois mil 

reais) pela cessão de uso de espaço de cada Roof Tops e R$2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) pela cessão de uso de espaço de cada Torre; (ii) o valor do aluguel mensal e encargos 

incidentes relativos ao Contrato de Locação de Imóvel, pro rata com outros clientes, acrescido 

de todos os nossos tributos e encargos incidentes sobre a receita de tais valores; e (iii) 

quaisquer serviços ou utilidades, tais como, mas não se limitando a eletricidade, combustível 

diesel de geradores e quaisquer medida de segurança adicional, colocadas à disposição por 

nós. A remuneração adicional será devida, caso a Vivo deseje (i) instalar, alterar ou modificar 

equipamentos de sua propriedade nos espaços cedidos, ou (ii) instalar equipamentos fora dos 

espaços cedidos. A remuneração adicional corresponderá a R$833,33 (oitocentos e trinta e três 

reais) por m² (metro quadrado) adicional de área de exposição ao vento, mais quaisquer 

tributos incidentes sobre os mesmos. Sendo que, uma vez contratado o espaço adicional em 

Torre ou Roof Tops, a remuneração será devida até o final do prazo de uso da mesma. 

 

A Vivo possui uma Carga Reservada (prevista nos Contratos de Cessão de Uso de 

Infraestrutura), a qual consiste em poder utilizar até 3m² (três metros quadrados) adicionais 

sem coeficiente de arrasto de área de exposição ao vento dentro dos espaços cedidos, sem o 

pagamento de remuneração adicional, isto na medida em que haja capacidade estrutural de 

pelo menos 6m² (seis metros quadrados) sem coeficiente de arrasto de área de exposição ao 

vento disponível na Torre ou Roof Tops na data de sua aquisição. 

 
Dentre outras disposições, os Contratos de Compra e Venda Vivo estabelecem que a Vivo (i) 

responderá por quaisquer outros danos, atos ou omissões, cujos fatos geradores sejam de sua 

responsabilidade antes da nossa aquisição das Torres e/ou Roof Tops, ainda que a sua 

manifestação ou conhecimento se dê em momento superveniente; (ii) tem inteira gestão e 

responsabilidade, inclusive pelos resultados, sobre as demandas administrativas e judiciais até 

a data de assinatura dos Contratos de Compra e Venda Vivo, e que envolvem as Torres e/ou 

Roof Tops por nós adquiridos; e (iii) é integralmente responsável por custos e ônus relativos à 

desmontagem, montagem e realocação ou construção de novas Torres e/ou Roof Tops, que 

venham a ser por nós incorridos, em função de ordem judicial ou administrativa, decorrentes de 

atos ou omissões, cujos fatos geradores sejam de sua responsabilidade antes da data de 

assinaturas dos citados Contratos, ou rescisão litigiosa de qualquer contrato de locação de 

imóvel em razão de descumprimento contratual que a Vivo tiver dado causa a qualquer tempo. 

 

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, poderão ser rescindidos, 

sem ônus para as partes nos seguintes casos: (i) decretação de falência de qualquer das 

partes; ou (ii) cessão contratual sem expressa anuência da outra parte, exceto se a cessão ou 

transferência do contrato for para sociedades controladas e/ou controladoras ou quando 

decorrer de reorganização societária, hipóteses em que a Vivo não tem obrigação de continuar 

com o pagamento da remuneração base e da remuneração adicional, se esta última houver. 
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7.8 - Relações de longo prazo relevantes

Os Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo poderão, ainda, ser 

parcialmente rescindidos, quando a causa da rescisão afetar somente parte dos itens de 

infraestrutura, sem ônus para as partes, não comprometendo o prosseguimento da relação 

jurídica ajustada nos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e dos Roof Tops Vivo, 

permanecendo válidos e eficazes, no que couber, para os demais itens de infraestrutura 

(Torres e/ou Roof Tops) não afetados, nas seguintes hipóteses: (i) verificação de caso fortuito 

ou força maior , regularmente comprovado e impeditivo da execução dos Contratos de Locação 

de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, que perdure por mais de 90 (noventa) dias sem 

solução; ou (ii) interferência não permitida causada por equipamentos de uma parte nos 

equipamentos e sistemas da outra parte ou de terceiros que não tenha sido corrigida no prazo 

de até 24 horas contado a partir da data do recebimento da notificação para este fim. 

 

Nessas duas hipóteses de rescisão parcial, caso não sejam solvidas as situações de caso 

fortuito ou força maior e/ou sanada a interferência, nos prazos acima apresentados, 

comprometemo-nos a construir, em até 30 (trinta) dias, nova Torre e/ou Roof Top, ou oferecer 

nova Torre e/ou Roof Top existente no nosso portfólio para utilização pela Vivo, com 

características similares ao item de infraestrutura rescindido, devendo a Vivo continuar a nos 

pagar a remuneração base e a remuneração adicional, se esta última houver. 

 

Caso a Vivo rescinda qualquer dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof 

Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por qualquer razão que não seja um 

inadimplemento da nossa parte ou caso nós rescindamos qualquer dos Contratos de Locação 

de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por um 

inadimplemento da Vivo, a Vivo deverá continuar a nos pagar a remuneração base e a 

remuneração adicional, se houver, a título de compensação pela rescisão pelo restante do 

prazo contratual.  

 

Caso rescindamos qualquer dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops 

Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por qualquer razão que não seja um 

inadimplemento da Vivo ou caso a Vivo rescinda qualquer dos Contratos de Locação de 

Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo durante os respectivos prazos de vigência, por um 

inadimplemento da nossa parte, devemos construir, em até 30 dias, um site ou oferecer um site 

nosso para utilização pela Vivo, sendo certo que a Vivo deverá continuar a nos pagar a 

remuneração base e a remuneração adicional, se houver. 

 

Contratos de Compartilhamento 

 

Adquirimos os direitos de cessão parcial sobre os contratos de compartilhamento de uso de 

infraestrutura nas Torres e Roof Tops firmados entre a Vivo e outras 8 (oito) operadoras de 

telecomunicações (“Operadoras de Telecomunicações Existentes” e “Contratos de 

Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes”). As cessões desses 

Contratos de Compartilhamento Operadoras de Telecomunicações Existentes para nós ainda 

não foram finalizadas até a data deste Formulário de Referência, sendo certo que até que 

ocorra essa cessão, a Vivo realizará a transferência dos valores recebidos das Operadoras de 

Telecomunicações Existentes, a título de remuneração pelo uso dos espaços nas Torres e 

Roof Tops, para nós, garantindo o pagamento de uma remuneração mensal mínima de 

R$647,4 mil. 

 

Ademais, vale destacar que desde a aquisição das Torres e Roof Tops, em agosto de 2012, a 

Vivo e/ou as Operadoras de Telecomunicações solicitaram a realização de 86 novos 

compartilhamentos de espaço em Torres e/ou Roof Tops (“Compartilhamentos”), aumentando 

nossa receita oriunda da cessão de uso nas Torres e Roof Tops. Para mais informações sobre 
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7.8 - Relações de longo prazo relevantes

o contrato celebrado com a Vivo e com as Operadoras de Telecomunicação vide item 7.8 deste 

Formulário de Referência. 

 

Acreditamos possuir um bom relacionamento com nossos clientes e não temos razões para 

acreditar que tal dinâmica será alterada durante vigência de seus respectivos contratos. 
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7.9 - Outras informações relevantes

Até a data deste Formulário de Referência a Companhia não possuía políticas de 

responsabilidade social, patrocínio, incentivo cultural ou documentos formalizando práticas de 

sustentabilidade próprias.  

�
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8.1 - Descrição do Grupo Econômico

a. Controladores diretos e indiretos 

 

Os quadros a seguir apresentam nossos controladores diretos e indiretos, destacando suas 

respectivas participações em nosso capital social. 

 

Acionistas da Emissora 
Participaçã

o Direta 

BR Towers S.A. 99,99% 

Antonio Carlos A.R.Bonchristiano 0,01% 

Total 100,0% 

 

Acionistas da BR Towers S.A. 
Participaçã

o Indireta 

BRT Holding 2 S.A. 85% 

SSTowers Participações S.A. 15% 

Total 100,0% 

 

Acionistas da BRT Holding 2 S.A. 
Participaçã

o Indireta 

BRT Holding 1 S.A. 70% 

Fundo de Investimentos em 

Participações Multisetorial Plus 
30% 

Total 100,0% 

 

Acionistas da BRT Holding 1 S.A. 
Participaçã

o Indireta 

Palta, LLC 97,51% 

GPCPV – Fundo de Investimentos em 

Participações 
2,49% 

Total 100,0% 

 

Palta, LLC 
Participaçã

o Indireta 

Palta Ltd. 100% 

Total 100,0% 

 

Palta Ltd. 
Participaçã

o Indireta 

GP Capital Partners V, LP 100% 

Total 100,0% 

 

GP Capital Partners V, LP 
Participaçã

o Indireta 

GP Investments V, Ltd. 100% 
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8.1 - Descrição do Grupo Econômico

Total 100,0% 

 

b. Controladas e coligadas 

 

Na data deste Formulário de Referência, não possuíamos controladas e/ou coligadas. 

 

c. Participações da Companhia em sociedades do grupo 

 

Na data deste Formulário de Referência, não possuíamos participações societárias em 

sociedades do grupo. 

 

d. Participações de sociedades do grupo em nossa Companhia 

 

Apenas nossa controladora direta, BR Towers S.A., detém participação em nosso capital social, 

conforme apresentado no item “a” acima. 

 

e. Sociedades sob controle comum 

 

O quadro abaixo apresenta as sociedades que possuem o mesmo controlador da Companhia, 

identificado no item “a” acima;  

 

Razão Social 

Controlador 

comum 

Participação 

detida pelo 

controlador 

comum 

Sitesharing BRTW S.A. (CNPJ/MF n.º 

17.020.156/0001-37) 

BR Towers 

S.A. 
99,99% 

BR Towers SPE3 S.A. (CNPJ/MF n.º 

17.020.156/0001-37) 

BR Towers 

S.A. 
100% 

BR Towers SPE4 S.A. (CNPJ/MF nº 

17.831.465/0001-97) 

BR Towers 

S.A. 
99,99% 

 

�
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8.2 - Organograma do Grupo Econômico

Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido.
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Para conhecer as nossas operações de reestruturação, tais como incorporações, fusões, cisões, incorporações de ações, 
alienações e controle societário e aquisições e alienações de ativos importantes ocorridas no grupo, veja o item 6.5 deste 
Formulário de Referência. Não há outras operações de reestruturação societária que tenham ocorrido no grupo econômico, 
com efeitos relevantes para o emissor, a serem descritas neste Formulário de Referência.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

8.3 - Operações de reestruturação
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8.4 - Outras informações relevantes

Nós somos controlados diretamente pela BR Towers S.A. que possui 99,99% das ações 

ordinárias representativas do nosso capital social. A BR Towers S.A. tem por objeto social a 

participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, ou, ainda, em consórcios, no País 

ou no exterior e possui como controlador direto a BRT Holding 2 S.A. e a SSTowers 

Participações S.A. 

 

A BRT Holding 2 S.A. é controlada pela BRT Holding 1 S.A., que por sua vez é controlada 

diretamente pela Palta LLC, sociedade devidamente constituída de acordo com as leis do 

Estado de Delaware, USA. A Palta LLC é controlada pela Palta Ltd., sociedade devidamente 

constituída sob as leis das Ilhas Cayman, que detém 100% do capital social da Palta LLC. 

 

A Palta Ltd. detém 100% do capital social representativo da Palta LLC, sendo que a Palta, Ltd., 

sociedade devidamente constituída sob as leis das Ilhas Cayman é subsidiária do GP Capital 

Partners V, L.P. (“GPCPV” ou “Fundo”), fundo de investimento devidamente constituído sob leis 

das Ilhas Cayman 

 

O GPCPV é um fundo que tem como finalidade realizar investimentos de private equity, ou 

relacionados a private equity, em empresas localizadas no Brasil ou com atividade comercial 

expressiva no Brasil e, em menor extensão, em outros países da América Latina, buscando o 

controle ou o controle compartilhado, ou uma participação minoritária influente nas empresas-

alvo. 

  

O GPCPV é gerido pela GP Investments V, Ltd. (“general partner”), subsidiária integral da GP 

Investments, Ltd., companhia aberta com sede nas Bermudas (“GP”). O general partner atua 

em sua administração (conforme os termos do Partnership Agreement firmado entre o general 

partner e os demais investidores do fundo, os "Limited Partners"), possuindo total 

discricionariedade pelas decisões de investimento e desinvestimento do fundo. Os Limited 

Partners incluem, resumidamente, instituições de fomento internacionais, fundos de 

universidades, hedge funds, fundações familiares e investidores particulares.  

  

A GP, além de controlar o general partner do GPCPV, investe também no Fundo por meio da 

GP Private Equity, Ltd., sua subsidiária integral. A GP, como investidora indireta, detém cerca 

de 46,33% do total de ações emitidas por nós e é controlada pela Partners Holdings, Inc., 

sociedade devidamente constituída sob as leis das Ilhas Virgens Britânicas, que, por sua vez, 

não possui nenhum individuo cuja participação indireta em nosso capital social seja igual ou 

superior a 5%. 

�
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9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes - outros

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo 
dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.a - Ativos imobilizados
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes / 9.1.b - Patentes, marcas, licenças, concessões, 
franquias e contratos de transferência de tecnologia
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes  / 9.1.c - Participações em sociedades
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9.2 - Outras informações relevantes

Marcas 

 

Na data deste Formulário de Referência, não possuímos nenhuma marca em nosso nome. 

Contudo, nossa controladora direta, BR Towers S.A., apresentou pedidos de registro da marca 

“BR Towers”, junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), em 22 de outubro de 

2012, para as seguintes classes: (i) NCL (10) 35 – avaliação de negócios; (ii) NCL (10) 36 – 

administração de imóveis; e (iii) NCL (10) 38 – aluguel de equipamentos de telecomunicações, 

que estão sob análise. 

 

Softwares 

 

Utilizamos o Sistema ERP, um sistema de gestão empresarial que gerencia as informações 

relativas aos nossos seus processos operacionais, administrativos e gerenciais. Tal programa 

está sendo transferido para a nossa Controladora Direta e será partilhado com as demais 

empresas que atuam em nosso grupo econômico. 

 

Não possuímos qualquer patente, concessão, franquia ou contratos de royalty. 

 

Ativos Imobilizados 

 

Nossos ativo imobilizado é constituído predominantemente por nossas 895 Torres e 1017 Roof 

Tops, conforme ilustrado pelo mapa geográfico do Brasil abaixo colacionado, no qual são 

destacados os locais onde possuímos Torres e Roof Tops. Para informações adicionais sobre 

nosso ativo imobilizado ver seção 10.1 h deste Formulário de Referência. 

� �

PÁGINA: 69 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

501



9.2 - Outras informações relevantes
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Ademais, também para fins ilustrativos, segue abaixo mapa geográfico do Brasil, no qual são 

destacados os locais onde nossa Controladora Direta possui, por meio de suas controladas 

(inclusive nós), Torres e Roof Tops. 

 

 

�

���������	
�����

�

PÁGINA: 70 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

502



10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

As informações a seguir apresentadas foram avaliadas e comentadas pelos nossos diretores. 

As avaliações e opiniões aqui constantes traduzem a visão e percepção dos nossos diretores 

sobre as nossas atividades, negócios e desempenho. 

 

Conforme detalhado no item 6.3 deste Formulário de Referência, fomos constituídos em 16 de 

agosto de 2011, sob a forma de sociedade limitada, tendo nos transformado em sociedade por 

ações em 12 de setembro de 2012. Contudo, apenas em 31 de agosto de 2012 nos tornamos 

operacional quando celebramos com a Vivo S.A., a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil 

S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em todas as suas obrigações, dois Contratos de Compra e Venda 

de Bens Móveis e Outras Avenças, por meio dos quais adquirimos um portfólio de ativos 

composto por 895 Torres e 1.017 Roof Tops. Em 27 de setembro de 2012, celebramos com a 

Vivo dois Contratos de Cessão de Uso de Infraestrutura de 895 Torres e de 1017 Roof Tops 

(“Contrato de Locação de espaço nas Torres e/ou Roof Tops” e “Vivo”, respectivamente), por 

meio dos quais passamos a locar espaços para colocação de infraestrutura de empresas de 

telecomunicações em nossas Torres e Roof Tops. 

 

Nesta seção 10 analisamos e discutimos nossas demonstrações financeiras relativas aos 

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012 e 2011 e ao período de seis meses 

findo em 30 de junho de 2013, as quais devem ser lidas em conjunto com suas respectivas 

notas explicativas, bem como as informações constantes dos demais itens deste Formulário de 

Referência, em especial às da seção 3 e demais subitens desta seção 10. Ressalte-se que, em 

virtude de nossa atividade operacional somente ter se iniciado em agosto de 2012, (i) nossas 

demonstrações financeiras para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011 são 

pouco úteis em questão de comparabilidade em relação às nossas demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012, quando já possuíamos 

operações; e (ii) nossas informações financeiras relativas ao período de seis meses findo em 

30 de junho de 2012 são pouco úteis em questão de comparabilidade em relação às nossas 

demonstrações financeiras relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2013. 

 

As informações financeiras contidas e analisadas nesta seção 10 foram elaboradas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com os padrões internacionais de 

demonstrações financeiras (International Financial Reporting Standards – “IFRS”) emitidos pelo 

International Accounting Standards Board (“IASB”). Adicionalmente, nossas demonstrações 

financeiras consolidadas foram auditadas por auditores independentes, de acordo com as 

normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

 

As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas previstas na legislação 

societária brasileira, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

(“Lei de Sociedades por Ações”) e os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas 

pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e aprovados pela CVM. 

 

Nossas demonstrações financeiras foram auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, e o 

Relatório dos Auditores Independentes foi emitido sem ressalvas. 

 

a. Condições financeiras e patrimoniais gerais 

 

Acreditamos possuir condições financeiras e patrimoniais suficientes para implementar nosso 

plano de negócios, cumprir nossas obrigações e necessidades de caixa de curto e longo prazo. 

 

Celebramos com a Vivo o Contrato de Locação de espaço nas Torres e/ou Roof Tops com a 

Vivo, conforme detalhadamente descrito no item 7.8 deste Formulário de Referência, o qual 

possui natureza take or pay, ou seja, a Vivo deverá pagar pela cessão do uso das Torres e 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

Roof Tops independentemente de sua efetiva utilização durante todo o prazo contratual, cuja 

vigência é de 11 (onze) anos, ressalvadas algumas hipóteses previstas em contrato. 

 

Pela utilização dos espaços cedidos, a Vivo pagará mensalmente, pro rata die, uma 

remuneração base e, se aplicável, uma remuneração adicional. A remuneração base será a 

soma dos seguintes valores: (i) remuneração mensal correspondente a R$2.000,00 (dois mil 

reais) pela cessão de uso de espaço de cada Roof Top e R$2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) pela cessão de uso de espaço de cada Torre; (ii) o valor do aluguel mensal e encargos 

incidentes relativos ao Contrato de Locação, pro rata com eventuais outros clientes nossos, 

acrescido de todos os tributos e encargos que devamos suportar, incidentes sobre a receita de 

tais valores; e (iii) quaisquer serviços ou utilidades, tais como, mas não se limitando a 

eletricidade, combustível diesel de geradores e quaisquer medida de segurança adicional, 

colocadas à disposição da Vivo por nós. A remuneração adicional será devida, caso a Vivo 

deseje (i) instalar, alterar ou modificar equipamentos de sua propriedade nos espaços cedidos, 

ou (ii) instalar equipamentos fora dos espaços cedidos. A remuneração adicional corresponderá 

a R$833,33 (oitocentos e trinta e três reais) por m² (metro quadrado) adicional de área de 

exposição ao vento, mais quaisquer tributos incidentes sobre os mesmos. Ressalte-se que, 

uma vez contratado o espaço adicional em Torre ou Roof Tops, a remuneração será devida até 

o final do prazo de uso da mesma. 

 

Em cerca de 345 destes contratos a Vivo aumentou a área de exposição ao vento que utiliza, 

aumentando a nossa receita sem a necessidade de aumento dos custos operacionais ou de 

novos investimentos em bens de capital (CAPEX). Ademais, desde a aquisição das Torres e 

Roof Tops em agosto de 2012, celebramos 86 novos Compartilhamentos. 

 

Tendo em vista sobretudo as receitas oriundas do Contrato de Locação de espaço nas Torres 

e/ou Roof Tops, nossa receita líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2012 foi de R$13,9 milhões, referente ao período de aproximadamente 3 meses nos quais nos 

tornamos operacionais, enquanto que no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 

2013 nossa receita líquida foi de R$27,8 milhões. No exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2011, período no qual não éramos operacionais e, por conseguinte, não 

auferimos receita. 

 

Ademais, nosso passivo circulante em 31 de dezembro de 2012 era de R$9,0 milhões, 

enquanto que nosso ativo circulante era de R$14,2 milhões. Os mesmos valores em 30 de 

junho de 2013 eram de R$12,8 milhões e R$24,6 milhões, respectivamente. Em 31 de 

dezembro de 2011, quando ainda não éramos operacionais, nosso passivo circulante e nosso 

ativo circulante não apresentavam saldo. 

 

Índice de Liquidez Corrente 

 

O índice de liquidez corrente relaciona nossa dívida de curto prazo com nossos recursos 

disponíveis de curto prazo, revelando nossa capacidade de adimplir pontualmente nossas 

obrigações correntes. De acordo com a análise de nossas demonstrações financeiras, nosso 

índice de liquidez corrente era de 1,56 em 31 de dezembro de 2012 e de 1,92 em 30 de junho 

de 2013.  

 

Índice de Participação do Capital de Terceiros 

 

Nossa estrutura de capital, calculada pelo índice de estrutura de capital conhecido como 

“Participação do Capital de Terceiros”, o qual é resultante da divisão do capital de terceiros 

(soma dos saldos do passivo circulante e passivo não circulante apresentados no balanço 

patrimonial) pelo nosso capital próprio (saldo do patrimônio líquido apresentado no balanço 
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10.1 - Condições financeiras e patrimoniais gerais

patrimonial) atingiu, em 30 de junho de 2013, 1,10x. O mesmo índice em 31 de dezembro de 

2012 era de 1,08x.  

 

b. Estrutura de capital e possibilidade de resgate de ações ou quotas, indicando:  

 

Ao final de dezembro de 2012, nosso capital social era representado por 261.368.800 ações 

ordinárias, cuja estrutura de capital era composta por 48,0% de capital próprio, aportado pelos 

nossos acionistas e 52,0% de capital de terceiros, oriundo das subscrição da nossa 1ª emissão 

de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, as quais 

foram distribuídas com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM n. º 476, 

de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, tendo sido emitidas 251.368 debêntures, no valor 

nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo um total de emissão de 

R$251.368.000,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, trezentos e sessenta e oito mil reais). 

 

Em 30 de junho de 2013, nossa estrutura de capital, calculada pelo índice de Participação do 

Capital de Terceiros, indicava que nosso capital próprio atingira 1,10x. O mesmo índice 

evidenciava em 31 de dezembro de 2013 1,08x de capital próprio, o que demonstra nosso 

baixo nível de alavancagem. 

 

 

i. hipóteses de resgate 

 

Não há hipóteses de resgate de ações de nossa emissão, além das legalmente previstas. 

 

ii. fórmula de cálculo do valor de resgate 

 

Considerando que o nosso estatuto social não prevê hipóteses de resgate de ações de nossa 

emissão, não há uma fórmula de cálculo do valor de resgate, devendo ser observadas as 

disposições da Lei das Sociedades por Ações. 

 

c. Capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos  

 

Consideramos possuir liquidez e recursos de capital suficientes para cobrir nossas 

necessidades e obrigações neste exercício social e não temos razão para acreditar que tais 

condições se modifiquem de modo que não possamos adimplir com nossas obrigações já 

contraídas e vincendas nos próximos exercícios sociais. Os recursos provenientes de nossa 

operação e financiamentos são suficientes para atender as necessidades de nossas atividades 

e obrigações perante à terceiros. 

 

Dentre os nossos compromissos financeiros destaca-se as debêntures de nossa primeira 

emissão cujo montante na data de emissão correspondia a R$251,4 milhões e em 30 de junho 

de 2013 tinha um saldo devedor de R$249,8 milhões, já deduzidos os custos de captação de 

R$6,1 milhões. 

 

Em 31 de dezembro de 2012, possuíamos caixa e equivalentes de caixa no valor de 

R$9,2 milhões, provenientes de capital próprio e de receitas operacionais. Em 30 de junho de 

2013, nosso caixa e equivalentes de caixa totalizava R$19,0  milhões, representando, 

portando, um aumento de 106,5% e correspondendo em uma melhora em nossa liquidez. 

 

Por outro lado, em 31 de dezembro de 2012, possuíamos uma dívida de R$282,3 milhões e um 

índice de endividamento, calculado pelo passivo total dividido pelo Patrimônio Líquido, de 1,08. 

Nosso passivo é composto majoritariamente por empréstimos e pagamento de fornecedores. 
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Ao fim do primeiro semestre de 2013, nossa dívida e nosso índice de endividamento 

mantiveram-se no mesmo patamar, totalizando R$283,5 milhões e 1,10, respectivamente. 

 

d. Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes utilizadas  

 

Até a data deste Formulário de Referência, fomos financiados exclusivamente com capital 

próprio, oriundo da subscrição de ações de nossa emissão por nossos acionistas, e com os 

recursos oriundos da emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

com garantia real, distribuídas com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 

CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“ICVM 476”). Nossas debêntures 

foram emitidas no dia 26 de outubro de 2012, possuindo prazo de vencimento de 10 anos, com 

data de vencimento em 26 de outubro de 2022. A remuneração é composta por 100% (cem por 

cento) da taxa DI acrescida de um spread de 3,4% ao ano. A destinação dos recursos da 

emissão foi financiar 50% (cinquenta por cento) do valor necessário para a aquisição de nossas 

Torres e Roof Tops da Vivo. 

 

e. Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez 

 

Na data deste Formulário de Referência, nossos diretores acreditam que nosso fluxo de caixa, 

proveniente da locação de nossas Torres e Roof Tops, é suficiente para manter nossas 

atividades operacionais, não sendo necessárias fontes externas de financiamento para capital 

de giro. 

 

Ademais, conforme disposto na escritura das debêntures de nossa 1ª emissão, estamos 

sujeitos a restrição na contratação de novos financiamentos de qualquer natureza, exceto pela 

contratação de linhas de financiamento do CAPEX de expansão e manutenção do nosso 

portfólio de Torres e/ou Roof Tops. 

 

f. Níveis de endividamento e as características de tais dívidas 

 

i. contratos de empréstimo e financiamento relevantes  

 

Debêntures 

 

Em 26 de outubro de 2012 emitimos 251.368 debêntures simples, não conversíveis em ações, 

da espécie com garantia real, em série única, com valor nominal unitário de R$1,0 mil, cada 

uma, as quais foram objeto de distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos 

termo da ICVM 476, com data de vencimento em 26 de outubro de 2022. As debêntures são 

remuneradas com juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% da 

Taxa DI Over, acrescida de um spread ou sobretaxa de 3,4% ao ano, desde a Data de sua 

Emissão até a data de seu efetivo pagamento. Para mais informações sobre as características 

de nossas debêntures, vide item 18.5 deste Formulário de Referência. 

 

ii. outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

 

Na data deste Formulário de Referência, não há outras obrigações financeiras de longo prazo 

junto a instituições financeiras. Nossos diretores acreditam que possuímos um bom 

relacionamento com as principais instituições financeiras. 
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iii. grau de subordinação entre as dívidas 

 

Na data deste Formulário de Referência, não possuímos qualquer empréstimo ou 

financiamento além das nossas debêntures, as quais são garantidas com garantias reais. Para 

mais informações sobre a natureza e o prazo de vencimento das nossas dívidas, ver item 3.8 

deste Formulário de Referência. 

 

iv. eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de 

endividamento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação 

de ativos, à emissão de novos valores mobiliários e à alienação de controle societário 

 

Em razão do disposto na Escritura de Emissão de nossas debêntures, dentre outras obrigações 

e responsabilidades, estamos obrigados a: 

 

(i) não efetuar novos endividamentos, os quais somente serão permitidos para as linhas 

de financiamento do CAPEX de expansão e manutenção do Portfólio de Torres/Roof 

Tops; 

(ii) não conceder empréstimos para coligadas, controladas, controladoras ou partes 

relacionadas, sem que haja anuência prévia e por escrito dos Debenturistas 

representados pelo Agente Fiduciário; 

(iii) manter uma alavancagem máxima, ao final de cada ano, a partir da data de emissão 

decorrente do quociente obtido da divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA, o qual 

deverá ser de 7,0x para o ano fiscal 2013; 6,0x para o ano fiscal 2014; 5,0x para o 

ano fiscal 2015; 4,5x para o ano fiscal 2016; 3,5x para o ano fiscal 2017 e 3,0x para o 

ano fiscal 2018 e para os anos subsequentes; 

(iv) manter o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida mínimo de 1,20 durante a vigência 

da Escritura de Emissão; e 

(v) não efetuar qualquer distribuição, acima do mínimo legal, de dividendos/juros sobre 

capital próprio até 26 de outubro de 2013. Após esse período, a distribuição de 

dividendos está limitado a 25% do lucro líquido nos anos em que o Índice de 

Cobertura do Serviço da Dívida mínimo for menor do que 1,20 e ilimitado quando tal 

índice for superior a 1,50. 

 

g. Limites de utilização dos financiamentos já contratados 

 

Os recursos oriundos de nossas debêntures foram integralmente utilizados no pagamento de 

50% do valor devido para aquisição de nossas Torres e Roof Tops. 

 

h. Alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras 

 

APRESENTAÇÃO DAS PRINCIPAIS CONTAS DAS NOSSAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
 
Receita Operacional Líquida 
 
Nossa receita operacional líquida é composta pelos recebimentos provenientes dos Contratos 

de Cessão de Uso de Infraestrutura de 895 Torres e de 1017 Roof Tops celebrados com a Vivo 

e dos contratos de compartilhamento celebrado com outros Tenants, descontados os valores 

pagos dos impostos incidentes sobre esta receita, a saber, PIS e COFINS. 

 
Despesas (receitas) operacionais 
 
As despesas (receitas) operacionais são compostas principalmente por (i) despesas com a 
locação do imóvel ou topo de edifício onde estão localizadas nossas Torres e Roof Tops, 
sendo que a totalidade do valor pago por estas locações são repassadas aos Tenants de cada 
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torre acrescidas dos impostos decorrentes desta atividade de forma a não impactar 
financeiramente nossos resultados; (ii) despesas administrativas e gerais, compostas por 
despesas com pessoal, treinamento e recrutamento; e (iii) outras despesas (receitas) 
operacionais. 
 
Despesas (receitas) financeiras líquidas 
 
As receitas financeiras abrangem principalmente a remuneração auferida sobre as nossas 
aplicações financeiras, compostas basicamente de certificados de depósitos bancários (CDB) e 
debêntures compromissadas emitidas por instituições financeiras de primeira linha. As 
despesas financeiras abrangem, em sua maior parte, as despesas com juros sobre nossas 
debêntures. 
 
Imposto de renda e contribuição social – Corrente e Diferido  
 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com 
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
de R$240.000,00 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de 
contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 
 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda 
correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a 
menos que estejam relacionados à combinação de negócios, ou itens diretamente 
reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 
 
O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na 
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar 
com relação aos exercícios anteriores. 
 
O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para 
fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem 
aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram 
decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações 
financeiras. 
 
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a impostos de renda 
lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 
 
Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido por perdas fiscais, 
créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados quando é provável que lucros 
futuros sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. 
 
Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados no encerramento de 
cada exercício social e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja mais 
provável. 
 
Apresentamos a seguir as explicações das principais variações ocorridas e as 
explicações sobre nosso resultado, a partir das nossas demonstrações financeiras 
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Discussão das principais variações nas demonstrações de resultados para os períodos 
de seis meses encerrados em 30 de junho de 2013 e 30 de dezembro 2012 
 

Em 31 de dezembro de 2012 

Em 30 de 
junho de 

2013 

   
Receita Bruta 15.331 30.601 
Locação 15.331 30.601 

  
 

PIS/COFINS (1.418) (2.830) 
   
Receita Líquida de Vendas 13.913 27.771 
Custos dos Produtos Vendidos (6.988) (14.644) 

  
 

Lucro Bruto 6.925 13.127 

  
 

Receitas (Despesas) Operacionais (3.545) (2.961) 
Gerais e Administrativas (3.545) (2.961) 
Outras Receitas Operacionais, Líquidas - - 

 
  

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro 3.380 10.166 

  
 

Resultado Financeiro (4.226) (12.709) 
Receitas Financeiras 171 519 
Despesas Financeiras (4.397) (13.228) 

  
 

Resultado Não Operacional - - 
   
Lucro (Prejuízo) Antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (846) (2.543) 

  
 

Impostos - - 
Imposto de Renda Sobre o Lucro - - 
Contribuição Social Sobre o Lucro - - 

  
 

Lucro (Prejuízo) Líquido do Período (846) (2.543) 
Quantidade de Ações ao Final do Exercício 261.368.800 261.368.800 

  
 

Prejuízo por Ações do Capital Social – Básico e Diluído – em R$ (0,00) (0,01) 
   

 
 
Receita bruta 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, o saldo 

dessa conta foi de R$15,3 milhões e de R$30,6 milhões, respectivamente, sendo composta 

pelas receitas com serviços de locação de Torres e Roof Tops. A receita operacional no ano de 

2012, foi gerada em 3 meses e 3 dias, a partir do dia 27 de setembro até o fim do período 

fiscal. Já a receita apresentada até junho de 2013 é resultado do Contrato de Cessão de Uso 

de Infraestrutura acrescido das contratações de área de exposição ao vento (AEVs) adicionais. 

 

PIS/COFINS 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, nossas 

despesas com PIS/COFINS totalizaram R$1,4 milhão e R$2,8 milhões, respectivamente, 

acompanhando a variação da receita bruta. 

 
Receita líquida  
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, nossa 

receita operacional líquida foi de R$13,9 milhões e de R$ 27,8 milhões, respectivamente, 

sendo compostas pelos recebimentos provenientes dos Contratos de Cessão de Uso de 
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Infraestrutura de 895 Torres e de 1017 Roof Tops celebrados com a Vivo e dos contratos de 

compartilhamento celebrado com outros Tenants, descontados os valores pagos dos impostos 

incidentes sobre esta receita, a saber, PIS e COFINS. 

 
Lucro Bruto 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, nosso 

resultado bruto, representado pela receita operacional líquida deduzidos os custos dos 

produtos vendidos, somou R$6,9 milhões e R$13,1 milhões, respectivamente, mantendo-se 

proporcionalmente nos mesmos patamares. 

 
Despesas Operacionais 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, nossas 

despesas operacionais totalizaram R$3,5 milhões e R$3,0 milhões, respectivamente. Estes 

montantes incluem as despesas gerais e administrativas e honorários da nossa administração, 

correspondentes a salários dos funcionários, aluguel e IPTU (Imposto Predial e Territorial 

Urbano), serviços de limpeza e segurança, equipamentos e despesas com manutenção das 

Torres e Roof Tops. Houve uma diminuição das despesas gerais e administrativas em 

decorrência do Contrato de Vistoria Técnica firmado para as Torres e Roof Tops, sendo que em 

2012 a alocação dos recursos foram inicialmente mais intensas pela necessidade de formar 

uma base documental completa para os ativos adquiridos. Durante o ano de 2013, o emprego 

desta atividade está sendo diluído. 

 
Resultado financeiro 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, nosso 

resultado financeiro foi negativo em R$4,2 milhões e em R$12,7 milhões, respectivamente, 

sendo representado pela diferença entre as receitas financeiras e as despesas financeiras. 

 

As receitas financeiras compreendem receitas de juros sobre aplicações financeiras, 

compostas basicamente de certificados de depósitos bancários (CDB) e debêntures 

compromissadas emitidas por instituições financeiras de primeira linha. 

 

Nossas despesas financeiras referem-se aos juros do pagamento da remuneração das 

debêntures, em 2012, os quais foram incorridos a partir de 26 de outubro de 2012, tendo, 

assim, praticamente dois meses de encargos nesse exercício, ao passo que em 2013 temos 

um semestre completo. 

 

Lucro (Prejuízo) líquido 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e no período de 6 meses findo 30 de junho de 2013, tivemos um 

prejuízo líquido de R$0,8 milhão e R$2,5 milhões, respectivamente. Nossos diretores entendem 

que este resultado decorre principalmente da depreciação dos ativos, a qual não tem efeito no 

caixa da companhia e das despesas financeiras provenientes da 1ª Emissão de Debêntures. 
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Apresentação das principais variações nas demonstrações de resultados para os 
exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2012 e 2011. 
 

Em 31 de dezembro de 2011 

Em 31 de 
dezembro 
de 2012 

   
Receita Bruta - 15.331 
Locação - 15.331 

 
  

PIS/COFINS - (1.418) 
   
Receita Líquida de Vendas - 13.913 
Custos dos Produtos Vendidos - (6.988) 

 
  

Lucro Bruto - 6.925 

 
  

Receitas (Despesas) Operacionais - (3.545) 
Gerais e Administrativas (1) (3.545) 
Outras Receitas Operacionais, Líquidas - - 

 
  

Lucro (Prejuízo) Operacional Antes do Resultado Financeiro (1) 3.380 

 
-  

Resultado Financeiro  (4.226) 
Receitas Financeiras - 171 
Despesas Financeiras - (4.397) 

 
-  

Resultado Não Operacional  - 
   
Lucro (Prejuízo) Antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (1) (846) 

 
-  

Impostos  - 
Imposto de Renda Sobre o Lucro - - 
Contribuição Social Sobre o Lucro - - 

 
  

Lucro (Prejuízo) Líquido do Período (1) (846) 
Quantidade de Ações ao Final do Exercício 1.000 261.368.800 

 
  

 
  

Prejuízo por Ações do Capital Social – Básico e Diluído – em R$ (1,00) (0,00) 

 
Em 2011 estávamos em estágio pré-operacional, o que torna a comparação dos resultados de 

2011 com os de 2012 supérflua. 

 
Discussão das principais variações nas contas do balanço patrimonial em 30 de junho 
de 2013 comparado a 31 de dezembro de 2012. 

�

Balanços patrimoniais 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013 
(valores expressos em milhares de reais) 
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Em 31 de dezembro 

de 2012 
Em 30 de junho 

de 2013 

  
 

Ativo 
 

 

  
 

Circulante 
 

 

Caixa e equivalentes de caixa  9.179 19.032 

Contas a Receber 4.965 5.532 

Impostos a Recuperar 28 49 

Outros 14 - 

  
 

Total do circulante 14.186 24.613 

  
 

Não circulante 
 

 

  
 

Aplicação Financeira em Garantia 1.898 1.965 

Intangível 2 2 

Imobilizado 526.698 514.875 

  
 

Total do não circulante 
Total do ativo 

528.598 
541.455 

516.842 
542.784 

  
 

�

 
Em 31 de dezembro de 

2012 
Em 30 de junho 

2013 

  
 

Passivo 
 

 

  
 

Circulante   

Fornecedores 1.176 517 

Salários e encargos a recolher 389 - 

Impostos a recolher 680 525 

Empréstimos 6.828 9.907 

Partes Relacionadas 10 1.886 

   

Total do circulante 9.083 12.835 

   

Não Circulante   

   

Provisão para Desmobilização 30.755 30.755 

Empréstimos 242.424 239.886 

   

Total do não circulante 273.179 270.641 

   

Patrimônio líquido   

Capital social  261.369 261.369 

Prejuízos acumulados (847) (3.390) 

   

Total do patrimônio líquido 260.522 257.979 

   

   

Total  542.784 541.455 
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Ativo circulante 
 
Em de 31 de dezembro de 2012, o ativo circulante foi de R$14,2 milhões, representando 2,6% 

do ativo total, enquanto que em 30 de junho de 2013, o ativo circulante era de R$24,6 milhões, 

representando 4,5% do ativo total, representando uma variação de 73,5%, a parte de maior 

representatividade neste aumento foi referente ao incremento do caixa e equivalentes. 

 
Caixa, equivalentes de caixa 
 
Em de 31 de dezembro de 2012, as disponibilidades eram de R$9,2 milhões, das quais R$9,1 

milhões referiam-se à aplicações financeiras de alta liquidez e R$0,04 mil referiam-se à 

depósitos bancários, enquanto que em 30 de junho de 2013, as disponibilidades eram de 

R$19,0 milhões, das quais R$19,0 milhões referiam-se à aplicações financeiras de alta liquidez 

e R$0,05 mil referiam-se à depósitos bancários, em uma variação total de 107,3%. O 

crescimento acentuado do nosso caixa se deve ao bom desempenho operacional. 

 
Contas a receber 
 
Em de 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, o saldo dessa conta foi de R$5,0 

milhões e de R$5,5 milhões, respectivamente, a qual era composta, substancialmente, pelos 

recebíveis do Contrato de Locação de espaço nas Torres e/ou Roof Tops celebrado com a 

Vivo, sendo que não houve variação significativa na conta. 

 
Ativo não circulante 
 
Em de 31 de dezembro de 2012, o ativo não circulante foi de R$528,6 milhões, representando 

97,4% do ativo total. Em 30 de junho de 2013, o ativo não circulante foi de R$516,8 milhões, 

representando 95,5% do ativo total, apresentando uma variação de 2,2%. O ativo não 

circulante foi composto basicamente por nosso ativo imobilizado (Torres e Roof Tops). 

 
Reconhecimento, mensuração e depreciação 
 
Torres e Roof Tops são registrados ao custo de aquisição, acrescidos dos custos de 

desmobilização, conforme determina o CPC 27, deduzido das depreciações acumuladas. Estes 

equipamentos têm sua vida útil revisada anualmente conforme laudo técnico de peritos 

independentes. A depreciação dos bens é calculada usando o método linear considerando os 

seus custos e seus valores residuais durante a vida útil estimada, conforme abaixo: 

 

� �
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 Anos 

  

Torres e roof tops 15-25 

Computadores e periféricos 5 

Equipamentos de comunicação 5 

Assim como a vida útil, os valores residuais dos ativos são revisados e ajustados, se 

apropriado, anualmente. O valor contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor 

recuperável quando o valor contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado. 

Os ganhos e as perdas oriundos de alienações são determinados pela comparação dos 

resultados com o seu valor contábil e são reconhecidos em "Outras receitas (despesas) 

operacionais" na demonstração do resultado. 

Passivo circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2012, o passivo circulante era de R$9,0 milhões, representando 1,7% 
do total do passivo e patrimônio líquido. Em 30 de junho de 2013, o passivo circulante era de 
R$12,8 milhões, representando 2,4% do passivo total, representando uma variação de 41,3%. 
 
Fornecedores 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, a conta de fornecedores foi de R$1,2 
milhão e R$0,5 milhão, respectivamente, e diz respeito principalmente à serviços de 
manutenção e despesas administrativas, representando uma redução de 16,5% com despesas 
administrativas. 
 
Salários e encargos a recolher 
 
Em 31 de dezembro de 2012 os salários e encargos a recolher totalizaram R$0,4 milhão, já em 
30 de junho de 2013, correspondia a R$0, em face da transferência de nossos empregados 
para a nossa Controladora Direta. 
 
Impostos a recolher 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, nossos tributos a recolher somaram 
R$0,7 milhão e R$0,5 milhão, respectivamente, representados principalmente pelo 
PIS/COFINS devido, representando uma redução na conta de 22,8%. 
 
Empréstimos 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, nossos empréstimos de curto prazo e 
médio prazo totalizaram R$6,8 milhões e R$9,9 milhões, respectivamente, representando uma 
variação na conta de 45,1%, devida a aproximação do fim do período de carência de principal. 
 
Nossos empréstimos são representados pelas debêntures emitidas por nós, conforme descrita 
no item 18.5 deste Formulário de Referência, cuja finalidade de emissão foi o financiamento de 
50% do valor de aquisição de nossas Torres e Roof Tops. 
 
Passivo não circulante 
 
Em 31 de dezembro de 2012, o passivo não circulante foi de R$273,2 milhões, representando 
50,3% do nosso total de passivo e patrimônio líquido. Em 30 de junho de 2013, o passivo não 
circulante foi de R$270,6 milhões, representando 50,0% do nosso passivo total, representando 
uma variação pouco significativa. 
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Empréstimos 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, nossos empréstimos de longo prazo 
totalizaram R$242,4 milhões e R$239,9 milhões, respectivamente. Entre 2012 e 2013 houve 
uma redução na conta de 1,0%. Nossos empréstimos são representados pelas debêntures 
emitidas por nós, conforme descrita no item 18.5 deste Formulário de Referência, cuja 
finalidade de emissão foi o financiamento de 50% do valor de aquisição de nossas Torres e 
Roof Tops. 
 
Patrimônio líquido 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, nosso patrimônio líquido era de 
R$260,5 milhões, representando 48,0% do total do passivo e patrimônio líquido. Em 30 de 
junho de 2013, o patrimônio líquido era de R$258,0 milhões, representando 47,6% do total do 
passivo e patrimônio líquido, mantendo-se quase inalterado. 
 
Capital Social 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e na data deste Formulário de Referência, nosso capital social é 
de R$261,4 milhões, representado por 261.368.800 ações ordinárias, todas nominativas, sem 
valor nominal. Para mais informações sobre o nosso capital social, ver seções 6, 12 e 17 deste 
Formulário de Referência. 
 
Prejuízos acumulados 
 
Em 31 de dezembro de 2012 e em 30 de junho de 2013, nossos prejuízos acumulados 
somaram R$0,8 milhão e R$3,4 milhões, respectivamente, representando uma variação de 
325%. Nossos diretores entendem que este resultado decorre principalmente da depreciação 
dos ativos, a qual não tem efeito no caixa da companhia e das despesas financeiras 
provenientes da 1ª Emissão de Debêntures. 
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Discussão das principais variações nas contas do balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2012 comparado a 31 de dezembro de 2011. 

�

Balanços patrimoniais 
Exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012 e 2011 
(valores expressos em milhares de reais) 

 

 
Em 31 de dezembro 

de 2011 

Em 31 de 
dezembro de 

2012 

  
 

Ativo 
 

 

   

Circulante   

Caixa e equivalentes de caixa  - 9.179 

Contas a Receber - 4.965 

Impostos a Recuperar - 28 

Outros - 14 

 
  

Total do circulante - 14.186 

 
  

Não circulante   

 
  

Aplicação Financeira em Garantia - 1.898 

Imobilizado - 526.698 

Intangível - 2 

 
  

Total do não circulante 
Total do ativo 

- 
 

528.598 
542.784 

 
  

 

 
Em 31 de dezembro de 

2012 
Em 31 de dezembro 

de 2011 

  
 

Passivo 
 

 

  
 

Circulante 
 

 

Fornecedores - 1.176 

Salários e encargos a recolher - 389 

Impostos a recolher - 680 

Empréstimos - 6.828 

Partes Relacionadas - 10 

   

Total do circulante - 9.083 

   

Não Circulante   

   

Provisão para Desmobilização - 30.755 

Empréstimos - 242.424 

 
  

Total do não circulante - 273.179 
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Patrimônio líquido   

Capital social  1 261.369 

Prejuízos acumulados (1) (847) 

 
  

Total do patrimônio líquido - 260.522 

   

 
  

 
  

Total  
 

542.784 

 
Em 2011 estávamos em estágio pré-operacional, o que torna a comparação dos balanços de 
2011 com os de 2012 supérfluos. 
 
DESCRITIVO DOS NOSSOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E EM 30 DE JUNHO DE 

2013 
 
BR Towers SPE1 S.A.  
 

 
Em 31 de dezembro de 2012 Em 30 de junho 2013 

 (em milhares de reais) 

 

Caixa (consumido) gerado nas atividades operacionais 7.762 22.494 

    

    

Caixa (consumido) gerado nas atividades de investimentos (504.831) (1.960) 

    

    

Caixa (consumido) gerado nas atividades de financiamentos 506.248 1.876 

    

    

Aumento (diminuição) líquido no caixa e equivalente de caixa 9.179  9.853 

    

Saldo de caixa e equivalente de caixa no início do período - 9.719 

Saldo de caixa e equivalente no final do período 9.179  19.032 

    

Aumento (redução) líquido no caixa e equivalente 9.179 9.853 

    

 
Nosso fluxo de caixa divide-se entre nossas atividades operacionais, atividades de 
investimento e atividades de financiamento, conforme indicadas na tabela acima.� 
 
Atividades operacionais 
 
O fluxo de caixa de nossas atividades operacionais apresentou incremento de R$7,8 milhões 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012 e de R$22,5 milhões no período de 
6 meses findo em 30 de junho de 2013, respectivamente, devido, principalmente às receitas 
líquidas dos aluguéis de Torres e Roof Tops associadas às despesas administrativas e com 
operação e manutenção controladas de forma eficiente, representando uma variação de 
188,5%. 
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Atividades de investimentos 
 
O caixa usado por nossas atividades de investimentos totalizou R$504,8 milhões no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2012 em virtude da compra do portfólio de Torres e 

Roof Tops da Vivo, conforme descrito na seção 9 deste Formulário de Referência. Ademais, no 

período de 6 meses findo em 30 de junho de 2013, utilizamos R$2,0 milhões em virtude de 

CAPEX para melhoria em nossas Torres e Roof Tops, representando uma redução  de 99,6%. 

 
Atividades de financiamento 
 
O fluxo de caixa de nossas atividades de financiamento apresentou uma geração líquida de 

R$506,2 milhões no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2012, devido a emissão 

das debêntures de nossa 1ª emissão e aportes de capital efetuados pela nossa Controladora 

Direta. No período de 6 meses findo em 30 de junho de 2013 a geração líquida foi de 

R$1,9 milhão, devido, principalmente, a aportes de capital efetuados pela Controladora Direta, 

representando uma redução de 99,6%. 

 
Saldo do caixa e equivalentes de caixa 
 
Nossos diretores acreditam que dispomos de saldo em caixa suficiente para honrar nossos 

compromissos de curto, médio e longo prazo. 

 
DESCRITIVO DOS NOSSOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 E 2011 
 
BR Towers SPE1 S.A.  
 

 
Em 31 de dezembro de 2011 Em 31 de dezembro de 2012 

 (em milhares de reais) 

 

Caixa (consumido) gerado nas atividades operacionais - 7.762 

    

    

Caixa (consumido) gerado nas atividades de investimentos - (504.831) 

    

    

Caixa (consumido) gerado nas atividades de financiamentos -  506.248 

    

    

Aumento (diminuição) líquido no caixa e equivalente de caixa -  9.179  

    

Saldo de caixa e equivalente de caixa no início do período -  - 

Saldo de caixa e equivalente no final do período -  9.179  

    

Aumento (redução) líquido no caixa e equivalente -  9.179 

    

 
Em 2011 estávamos em estágio pré-operacional, o que torna a comparação dos fluxos de caixa 
de 2011 com os de 2012 supérflua. 
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10.2 - Resultado operacional e financeiro

a. Resultados das operações do emissor, em especial: 

 

descrição de quaisquer componentes importantes da receita 

 

ii  fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

 

Nossa receita é composta por (i) locação de torres e roof tops e (ii) manutenção das torres e 

roof tops. No primeiro semestre de 2013, nossa receita líquida se manteve em linha com o 

projetado. Além disso, celebramos 86 Compartilhamentos para o portfólio de Torres e Roof 

Tops no primeiro semestre, o que também é bastante satisfatório principalmente considerando 

o recente início de nossas operações. 

 

Também é positiva a economia pontual relacionada aos custos de manutenção das torres que 

já representam geração de receita para nós. 

 

b. Variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 

alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

 

c. Impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio 

e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor. 

 

Nossas receitas são provenientes da cessão do uso de espaço em nossas Torres e/ou Roof 

Tops. A maioria dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, dentre 

os quais se destacam os celebrados com a Vivo, a qual é responsável na data deste 

Formulário de Referência por 85% de nossa receita líquida, são reajustados anualmente pelo 

IPCA. Sofreremos os impactos de eventual variação positiva da inflação durante todo o período 

de vigência dos Contratos de Locação de Espaço nas Torres e/ou Roof Tops Vivo, até que 

ocorra o reajuste do valor dos aluguéis devidos, na data prevista (data de aniversário) 

contratualmente. 

�

PÁGINA: 87 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

519



10.3 - Eventos com efeitos relevantes, ocorridos e esperados, nas demonstrações
financeiras

a. Introdução ou alienação de segmento operacional 

 

Nossas demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 

dezembro de 2011 e 2012 e ao período de 6 meses findo em 30 de junho de 2013 refletiram a 

aquisição, em setembro de 2012, de 1.912 Torres e Roof Tops da Vivo, quando, então, deu 

início às suas atividades operacionais. 

 

b. Constituição, aquisição ou alienação de participação societária 

 

Nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2011 e 2012 e no período de 6 

meses findo 30 de junho de 2013, não constituímos, adquirimos ou alienamos nenhuma 

participação societária. 

 

c. Eventos ou operações não usuais 

 

Nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2011 e 2012 e no período de 6 

meses findo 30 de junho de 2013, não realizamos operações não usuais. 
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10.4 - Mudanças significativas nas práticas contábeis - Ressalvas e  ênfases no parecer do
auditor

a. Mudanças significativas nas práticas contábeis 

 

Nossos diretores entendem que não houve qualquer nova norma ou pronunciamento técnico 

contábil emitido pelo CPC ou pelo IASB desde nossa constituição que tenham alterado 

substancialmente a forma de mensuração, registro ou apresentação das demonstrações 

financeiras.  

 

b. Efeitos significativos das alterações em práticas contábeis 

 

Nossos diretores entendem que não houve qualquer mudança significativa nas práticas 

contábeis desde nossa constituição. 

 

c. Ressalvas e ênfases presentes no parecer do auditor 

 

Não houve ressalvas ou ênfases no parecer dos auditores referentes aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2011 e 2012 e ao período de 6 meses findo em 30 de junho 

de 2013. 
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10.5 - Políticas contábeis críticas

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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10.6 - Controles internos relativos à elaboração das demonstrações financeiras - Grau de
eficiência e deficiência e recomendações presentes no relatório do auditor

a. Grau de eficiência de tais controles, indicando eventuais imperfeições e providências 

adotadas para corrigi-las 

 

Em 2013, decidimos implementar um Sistema ERP, um sistema de gestão empresarial que 

gerencia as informações relativas aos processos operacionais, administrativos e gerenciais das 

empresas. Nosso objetivo é se atualizar tecnologicamente e aperfeiçoar nossos controles 

internos. Acreditamos que a eficiência dos nossos controles internos para assegurar a 

elaboração das demonstrações financeiras é satisfatória e está atenta às novas tecnologias, 

investindo em seus controles a fim de aprimorá-los cada vez mais. 

 

b. Deficiências e recomendações sobre os controles internos presentes no relatório do 

auditor independente 

 

Não foram identificadas deficiências ou emitidas recomendações, pelos auditores 

independentes, sobre nossos controles internos. 
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10.7 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios

a. Como os recursos resultantes da oferta foram utilizados. 

 

b. Se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas de 

aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição. 

 

c. Caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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10.8 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras

a. Descrição dos ativos e passivos detidos pelo emissor, direta ou indiretamente, que não 

aparecem em nosso balanço patrimonial (off-balance sheet items), tais como:  

 

i. arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos;  

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

ii. carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 

responsabilidades, indicando respectivos passivos;  

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

iii. contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços;  

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

iv. contratos de construção não terminada; e  

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

v. contratos de recebimentos futuros de financiamentos. 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

b. Outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras. 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

�

PÁGINA: 93 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

525



10.9 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras

a. Como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 

operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do 

emissor 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

b. Natureza e o propósito da operação 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 

 

c. Natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do 

emissor em decorrência da operação. 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há itens não evidenciados nas nossas demonstrações 

contábeis. 
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10.10 - Plano de negócios

a. Investimentos, incluindo: 

 

i. descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 

investimentos previstos 

 

Parte de nossa estratégia de crescimento é baseada no crescimento orgânico, a partir da 

locação de espaços nas torres para novos Tenants ou no aumento dos espaços de locação 

para nossos atuais Tenants. 

 

Na data deste Formulário de Referência, contamos com investimentos em andamento relativos 

a manutenção/reforço de nossas Torres e/ou Roof Tops, no montante de R$0,1 milhões. 

 

ii. fontes de financiamento dos investimentos 

 

Pretendemos efetuar o refinanciamento da dívida atual, utilizada para a aquisição do portfólio 

das 1.912 torres e Roof Tops da Vivo, ainda em 2013, mediante a emissão de valores 

mobiliários no mercado de capitais brasileiro. Essa troca objetivará atrelar o financiamento da 

operação ao mesmo indexador de correção dos contratos de locação, qual seja, o IPCA. 

 

iii. desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos 

 

Na data deste Formulário de Referência, não há desinvestimentos previstos. 

 

b. aquisições já divulgadas de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que podem 

influenciar materialmente a capacidade produtiva da Companhia 

 

Até a data deste Formulário de Referência, não houve aquisição já divulgada de plantas, 

equipamentos, patentes ou outros ativos que possam influenciar materialmente a nossa 

capacidade produtiva. 

 

c. Novos produtos e serviços, indicando: 

 

i. Descrição das pesquisas em andamento já divulgadas; 

 

Item não aplicável, uma vez que não possuímos pesquisas em andamento já divulgadas. 

 

ii. Montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de 

novos produtos ou serviços; 

 

Item não aplicável, uma vez que não possuímos investimentos para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços. 

 

iii. Projetos em desenvolvimento já divulgados; e, 

 

Item não aplicável, uma vez que não possuímos projetos em desenvolvimento já divulgados. 

 

iv. Montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou 

serviços. 

 

Item não aplicável, uma vez que não possuímos pesquisas de novos produtos e serviços. 
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10.11 - Outros fatores com influência relevante

Não há outros fatores que influenciaram de maneira relevante o nosso desempenho 

operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais itens desta seção 

10. 
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11.1 - Projeções divulgadas e premissas

a. Objeto da projeção. 

 

b. Período projetado e o prazo de validade da projeção. 

 

c. Premissas da projeção, com a indicação de quais podem ser influenciadas pela 

administração da Companhia e quais escapam ao seu controle. 

 

d. Valores dos indicadores que são objeto da projeção. 

 

Não há, uma vez que não divulgamos projeções. 
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11.2 - Acompanhamento e alterações das projeções divulgadas

a. Informar quais estão sendo substituídas por novas projeções incluídas no formulário e 

quais delas estão sendo repetidas no formulário. 

 

b. Quanto às projeções relativas a períodos já transcorridos, comparar os dados projetados 

com o efetivo desempenho dos indicadores, indicando com clareza as razões que levaram a 

desvios nas projeções 

 

c. Quanto às projeções relativas a períodos ainda em curso, informar se as projeções 

permanecem válidas na data da entrega do formulário e, quando for o caso, explicar por que 

elas foram abandonadas ou substituídas 

 

Não há, uma vez que não divulgamos projeções. 
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

De acordo com o nosso Estatuto Social, a nossa administração é composta por um Conselho 

de Administração que deve ser constituído de 3 (três) a 5 (cinco) membros e uma Diretoria, 

regidos pelo disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”), e no nosso Estatuto Social. 

 

a. Atribuições de cada órgão e comitê 

 

 

Compete ao Conselho de Administração, nos termos do nosso Estatuto Social, sem prejuízo 

das demais atribuições previstas na Lei das Sociedades por Ações: 

a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos nossos negócios; 

b) autorizar a exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para conosco, ou 

transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem valor superior a 

R$15.000.000 (quinze milhões de reais); 

c) autorizar a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do nosso ativo 

permanente, em qualquer operação ou série de operações correlacionadas, durante 

qualquer exercício fiscal, em valores superiores a R$5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais); 

d) deliberar sobre a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital 

(inclusive aquisição, arrendamento, concessão de uso ou locação de bens imóveis, 

móveis e equipamentos do acervo operacional) que não estejam previstos no nosso 

orçamento anual; 

e) aprovar a contratação de empréstimos, financiamento ou a constituição de dívidas, 

obrigações ou responsabilidades para nós, inclusive a outorga de qualquer garantia 

(real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações, desde 

que em nosso favor e relacionados à execução e viabilização de nossos objetivos 

sociais; 

f) atribuir aos Diretores suas respectivas funções, atribuições e limites de alçada não 

especificados no nosso estatuto social, inclusive designando o Diretor de Relações 

com Investidores, observado o disposto no nosso estatuto social; 

g) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, nossos livros e 

documentos da Companhia, solicitando informações sobre contratos, acordos, 

memorandos e compromissos celebrados ou em vias de celebração por nós, bem 

como praticar quaisquer outros atos julgados necessários para o fiel cumprimento da 

aludida fiscalização; 

h) aprovar os Orçamentos Anuais e suas revisões, bem como Plano de negócio 

plurianual de custeio e investimento do nosso empreendimento objeto, considerando: 

aportes, financiamentos, investimentos, despesas e o cronograma financeiro do 

exercício; 

i) submeter à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; 

j) manifestar-se sobre as Demonstrações Financeiras, o Relatório da Administração e 

as contas da Diretoria, elaborados ao término de cada exercício social; 

k) escolher e destituir os auditores independentes; 

l) convocar, por seu Presidente, ou por maioria simples de seus membros, as 

Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 

m) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de 

lucros existentes no último balanço anual ou semestral, bem como declarar 

dividendos intercalares à conta de lucros ou de reservas de lucros existentes em 

balanços levantados em períodos menores, sempre obedecidos os limites legais e o 

disposto neste Estatuto Social; 

n) declarar o pagamento de juros sobre capital próprio, com base em balanço anual, 

semestral ou levantado em períodos menores, obedecidos os limites legais e o 

disposto neste Estatuto Social;  
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

o) aprovar novos investimentos para aporte, financiamentos, despesas e aditamentos ao 

cronograma financeiro do exercício, em valores a partir de 20% (vinte por cento) do 

proposto no Orçamento Anual; e 

p) deliberar sobre a emissão de debêntures não conversíveis. 

 

Nossa Diretoria será composta por até 6 (seis) membros, eleitos e destituídos pelo Conselho 

de Administração, autorizada a cumulação de funções por um mesmo diretor, sendo designado 

um diretor presidente, um diretor de relações com investidores e um diretor operacional, para 

mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 

 

Compete à nossa Diretoria exercer as atribuições que a legislação brasileira, o estatuto social e 

o Conselho de Administração lhe conferir para a prática dos atos necessários ao nosso 

funcionamento regular: 

 

a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento  regular da Companhia; 

b) zelar pela observância da lel e deste Estatuto Social; 

c) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais, no 

Conselho de Administração  e nas suas próprias reuniões; 

d) administrar e gerir os negócios da Companhia, no limite de suas atribuições; 

e) emitir e aprovar instruções e regulamentos  Internos que julgar  úteis ou necessários; 

f) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais da administração; 

g) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento do capital e reforma 

deste Estatuto Social; 

h) recomendar ao Conselho de Administração quanto à aquisição de bens móveis e 

imóveis, bem como quanto à alienação ou oneração daqueles pertences ao patrimônio  

da Companhia; 

i) recomendar ao Conselho de Administração  quanto à captação de recursos financeiros; e 

j) elaborar  e  submeter  ao  Conselho  de  Administração   as  demonstrações  financeiras  

do 

        exercício  bem como as propostas  para destinação  do lucro líquido e distribuição dos 

dividendos. 

 

O nosso Estatuto Social prevê, ainda, a instalação de um  Conselho Fiscal de caráter não 

permanente que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, 

acionistas ou não, e será eleito e instalado pela Assembleia Geral por solicitação dos 

acionistas, na forma prevista por lei, sendo que o funcionamento, remuneração, competência, 

deveres e atribuições de seus membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. 

 

b. Data de instalação do conselho fiscal, se este não for permanente, e de criação dos 

comitês.  

 

Não houve instalação do Conselho Fiscal e não criamos qualquer Comitê. 

 

c. Mecanismos de avaliação de desempenho de cada órgão ou comitê.  

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

d. Em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais. 

 

Adicionalmente às funções, competências e poderes atribuídos para cada um dos Diretores 

pelo Conselho de Administração, de acordo com o nosso Estatuto Social compete, 

especificamente: 
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12.1 - Descrição da estrutura administrativa

a) ao Diretor-Presidente: presidir todos os negócios realizados em seu âmbito de 

gestão; superintender a política geral da Companhia fixada pelo Conselho de 

Administração; presidir os trabalhos das reuniões de Diretoria; coordenar as 

atividades dos demais Diretores; orientar a elaboração dos orçamentos da 

Companhia quanto ao limite e condicionantes; orientar os planos de atuação setoriais 

da Diretoria; propor o quadro de empregados, suas atribuições e respectiva 

remuneração; coordenar o atendimento e as relações com os órgãos 

governamentais, Conselho de Administração e Conselho Fiscal. Caberá também ao 

Diretor-Presidente administrar os recursos financeiros necessários à operação da 

Companhia; responder pelas funções de planejamento financeiro e contabilidade; 

 

b) ao Diretor de Relações com Investidores: representar a Companhia perante os 

órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; prestar 

informações ao público investidor, à CVM, aos mercados de balcão organizados e/ou 

às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários 

negociados e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado 

de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e manter atualizado 

o registro de companhia aberta perante a CVM; e 

 

c) ao Diretor de Operações: representar a Companhia perante os órgãos do Poder 

Público no que se refere à construção, manutenção e aos licenciamentos; elaborar as 

instruções que forem necessárias para o desenvolvimento das operações da 

Companhia; responder pelas funções administrativas, de suprimento, jurídica, de 

informática, patrimonial e de recursos humanos, estabelecendo suas diretrizes 

 

e. Mecanismos de avaliação de desempenho dos membros do conselho de administração, 

dos comitês e da diretoria. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais

a. Prazos de convocação 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. Competências 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral 

estarão à disposição dos acionistas para análise 

 

Os documentos relativos à assembleia geral estarão disponíveis em nossa sede, bem como em 

nosso site (www.brtowers.com.br/spe1). 

 

d. Identificação e administração de conflitos de interesses 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

e. Solicitação de procurações pela administração para o exercício do direito de voto 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

f. Formalidades necessárias para aceitação de instrumentos de procuração outorgados por 

acionistas, indicando se a Companhia admite procurações outorgadas por acionistas por meio 

eletrônico. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

g. Manutenção de fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a receber 

e compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das assembleias. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

h. Transmissão ao vivo do vídeo e/ou do áudio das assembleias. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

i. Mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas 

por acionistas 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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12.4 - Regras, políticas e práticas relativas ao Conselho de Administração

a. Frequência das reuniões 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. Se existirem, as disposições do acordo de acionistas que estabeleçam restrição ou 

vinculação ao exercício do direito de voto de membros do conselho 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. Regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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12.5 - Descrição da cláusula compromissória para resolução de conflitos por meio de
arbitragem

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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Não aplicável, já que não possuímos atualmente comitês estatutários ou não estatutários.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.7 - Composição dos comitês estatutários e dos comitês de auditoria, financeiro e de 
remuneração
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Não há.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.9 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a 
administradores do emissor, controladas e controladores

PÁGINA: 109 de 185
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

12.10 - Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e 
controladas, controladores e outros
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12.11 - Acordos, inclusive apólices de seguros, para pagamento ou reembolso de despesas
suportadas pelos administradores

Uma apólice de seguro de Responsabilidade Civil de Diretores e Administradores (D&O) foi 

contratada junto à AIG Seguros Brasil S.A. (atual denominação da Chartis Seguros Brasil S.A.), 

com o intuito de garantir o reembolso de eventuais custos com defesa legal e com 

indenizações decorrentes de processos judiciais, relacionadas às nossas atividades de gestão. 

O período de vigência da apólice é de 1 º de abril de 2013 até 1º de abril de.2014. Pela 

contratação do seguro, foi pago à AIG Seguros S.A. um prêmio no valor total de R$45.186,36. 
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12.12 - Outras informações relevantes

Segundo o IBGC, governança corporativa é o sistema pelo qual as companhias são dirigidas e 
monitoradas, envolvendo os relacionamentos entre acionistas, conselho de administração, 
diretorias, auditores independentes e conselho fiscal. Os princípios básicos que norteiam esta 
prática são: (i) transparência; (ii) equidade; (iii) prestação de contas (accountability); e (iv) 
responsabilidade corporativa. Pelo princípio da transparência, entende-se que a administração 
deve cultivar o desejo de informar não só o desempenho econômico-financeiro da companhia, 
mas também todos os demais fatores (ainda que intangíveis) que norteiam a ação empresarial. 
Por equidade entende-se o tratamento justo e igualitário de todos os grupos minoritários, 
colaboradores, clientes, fornecedores ou credores. O accountability, por sua vez, caracteriza-se 
pela prestação de contas da atuação dos agentes de governança corporativa a quem os 
elegeu, com responsabilidade integral daqueles por todos os atos que praticarem. Por fim, 
responsabilidade corporativa representa uma visão mais ampla da estratégia empresarial, com 
a incorporação de considerações de ordem social e ambiental na definição dos negócios e 
operações. Dentre as práticas de governança corporativa recomendadas pelo IBGC em seu 
Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa, adotamos as seguintes: 
 

• Capital social dividido somente em ações ordinárias, proporcionando direito de voto a 
todos os acionistas; 

 

• Manutenção e divulgação de registro contendo a quantidade de ações que cada sócio 
possui, identificando-os nominalmente; 

 

• Obrigatoriedade na oferta de compra de ações que resulte em transferência do controle 
societário para todos os sócios e não apenas aos detentores do bloco de controle. A 
transferência do controle deve ser feita a preço transparente. No caso de alienação da 
totalidade do bloco de controle, o adquirente deve dirigir oferta pública a todos os 
acionistas nas mesmas condições do controlador (tag-along); 

 

• Contratação de empresa de auditoria independente para a análise de seus balanços e 
demonstrativos financeiros; 

 

• Previsão estatutária para a instalação de um Conselho Fiscal; 
 

• Clara definição no Estatuto Social (a) da forma de convocação da Assembleia Geral; e 
(b) da forma de eleição, destituição e tempo de mandato dos membros do Conselho de 
Administração e 
da Diretoria; 

 

• Transparência na divulgação pública do relatório anual da administração; 
 

• Livre acesso às nossas informações e instalações pelos membros do Conselho de 
Administração; 

 

• A Assembleia Geral de acionistas tem competência para deliberar sobre: (a) aumento 
ou redução do capital social e outra reformas do Estatuto Social; (b) eleição ou 
destituição, a qualquer tempo, de conselheiros de administração e conselheiros fiscais; 
(c) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as 
demonstrações financeiras; e (d) transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução 
e liquidação da sociedade, além de outras matérias; e  

 

• Escolha do local para a realização da Assembleia Geral de forma a facilitar a presença 
de todos 
os sócios ou seus representantes. 
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13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não
estatutária

a. objetivos da política ou prática de remuneração 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. composição da remuneração, indicando: 

 

i. Descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

 

Conselho de Administração: optamos por não divulgar informações com relação a este item, 

tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria 

B. 

 

Diretoria: optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o 

caráter facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

Conselho Fiscal: Não foi instalado. 

 

Comitês: Não foram instalados. 

 

ii. Qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

iii. Metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

iv. Razões que justificam a composição da remuneração 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

 

c. Principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na 

determinação de cada elemento da remuneração 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

d. Como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de 

desempenho 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

e. Como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, 

médio e longo prazo 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não
estatutária

f. Existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores 

diretos ou indiretos 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

g. Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado 

evento societário, tal como alienação do nosso controle societário 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Bônus 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 71.280,00 71.280,00

Descrição de outras 
remunerações fixas

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00

Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Remuneração variável

Observação O número de membros do órgão 
corresponde à média anual apurada 
mensalmente.
Os membros do Conselho de 
Administração não recebem 
remuneração pelos serviços 
prestados.

O número de membros do órgão 
corresponde à média anual 
apurada mensalmente.

Nº de membros 3,00 3,00 6,00

Benefícios direto e indireto 0,00 15.532,11 15.532,11

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Remuneração fixa anual

Salário ou pró-labore 0,00 712.800,00 712.800,00

Total da remuneração 0,00 799.612,11 799.612,11

13.2 - Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2013 - Valores Anuais

Nº de membros 3,00 3,00

Remuneração fixa anual

Participações em comitês 0,00 0,00

Outros 87.400,00 87.400,00

Salário ou pró-labore 437.000,00 437.000,00

Benefícios direto e indireto 4.260,00 4.260,00

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2012 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total
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Pós-emprego 0,00 0,00

Descrição de outras 
remunerações variáveis

Outros 0,00 0,00

Observação O número de membros do órgão 
corresponde à média anual 
apurada mensalmente.

Baseada em ações 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 0,00

Bônus 0,00 0,00

Remuneração variável

Descrição de outras 
remunerações fixas

O valor indicado no campo 
“Outros” refere-se a contribuição 
de 20% para o INSS que são 
nosso ônus e estão 
reconhecidas em nosso 
resultado.

Comissões 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 0,00

Total da remuneração 528.660,00 528.660,00

PÁGINA: 116 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

548



13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho
fiscal

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

a. Termos e condições gerais 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. Principais objetivos do plano. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. Forma como o plano contribui para esses objetivos 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

d. Como o plano se insere na nossa política de remuneração 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

e. Como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e 

longo prazo 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

f. Número máximo de ações abrangidas 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

g. Número máximo de opções a serem outorgadas 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

h. Condições de aquisição de ações 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

i. Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

j. Critérios para fixação de prazo de exercício 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

k. Forma de liquidação 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

l. Restrições à transferência das ações 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

m. Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou 

extinção do plano 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

n. Efeitos da saída do administrador dos órgãos da Companhia sobre seus direitos 

previstos no plano de remuneração baseado em ações 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por
administradores e conselheiros fiscais - por órgão

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.6 - Remuneração baseada em ações do conselho de administração e da diretoria
estatutária

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.7 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo conselho de administração e
pela diretoria estatutária

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.8 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do
conselho de administração e da diretoria estatutária

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.9 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.6 a
13.8 - Método de precificação do valor das ações e das opções

a. Modelo de precificação. 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

b. Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio 

ponderado das ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, 

dividendos esperados e a taxa de juros livre de risco 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

c. Método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de 

exercício antecipado 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

d. Forma de determinação da volatilidade esperada 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 

 

e. Se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor 

justo 

 

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do conselho de
administração e aos diretores estatutários

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

13.11 - Remuneração individual máxima, mínima e média do conselho de administração, da 
diretoria estatutária e do conselho fiscal
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13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de
destituição do cargo ou de aposentadoria

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do
conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores

Órgão   2012 

    

Diretoria Estatutária   100% 

    

Órgão   2011 

    

Diretoria Estatutária   0,0% 
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13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por
órgão, recebida por qualquer razão que não a função que ocupam

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no resultado de

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor
Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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13.16 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 13 do Formulário de 

Referência. 
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

Não possuímos empregados ou funcionários por nós contratados, apenas, em razão do 

Contrato de Rateio de Custos, informado no item 16 deste Formulário de Referência, arcamos 

com custos de pessoal que seja alocado para a realização de nossas atividades. 

 

a. Número de empregados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por 

localização geográfica) 

 

Não se aplica.  

 

b. Número de terceirizados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por 

localização geográfica) 

 

Não se aplica.  

 

c. Índice de rotatividade 

 

Não se aplica.  

 

d. Exposição do emissor a passivos e contingências trabalhistas 

 

Não se aplica.  
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14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos

Não se aplica.  
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14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

a. política de salários e remuneração variável 

 

Não se aplica.  

 

b. política de benefícios 

 

Não se aplica.  

 

c. características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados não- 

administradores, identificando: (i) grupos de beneficiários; (ii) condições para exercício; (iii) 

preços de exercício; (iv) prazos de exercício; e (v) quantidade de ações comprometidas pelo 

plano 

 

Não se aplica.  
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

Não se aplica.  
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Total 0 0,000000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 

vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferênciais (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

1

Data da última assembleia / Data da 
última alteração

19/07/2013

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

1

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

0

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

Não possuímos acordo de acionistas. 

 

a. partes 

 

Não se aplica. 

 

b. data de celebração 

 

Não se aplica. 

 

c. prazo de vigência 

 

Não se aplica. 

 

d.  descrição das cláusulas relativas ao exercício do direito de voto e do poder de controle. 

 

Não se aplica. 

 

e. descrição das cláusulas relativas à indicação de administradores. 

 

Não se aplica. 

 

f. descrição das cláusulas relativas à transferência de ações e à preferência para adquiri-

las 

 

Não se aplica. 

 

g. restrição ou vinculação do direito de voto de membros do conselho de administração. 

 

Não se aplica. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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15.7 - Outras informações relevantes

Em atendimento à orientação do item 9.2.15 do Oficio-Circular/CVM/SEP/N°001/2013, 

esclarecemos que o GP Capital Partners V, LP, constante no quadro 15.1/15.2 deste 

Formulário de Referência, é um fundo gerido pela GP Investments V, Ltd. (“general partner”), 

subsidiária integral da GP Investments, Ltd., companhia aberta com sede nas Bermudas. O 

general partner atua em sua administração (conforme os termos do Partnership Agreement 

firmado entre o general partner e os demais investidores do fundo, os "Limited Partners"), 

possuindo total discricionariedade pelas decisões de investimento e desinvestimento do fundo. 

Os Limited Partners incluem, resumidamente, instituições de fomento internacionais, fundos de 

universidades, hedge funds, fundações familiares e investidores particulares. 
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado
a. identificar as medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses; e  

 

Não existem conflitos de interesse entre as partes relacionadas, todavia, caso ocorram, será 

utilizada a forma definida nos contratos para se promover uma solução. 

 

b. demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou o pagamento 

compensatório adequado 

 

As operações celebradas entre nós e nossas partes relacionadas são feitas em condições de 

mercado e estão amparadas pela legislação aplicável, principalmente o artigo 246 da Lei das 

Sociedades por Ações, que vedam qualquer situação em que o interesse pessoal seja 

conflitante com os nossos interesses. 
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.2 - Aumentos do capital social
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 17 do Formulário de 

Referência. 
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter 

facultativo dessa divulgação para emissores registrados na Categoria B. 
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários 
negociados
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Conversibilidade Não

Descrição da restrição Nos termos da Instrução CVM 476, as debêntures somente poderiam ser negociadas 
nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) 
dias da data de sua subscrição ou aquisição pelo Investidor Qualificado.

Restrição a circulação Sim

Hipótese e cálculo do valor de 
resgate

Poderemos, a nosso exclusivo critério e independentemente da vontade do 
Debenturista, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, que deverá 
abranger todas as Debêntures em Circulação. O valor a ser pago pelas Debêntures no 
caso de Resgate Antecipado Facultativo será o Valor Nominal Unitário não amortizado, 
acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis até a respectiva 
data do Resgate Antecipado; e (ii) de prêmio, conforme estabelecido na Escritura de 
Emissão.

Possibilidade resgate Sim

Identificação do valor 
mobiliário

1ª Emissão de Debêntures Simples para distribuição pública com esforços restritos, em 
série única.

Valor mobiliário Debêntures

Valor total
(Reais)

251.368.000,00

Quantidade
(Unidades)

251.368

Data de vencimento 26/10/2022

Data de emissão 26/10/2012

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Outras características 
relevantes

1. Durante o prazo de vigência das Debêntures devemos cumprir as seguintes 
obrigações financeiras: (a) Alavancagem máxima: a ser calculada com base nas nossas 
demonstrações financeiras consolidadas anuais auditadas, ao final de cada ano a partir 
da data de emissão decorrente do quociente obtido da divisão da Dívida Líquida / 
EBITDA os quocientes são de 7,0x para o ano fiscal 2013; 6,0x para o ano fiscal 2014; 
5,0x para o ano fiscal 2015; 4,5x para o ano fiscal 2016; 3,5x para o ano fiscal 2017 e 
3,0x para o ano fiscal 2018 e para os anos subsequentes.
2. Índice de Cobertura do Serviço da Dívida mínimo (“DSCR”): > 1,20.
3. o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida é definido como o quociente entre: 
no numerador: Fluxo de Caixa Ajustado, definido pela seguinte conta: [+ (lucro liquido) + 
(depreciação) + (variação do capital de giro) + (pagamento total de despesas financeiras 
líquidas no ano, referente a todo e qualquer pagamento de juros feito pela Emissora ao 
longo do ano, não limitados aos juros pagos em razão das Debêntures) – (CAPEX não 
financiado pelo BNDES) + (caixa depositado na Conta Depósito, conforme definida 
acima, desde que proveniente de operação, e não de aporte de capital)];
no denominador: Dívida Onerosa, definida pela seguinte conta [ + (pagamento total de 
principal de dívidas em geral, incluindo as Debêntures) + (pagamento total de despesas 
financeiras líquidas no ano, referente a todo e qualquer pagamento de juros feito pela 
Emissora ao longo do ano, não limitados aos juros pagos em razão das Debêntures) ];
4. Restrição na distribuição de dividendos/juros sobre capital próprio, nos seguintes 
termos:
• proibição de qualquer distribuição de dividendos/juros sobre capital próprio até 26 de 
outubro de 2013;
• limitado a 25% do lucro líquido anual, ou do respectivo período de apuração, na 
hipótese prevista no item 3 abaixo, observadas as restrições legais previstas na Lei das 
Sociedades por Ações para distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares, 
nos anos em que 1,20 < DSCR < 1,50; e
• sem limitações nos anos em que DSCR > 1,50.
5. Observadas as restrições acima previstas, nos obrigamos a apenas efetuar a 
distribuição de dividendos anualmente, observado, contudo, que teremos o direito de 
solicitar ao Agente Fiduciário das Debêntures a distribuição de dividendos 
intermediários e/ou intercalares, com base nos resultados apurados em período inferior 
ao nosso exercício fiscal (em periodicidade nunca inferior à trimestral), desde que esta 
comprove ao Agente Fiduciário, por meio da apresentação de (a) correspondência 
emitida por nós evidenciando os cálculos dos índices acima, certificada por uma 
empresa de auditoria independente contratada por nós; ou (b) correspondência emitida 
por empresa de auditoria independente contratada por nós, ambas com relação ao 
cumprimento dos índices financeiros de alavancagem máxima e DSCR previstos acima, 
considerando as informações constantes das últimas quatro demonstrações financeiras 
consolidadas trimestrais auditadas disponíveis na data de referida solicitação. 
6. Vedação à realização de novos investimentos não relacionados com aquisição de 
novas Torres e Roof Tops e/ou que não sejam relacionados à operação ou manutenção 
de nossas Torres e /ou Roof Tops; e
7. Não conceder empréstimos para empresas integrantes de nosso grupo econômico ou 
partes relacionadas sem prévia anuência dos debenturistas.

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

As nossas debêntures de 1ª emissão são admitidas à negociação no mercado de balcão 

organizado “SND – Módulo Nacional de Debêntures” administrado e operacionalizado pela 

CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), sob o código “TOWE11”, desde 26 de janeiro 

de 2013. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

Não possuímos valores mobiliários negociados em mercados estrangeiros. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo controladores e

sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do emissor
1ª Emissão de Debêntures 

 

Em 08 de outubro de 2012, aprovamos em Assembleia Geral Extraordinária, a 1ª emissão 

pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, de 251.368 debêntures 

simples, não conversíveis em ações, com garantias real, em série única, totalizando uma 

captação de R$251.368.000,00, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), cada 

uma, respectivamente, para o financiamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de 

aquisição, por nós, de 895 torres e 1.017 roof tops de telecomunicações, detidos pela Vivo 

S.A., a qual foi incorporada pela Telefônica Brasil S.A. (“Vivo”), que a sucedeu em todas as 

suas obrigações. As debêntures foram registradas para negociação no SND – Módulo Nacional 

de Debêntures, administrado pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”) e o agente 

fiduciário da 1ª Emissão, na qualidade de representante da comunhão de titulares de 

Debêntures da 1ª Emissão, é a PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA., contratado pelo período da 

duração das Debêntures da 1ª Emissão. 
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

Não realizamos qualquer oferta pública para aquisição de ações de emissão de terceiros. 
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18.10 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 18 do Formulário de 

Referência. 
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento 
do último exercício social
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19.4 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 19 do Formulário de 

Referência. 

�

PÁGINA: 174 de 185

Formulário de Referência - 2013 - BR TOWERS SPE 1 S.A. Versão : 1

606



Optamos por não divulgar informações com relação a este item, tendo em vista o caráter facultativo dessa divulgação para 
emissores registrados na Categoria B.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 20 do Formulário de 

Referência. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

Nos termos das normas aplicáveis, possuímos nossa própria Política de Divulgação de Ato ou 

Fato Relevante, aprovada em reunião do Conselho de Administração realizada em 19 de julho 

de 2013. A comunicação de Informações Relevantes à CVM e, se for o caso, aos Mercados 

Organizados, deve ser feita imediatamente por meio de documento escrito, descrevendo 

detalhadamente, de forma clara e precisa e em linguagem acessível ao público investidor, os 

atos e/ou fatos ocorridos, indicando, sempre que possível, os valores envolvidos e outros 

esclarecimentos. 

 

A Informação Relevante, de acordo com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 

358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”) deve ser divulgada ao 

público por meio de anúncio publicado nos jornais de grande circulação utilizados por nós 

habitualmente, podendo o anúncio conter a descrição resumida da Informação Relevante, 

desde que indique endereço na Internet onde esteja disponível a descrição completa da 

Informação Relevante, em teor no mínimo idêntico ao texto enviado à CVM, aos Mercados 

Organizados e a outras entidades, conforme aplicável.  

 

Sempre que for veiculada Informação Relevante por qualquer meio de comunicação, inclusive 

informação à imprensa ou em reuniões de entidades de classe, investidores, analistas ou com 

público selecionado, no País ou no exterior, a Informação Relevante deverá ser 

obrigatoriamente divulgada simultaneamente à CVM e, se for o caso, aos Mercados 

Organizados e ao público investidor em geral. 

 

Qualquer Pessoa Vinculada que tenha conhecimento de atos ou fatos que possam configurar 

uma Informação Relevante deverá comunicá-los imediatamente, por escrito, ao Diretor de 

Relações com Investidores. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

O objetivo da nossa Política de Divulgação é estabelecer as regras que deverão ser 

observadas pelo Diretor de Relações com Investidores e demais Pessoas Vinculadas (aquelas 

indicadas no artigo 13 da Instrução CVM 358, inclusive nós, nossos acionistas controladores 

diretos e indiretos, Diretores, membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, 

quando instaurado, e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados 

por disposição estatutária, gerentes e empregados, sociedades controladoras e/ou sob controle 

comum e respectivos acionistas controladores, membros da administração e de órgãos com 

funções técnicas ou consultivas, prestadores de serviços e outros profissionais que tenham 

aderido expressamente à Política de Divulgação e estejam obrigados à observância das regras 

nela descritas, ou, ainda, qualquer pessoa que, nos termos da Instrução CVM 358, mesmo não 

tendo aderido à Política de Divulgação, tenha conhecimento da informação relativa ao ato ou 

fato relevante, em virtude de seu cargo, função ou posição na nossa Companhia, nossos 

acionistas controladores, nossas controladas ou coligadas) no que tange à divulgação de 

Informações Relevantes e à manutenção de sigilo acerca de Informações Relevantes que 

ainda não tenham sido divulgadas ao público.  

 

A Política de Divulgação foi elaborada nos termos da Instrução CVM 358, mas não a substitui. 

As Pessoas Vinculadas devem observar todas as regras dispostas na Instrução CVM 358, bem 

como suas eventuais posteriores alterações.  

 

Quaisquer dúvidas acerca das disposições da presente Política de Divulgação, da 

regulamentação aplicável editada pela CVM e/ou sobre a necessidade de se divulgar ou não 

determinada informação ao público deverão ser esclarecidas juntamente ao Diretor de 

Relações com Investidores. 

 

São responsabilidades do Diretor de Relações com Investidores:  

 

(i) divulgar e comunicar por escrito, à CVM e aos Mercados Organizados, imediatamente 

após a ciência, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado a nossos 

negócios que seja considerado Informação Relevante; e  

(ii) zelar pela ampla e imediata disseminação da Informação Relevante simultaneamente 

na CVM e nos Mercados Organizados nos quais tenhamos Valores Mobiliários 

admitidos a negociação, assim como ao público investidor em geral. 

 

Exceção à Imediata Divulgação de Informação Relevante: 

 

Os atos ou fatos que constituem Informação Relevante poderão, excepcionalmente, deixar de 

ser divulgados, se nossos acionistas controladores ou administradores entenderem que a sua 

revelação colocará em risco o nosso interesse legítimo.  

 

Poderemos submeter à apreciação da CVM a sua decisão de, excepcionalmente, manter em 

sigilo Informação Relevante cuja divulgação entenda representar risco ao nosso interesse 

legítimo.  

 

Caso a Informação Relevante não divulgada ao público, nos termos do item anterior, escape ao 

controle, tornando-se de conhecimento de pessoas diversas das que tiveram originalmente 

conhecimento e/ou daqueles que decidiram manter sigilosa a Informação Relevante e/ou do 

público em geral e/ou caso se verifique que ocorreu oscilação atípica na cotação, preço ou 

quantidade negociada dos Valores Mobiliários, os acionistas controladores ou os 

administradores ficam obrigados a, diretamente ou por meio do Diretor de Relações com 

Investidores, providenciar para que referida Informação Relevante seja imediatamente 

divulgada à CVM e, se for se o caso, aos Mercados Organizados e ao público em geral.  
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

Dever de Guardar Sigilo Acerca de Informação Relevante: 

 

As Pessoas Vinculadas devem guardar sigilo absoluto acerca das Informações Relevantes que 

ainda não tenham sido divulgadas, nos termos da nossa Política de Divulgação e da Instrução 

CVM 358, as quais tenham acesso em razão do cargo ou posição que ocupam, até que tais 

Informações Relevantes sejam divulgadas ao público, bem como zelar para que subordinados 

e terceiros de sua confiança também o façam.  

 

As Pessoas Vinculadas não devem discutir Informações Relevantes em lugares públicos. Da 

mesma forma, as Pessoas Vinculadas somente deverão tratar de assuntos relacionados às 

Informações Relevantes com aqueles que tenham necessidade de conhecer tais informações, 

ou seja, aqueles que estejam envolvidos pelos motivos que ensejem a colocação dos valores 

mobiliários no mercado, bem como a organização para a devida prestação das informações ao 

público, sempre visando ao fiel cumprimento das disposições da Instrução CVM 358 e da 

nossa Política de Divulgação.  

 

Quaisquer violações à Política de Divulgação verificadas pelas Pessoas Vinculadas deverão 

ser comunicadas à Companhia na pessoa do Diretor de Relações com Investidores, nos termos 

da Instrução CVM 358, observado o disposto no item 14 da nossa Política de Divulgação.  

 

Qualquer alteração da Política de Divulgação deverá ser obrigatoriamente comunicada à CVM 

e, se for o caso, aos Mercados Organizados.  

 

A Política de Divulgação entrará em vigor na data da concessão do nosso registro de 

companhia aberta e permanecerá em vigor por prazo indeterminado, até que haja deliberação 

em sentido contrário pelo nosso Conselho de Administração. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

O administrador responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da 

política de divulgação de informações é o nosso Diretor de Relações com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 21 do Formulário de 

Referência. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

Não aplicável, tendo em vista que não houve aquisição de qualquer ativo relevante que não se 

enquadrasse como operação normal nos nossos negócios. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

Não aplicável, tendo em vista que não houve alteração significativa na forma de condução dos 

nossos negócios. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

Não aplicável, tendo em vista que não celebramos contratos com nossas controladas que não 

os relacionados às nossas atividades operacionais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

Não há outras informações consideradas relevantes para esta Seção 22 do Formulário de 

Referência. 
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